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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 270, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 44/2013 
AV 126/2013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 81, de 30 de março de 
2011, que outorga permissão à Becker, Castro & Cia Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Erval Seco, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, scm direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 698, de 28 de jullio de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Pallia - ES; 

2 - Portaria nº- 911, de 14 de outubro delOl0 - KRTV -'Comunicações Ltda., no 
município de I~onha - ES; . 

3 - Portaria nº- 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: . 

4 - Portaria nº- 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nº- 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nº- 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria nº- 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nº-75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul- PR; 

9 - Portaria nº- 76, de 29 de março de 2011 - RBC Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10 - Portaria nº- 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pradópolis - SP; 

11 - Portaria nº- 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nº- 81, de 30 dc março de 2011 - Bet:ker, Ca<;tro & eia Ltda., no 
município de Erval Scco - RS; 

13 - Portaria nJ!. 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no município 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nº- 84, de 30 de março de 2011 - IH.M. Radiodifusão Ltda., no 
município de Mandirituba - PR; 
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15 - Portaria nQ 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nQ 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nQ 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; > 

18 - Portaria nQ 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nQ 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria nQ 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria nQ 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nQ 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nQ 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO;" . 

24 - Portaria nQ 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - P A; 

25 - Portaria nQ 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nQ 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - P A; 

27 - Portaria nQ 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nQ 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 1 8 de feve re i. ro de 2013. 
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EMn2.74/2011-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

j 
I 

Brasília, 7 de abril de 2011. 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 097/2000-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modlllªd~, no Município de 
Erval Seco, Estado d{) Rio Grand~ do Slll.. .. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitaçãq e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Becker,. Castro & Cia 
Ltda. (Processo nº 53790.000327/2000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 9 de fevereiro de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma 
da Portaria inclusa.- ...~.., 

3. Escláreço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRf) 

PORTARIA Nº 81 ,DE 30 DE MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53790.000327/2000, Concorrência nº 097/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à BECKER, CASTRO & CIA LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Erval Seco, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULOBERNARDO~ 
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BECKER,CASTRO & CIA LTDA. 

ASSUNTO: CIDADE: 

OUTROS DI CONCORRÊNCIA DO EDITAL 097/00-SSR/MC 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

, DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE RS 

Comissão Especial de Licit~ção 

. . 
Concorrência - 097 r 2000 ~ SSR I MC 

" .ome: Be4<.ef.. Ú/~rj20 cf C;:ç L rl?1-. 
Localidade etz(//J"L SéCO /125 



PROCURAÇÃO 
002 

OUTORGANTE: BECKER, CASTRO & CIA. LTDA, sociedade comercial, com 
sede em Erval Seco, RS, na Av. Herman Meyer, s/n o - Centro, 
CNPJ/MF n o 03 934 545/0001-63, neste ato representada por sua 
sócia gerente Divair Aguiar Becker, brasileira, casada, do lar, 
residente e domiciliado em Erval Seco, RS, no Distrito de Arco Ires, f\iJ 
Cl-SSPIRS nO 3026951081, ClC nO 410703 050 49. ~~ 

OUTORGADO: CLÁUDIO LORINI, brasileiro, solteiro, engenheiro, CREAIRS 
n° 51.369-D, ClC n ° 294 367 700 06 e MURILO JOSÉ 
P AS QUALOTT 0-,-- brasileiro, solteiro, advogado,' OABIRS 43.032, 
elC 335 284 620 00, ambos éom escritório em Porto Alegre, RS, na 
Rua Corte Real nO 950; 

PODERES: Representar a Outorgante em todos os atos do Edital de Concorrência 
n ° 097/2000-SSRlMC, para a localidade de Erval Seco, RS, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo impugnar o 
edital, formular consultas sobre o conteúdo do edital, apresentar 
Documentação de Habilitação, assinar e apresentar a Proposta 
Técnica e de Preço pela Outorga, passar recibo, ;rubricar documentos 
e invólucros, manifestar-se em nome da outorgante, apresentar 
impugnações, assinar listas de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos administrativos e impugná-los, ter vistas 
dos autos, assinar eventual contrato de adesão de permissão' com o 
Ministério das Comunicações, requerer registros e arquivamentos de 
documentos junto as repartições federais, estaduais e municipais, 
autarquias e juntas comerciais, bem como praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
substabelecer, com ou sem reserva de poderes. 

Erval Seco, RS, 20 de julho de 2000 
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BECKER, CASTRO & CIA. LTDA 
Av. Henn~m Meyer, s/n o - Centro - ERV AL SECOIRS 

CONTRATO SOCIAL 

MARCOS ANTÔNIO GEMELLI DE CASTRO, brasileiro, casado, 
cirurgião dentista, residente e domiciliado em Erval Seco, RS, na Av. Capitão 
Balbino n o 334 - Centro, CI-SSPIRS n 01003695135, CIC n o 33612188020 

DIV AIR AGUIAR BECKER, brasileira, casada, do lar, residente e 
domiciliada em Erval Seco, RS, no Distrito de Arco Ires, CI-SSPIRS n o 

3026951081, CIC n o 410703 05049 

MARLETE BARBOSA FERNANDES, brasileira, casada, professora 
estadual, residente e domiciliada em Erval Seco, RS, na Av. 12 de abril n o 

1055, CI-SSPIRS n o 90359?9345, CIC nO 30878683020, 

RESOLVEM CONSTITUIR uma sociedade comercial, sob o tipo jurídico de 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, que fazem sob as seguintes 
cláusula e condições: 

NOME 
CLÁUSULA 01 - A sociedade girará sob a razão social de: 

*Becker, Castro & Cia. Ltda.* 

Parágrafo Único - A sociedade adotará o nome de fantasia de Rádio 
Fortaleza de Erval Seco. 

SEDE 
CLÁUSULA 02 - A sociedade terá sede em Erval Seco, RS, na Av. Hennan Meyer, s/n o -

Centro. 

OBJETO 
CLÁUSULA 03 - A sociedade terá por objeto a execução de serviços de radiodifusão em 

qualquer de suas modalidades. 

PRAZO 
CLÁUSULA 04 - A sociedade durará por tempo indetenninado. 

CLÁUSULA 05 -

CLÁUSULA 06 -

CLÁUSULA 07 -

CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito, 
sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) integralizado neste ato e o saldo em até 12 
(doze) meses desta data, em moeda corrente nacional, que tem a seguinte 
distribuição entre os sócios: 

Marcos Antonio Gemelli de Castro 6.600 quotas R$ 6.600,00 
Divair Aguiar Becker 6.800 quotas R$ 6.800,00 
Marlete Barbosa Fernandes 6.600 quotas R$ 6.600,00 

RESPONSABILIDADE ~ 
A responsabilidade de cada um dos sócios é limitada pela importância total do 
capital social. _ Q @ ~ 

ADMINISTRAÇAO j? '\ 
A gerência da sociedade será exer ida pela sócia Divair Aguiar Hecker, a A J 
qual terá os mais amplos e gerais odores de adminisrração e de representação /_/ 

~ 
Cüf13~C-JO<.V1 '~~ 
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da sociedade, ativa e passivamente, em ]UlZO ou fora dele, não podendo, 
entretanto, usar o nome da sociedade para negócios estranhos que não se 
coadunem com o objeto social. 

PRO LABORE 
CLÁUSULA 08 - A gerente da socied~de terá direito a utna retirada mensal, a título de pro 

labore, a ser fixada de comutn acordo entre os sócios, observadas, contudo, as 
condições econômicas e as disponibilidades financeiras da sociedade. 
Parágrafo Único - A administradora fica dispensada de prestar caução em 
garantia de seus atos de administração. 

EXERCÍCIO SOCIAL 
CLÁUSULA 09 - O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em 

que será realizado o balanço patrimonial, devendo o resultado apurado ter a 
destinação deliberada pelos sócios. 

ALIENAÇÃO DE QUOTAS 
CLÁUSULA 10 - Caberá aos sócios remanescentes, em igualdade de condições de terceiros, o 

direito de preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 
Parágrafo Único - A alienação, oneração ou permuta de bens da sociedade 
inscritos no ativo imobilizado, somente poderá ser efetuada por decisão 
absoluta da maioria do capital social. 

DISSOLUÇÃO 
CLÁUSULA 11 - A sociedade se dissolve por decisão da maioria do capital social e nos casos 

previstos em lei. 

CLÁUSULA 12 -

Parágrafo Único - No caso de falecimento de algmn dos sócios a sociedade 
não será extinta, levantando-se utn balanço especial nessa data onde os 
herdeiros do pré-morto receberão todos os' seus haveres, apurados até o 
balanço especial, em 24 (vinte e quatro) prestações iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data do balanço especial. 

ALTERAÇÕES 
O presente contrato poderá ser alterado pela maioria do capital social. 

FORO 
CLÁUSULA 13 - Os sócios elegem o Foro da Comarca de Erval Seco, RS, para a resolução de 

eventuais dissídios sociais. 

OMISSÕES 
CLÁUSULA 14 - Os casos omissos serão resolvidos pela legislação aplicável vigente. 

RETIRADA DE SÓCIOS 
CLÁUSULA 15 - No caso de utn dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os 

outros, por escrito, através. de carta registrada com AR, com uma antecedência 
mínima de 30· (trinta) dias, e seus haveres lhe serão reembolsados na 
modalidade que estabelece o parágrafo único da cláusula 11 deste instrutnento. 

CLÁUSULA 16 -
DA RADIODIFUSÃO 
Tendo em vista que a sociedade pretende executar serviço de radiodifusão, se 
contemplada com outorga de canal em licitação promovido pelo Ministério das 
Comunicações, e, para atender a legislação pertinente em vigor, fazem constar 
que: 
1 - o capital social, na sna to 
brasileiras; 
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2 - o quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois terços) 
de trabalhadores brasileiros; 
3 - a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da empresa 
caberão somente a brasileiros natos; 
4 - as cotas representativas do capital social serão inalienável e incaucionáveis 
a estrangeiros ou a pessoas juridicas, e, 
5 - a sociedade não poderá alterar o presente instrumento sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

DECLARAÇÃO 
Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos 
em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento de contrato 
social juntamente com duas testemunhas que também o assinam, 

MARCq E CASTRO 

JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/ o 6 / 2 o o o 
SOB O NÚMERO: 
43204457616 

---:-:-:-=::-------,.: " 
Protocolo: O O / 098787 - 5 KAREN STALLBAUM i' 

'----_________ ~S='EC~R~E~TA~· R~~IA~.G~E~R~A~L ___ ,: 
:;1·· 

·0' {l r' , ,ju 
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5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

Documentos relativos à habilitação jurídica, .qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal e declarações 
exigidas. 
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5 . HABILITAÇÃO DA PROPONENTE DE ACORDO 

ITEM 5 DO EDITAL N°. 097/2000-SSRlMC 

ITEM DESCRIÇÃO N°. do Documento 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

A - HABILITAÇÃO JURÍDICA - 5.2 

Contrato Social ítem 5.2.1 do Edital 

Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo CDN. 
item 5.2.2 do Edital 

Declaração, conforme Anexo II ítem 5.2.3 do Edital 

Prova de condição de Brasileiros dos sócios ítem 5:2.4 do Edital 

Certidão do distribuidor Cível e Criminal, da dirigente ítem 5.2.5 
do Edital 

Certidão do Cartório de Protesto de Títulos, da dirigente 
ítem 5.2.5 do Edital 

Certidão da Justiça Eleitoral da dirigente ítem 5.2.6 do Edital 

05 

09 

11 

13 

17 

19 

21 
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B - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA - 5.3 ~, 
8. Balanço de Abertura - item 5.3.2. do Edital 

9. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata 
ítem 5.3.4 do Edital 

c -REGULARIDADE FISCAL - 5.4 

10. Inscrição no CNPJ!MF - ítem 5.4.1 do Edital 

lI. Inscrição Estadual- ítem 5.4.1 do Edital 

12. Inscrição Municipal- ítem 5.4.1 do Edital 

13. Certidão de Regularidade do INSS - ítem 5.4.2 
(letr~ a) do Edital 

14. Certidão da Regularidade do F.G.T.S - ítem 5.4.2 
(letra b) do Edital 

15. Certidão da Receita Federal- ítem 5.4.3 (letra a) do Edital 

16. Certidão da Procuradoria da Fazenda Nacional da Jurisdição da 
sede - ítem 5.4.3 (letra b) do Edital 

17. Certidão da Fazenda Estadual- ítem 5.4.3 (letra c) do Edital 

18. Certidão da Fazenda Municipal- ítem 5.5.3(1etra d) do edital 

23 

25 

27 

29 

31 

33 

35 

37 

39 

41 

43 



A - HABILITAÇÃO JURÍDICA - 5.2 

1. Contrato Social ítem 5.2.1 do Edital 05 



BECKER, CASTRO & CIA. LTDA 
Av. Herman Meyer, sln o - Centro - ERVAL SECOIRS 

CONTRATO SOCIAL 

MARCOS ANTÔNIO GEMELLI DE CASTRO, brasileiro, casado, 
cirurgião dentista, residente e domiciliado em Erval Seco, RS, na Av. Capitão 
Balbino n o 334 - Centro, Cl-SSPIRS nO 1003695135, ClC nO 33612188020 

DIV AIR AGUIAR BECKER, brasileira, casada, do lar, residente e 
domiciliada em Erval Seco, RS, no Distrito de Arco Ires, Cl-SSPIRS n o 

3026951081, ClC nO 410703 05049 

011 

MARLETE BARBOSA FERNANDES, brasileira, casada, professora 
estadual, residente e domiciliada em Erval Seco, RS, na Av. 12 de abril nO., 
1055, Cl-SSPIRS n o 90359~9345, ClC n o 30878683020, 

RESOLVEM CONSTITUIR uma sociedade comercial, sob o tipo jurídico de 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, que fazem sob as seguintes 
cláusula e condições: 

NOME 
CLÁUSULA 01 - A sociedade girará sob a razão social de: 

*Becker, Castro & Cia. Ltda. * 

Parágrafo Único - A sociedade adotará o nome de fantasia de Rádio 
Fortaleza de Erval Seco. 

SEDE 
CLÁUSULA 02 - A sociedade terá sede em Erval Seco, RS, na Av. Herman Meyer, s/n o -

Centro. 

OBJETO 
CLÁUSULA 03 - A sociedade terá por objeto a execução de serviços de radiodifusão em 

qualquer de suas modalidades. 

PRAZO 
CLÁUSULA 04 - A sociedade durará por tempo indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA 05 - O capital social é de R$ 20.000;00 (vinte mil reais), totalmente subscrito, 

sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) integralizado neste ato e o saldo em até 12 
(doze) meses desta data, em moeda corrente nacional, que tem a seguinte 
distribuição entre os sócios: 

CLÁUSULA 06 -

CLÁUSULA 07 -

Marcos Antonio Gemelli de Castro 
Divair Aguiar Becker 
Marlete Barbosa Fernandes 

RESPONSABILIDADE 

6.600 quotas R$ 6.600,00 
6.800 quotas R$ 6.800,OlV 
6.600 quotas R$ 6.600,00 

A responsabilidade de cada um dos sócios é limitada pela importância total do 
capital social. 

ADMINISTRAÇÃO t 
A gerência da sociedade será exercida pela sócia Divair Aguiar Beckel', a 
qual terá os mais _los e gerais poderes de 1nistração e de tef)reSd 

t '~ 
~ ... ~/<d-, '\~ 



CLÁUSULA 08 -

CLÁUSULA 09 -

CLÁUSULA 10 -

CLÁUSULA 11 -

CLÁUSULA12-

vtJ0!4~ 
da sociedade, ativa e passivamente, em jUlZO ou fora dele, não podendo, 
entretanto, usar o nome da sociedade para negócios estranhos que não se 
coadunem com o objeto social. 

PRO LABORE 
A gerente da sociedade terá direito a uma retirada mensal, a título de pro 
labore, a ser fixada de comum acordo entre os sócios, observadas, contudo, as 
condições econômicas e as disponibilidades financeiras da sociedade. 
Parágrafo Único - A administradora fica dispensada de prestar caução em 
garantia de seus atos de administração. 

EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em 
que será realizado o balanço patrimonial, devendo o resultado apurado ter a 
destinação deliberada pelos sócios. 

ALIENAÇÃO DE QUOTAS-
Caberá aos sócios remanescentes, em igualdade de condições de terceiros, o 
direito de preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 
Parágrafo Único - A alienação, oneração ou permuta de bens da sociedade 
inscritos no ativo imobilizado, somente poderá ser efetuada por decisão 
absoluta da maioria do capital social. 

DISSOLUÇÃO 
A sociedade se dissolve por decisão da maioria do capital social e nos casos 
previstos em lei. 

Parágrafo Único - No caso de falecimento de algmn dos sócios a sociedade 
não será extinta, levantando-se um balanço especial nessa data onde os 
herdeiros do pré-morto receberão todos os seus haveres, apurados até o 
balanço especial, em 24 (vinte e quatro) prestações iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data do balanço especial. 

ALTERAÇÕES 
O presente contrato poderá ser alterado pela maioria do capital social. 

FORO 
CLÁUSULA 13 - Os sócios elegem o Foro da Comarca de Erval Seco, RS, para a resolução de 

eventuais dissídios sociais. 

OMISSÕES 
CLÁUSULA 14 - Os casos omissos serão resolvidos pela legislação aplicável vigente. 

RETIRADA DE SÓCIOS 
CLÁUSULA 15 - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os 

outros, por escrito, através de carta registrada com AR, com uma antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, e seus haveres lhe serão reembolsados na 
modalidade que estabelece o parágrafo único da cláusula 11 deste instrumento. 

CLÁUSULA16-
DA RADIODIFUSÃO 
Tendo em vista que a sociedade pretende executar serviço de radiodifusão, se 
contemplada com outorga de canal em licitação promovido pelo Ministério das 
Comunicações, e, para atender a legislação pertinente em vigor, fazem constar 
que: 
1 - o capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre pessoas fisicas 
brasileiras; 
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2 - o quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois terços) 
de trabalhadores brasileiros; 
3 - a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da empresa 
caberão somente a brasileiros natos; 
4 - as cotas representativas do capital social serão inalienável e incaucionáveis 
a estrangeiros ou a pessoas juridicas, e, 

5 - a sociedade não poderá alterar o presente instrumento sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

DECLARAÇÃO 
Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos 
em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento de contrato 
social juntamente com duas testemunhas que também o assinam. 

Erval Seco, RS, 02 de junho de 2000 

I~~~~~--Y..~~==~.'---- e d o LI fé 

~_---- da Verdade. 

JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 

"

CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 7 / O 6 / 2 O O O 

SOB O NÚMERO: A C 
43204457616 GId:f2rh} _jbR~V/"T("\ 

Protocolo: 00/098787-5 
KAREN STALLBAUM 
SECRETÁRIA-GERAL 

----~--~-------- ------ --- ---------- -----

7 JUN 2000 
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N" 121.SEGUNDA-FEIRA,2ií JUN 2000: DIÁRio OFICIAL. 

N' '372 -''oa~A8:ienti~~;;t~\';~~'é;ió''à~~p;e~~''L~Hi:K , KAMI'HORS'l' LTDA., . N°, 3SÓ ' .. ;:." Da~' 'A~sentim~nto pilo;"i~ à ~~tidade ASSOcIACÃOEVAlIGÉLxCA 
para· executar serviço de radiodifusão sonora. em freqUência modulada, COMIJNITAAIA RÁDIO EL SHAODAI nI DE RIO BRILHANTE/MS, 'para executar .. ~. ,[ 
no Municipio.de Panambi, na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande serviço dá radiodifusão comunitáJ;ia, 'no Municipio de i.Rio . Brilhante, .na 
do Sul, de acordo',;cl'm ' .. ·l.l),stiuçào.:·do Proc.esso· .. M9 'l\2 .. 53nO:000123/0.0 e' a faixa ·de fronteira do Estado: de Mato "Grosso do Sul,'. de acordo com a 
proposta 'do 'Oepartamento de Outorga de. Servi'ços de' Radiodifusão no instrução do Processo'· Me 'n2 '53700.000051/2000 e a proposta do 
Parecer n9 307, de ·13.·d~ junho de 2000., '.' '. . Departamento d~ outorga de S~rviços ;de Radiodifusão no Parecer n2 315, 

N'373':_"~~~'~~~~ti~~;~~;~~':~i~ à·'Ei.wRESA·~E·COMmÚCAÇÕE~ JORNAL' DAs' de.13.de junljo de 2000. ..... : .... , ... 

MISSÕES. L'l'IlIj.., CNPJ~·.'n2-:;.94;:i3?.541/000l~60i. i para :exe.ciltar serviço de' N·· .. 381 Dar, .Assentimento i · .P.évio·. à·, ,empresa SISTEMA NATIVA DE 
radiodifusão, no Municipio de Entre-Ijuis, ·na .!eixa de ·.fronteira do 'COI-!UNlCAÇÕES' LTOA:, CNPJ n2 92.560'.333;0.001-93, para' executi'r serviço. 
Estado dO.Rio Grande do. Sul/·de· acordo 'com a. instrução do Processo MC . 'de radiodifusão sonora em freqUência" modulada, no Município de São 
n2 .53790.000133/00~!,· a·. proposta <lo .. Oepart",,!,ento .. de Qutor\l'~ .de Se~vii;:os . Lourenço do 'Sul, na faixa de fronte'ira do Estado. do .Rio Grande do Sul, 
de.Radiodi;\lSãO'.~O. p.arec.e.7" ... n.,~,J9.8,·.d~ .. y ~e .. j~n~~ .~~ 2~~9:,:·. .. '.: 'de acordo com a instrução do Processo' MC. n9 53790.000130/2000 e a. 

proposta do.' Oepartam.ente> de outorg~ de Serviços de Radiodifusão no 
N' 374 - Oar Assenti~ento :.'Préviq· à . empresá'.· RÁDIO 'l;ERRA DOuRlIDA OE Parecer'nS 316, 'de 13 de junho de 2000 •. ' . . 

.CJ\MI'O ERÊ .LTDA.,· para·· ... executi\r, sel:yiço. de.' . radiodifusão sonora' em . .' ',,'o • "" ... ' .. ,.,. . 
freqUência ·.modulada, no· Municip~o"de" Silo' ijosé' do .Cedro, na faixa .de : ;'. é .-' 3~i' ,.'.~,' "Oa;" . Assentimento. préJio' 1.:' empresa' SISTEM!\ NATIVA" :"OE 
fl:onteira do Estado, <;Ie 'Santa Catarina,. .. de .. ;içordo' .cóm a :.instrução. do .. ' " COl:MlICAÇÕES. L'l'DA., CNPJ nS 92.560;'333/0001-93,' para' . executa>; . serviço' 
prOCe.so .MC n2 5374.0~002105/2000· e a .. Pi'0posta·.do .. ·.Oepartament,o ,'de·. de' radiodifusão ·.sonora .. em freqUência moçlulada, no Municipio ·de Morro' 
outorga de :'Serviços .d~ ,,\~<\iodi.fu.são no·: .. l(ar~c.er· '.!!2 .. 3.99,. de P .de junho .... · .Redondo, . \la." faixa' .de . fl:onteira do Es~ado do Rio' Grande do Sul;' de 

de .20.00 •.... .;.;:.~~ . ,,: .... :." .. : .. ,' : . ::; '::;':;;::j;~;':: .' . . .,".' ~~.org:~:r"~e;~o"t~~çãgu~~~!~°"d':s~~~e·i~~s5~~:0·~~gl;J{:~~go e n~ p~~~~~;~ 
N' 375 -' Oar 'Assentimento" Prévio' . à' ·emp·re.~a; RÁDIO. TERRA DOtJRÂDJ\. .PE . n2·.317f . çle .. I3 de junho. dó 200Q ... ' .. : .:' . . ". :-:.. • 
CJ\MI'O ERÊ.' LTDA; j''''para :" executar. serviço";.,de ,:"radiodifusão' . sonora:' em' . r:::"'::::::---:::':"::"7:--:::7:~:--:::~:7':--;"-::~~-::-::::::::::::~-::~=:-:-::~~=:--"II 
freqUência . modulada',. no. Municipio' de ~audades,: ~~ faii"a de j;I:onteira. N····383 -. Oar .Assentimento prévio à. empres~ 'BECK&R, CASTRO , C~ LTDA., 
do E~tado de 'Santa c'atarina, Ode 'acordo com' a· instrução do Processo Me I. 'para executar serviço (ie radiodifusão, no . Municipio' de Erval Seco, na 
n2" 53740','002106/2000" e:-·j1,,,propo.ta do .. Oepartamento .. de . Outorga: de' faixa de fronteira 'do Estado do Rio. Grande do Sul, de acordo com a 
Serviço •. de Radiod'ifu.ão· n~ !!areCer"n.2 ·310;."de l.~. de junho de '2000.' '. '~ns"rução' do' Processo MC' n2 53790.000134/2000 e 'a proposta' do 

. . Departamento de Outorga. de serviços de RadiOdifusão no Parecer n2 318, 
No':'31'6 .~' 'p~:r :As·s~~t.1;~'~t~-:··~~évio.· à:. ~jIlpr~~~nJ.OIO:TEimA DOÓRADAQI; ", :de 14 de' junho de' 20000 :'.' 
c:AMI'O ·tRÊ. ~ LTIlA.,·. par.a.'; :elÇecutai:' 's~rviço:,i de . .'·rad*odif).lsilO ~onora' ::e!ll "---.... ---------... "..:;;-,;...:....;--,----,.....;--------..... 

.. freqUência. 'modulad,a, . ncU~UI)19.1pio de Cunha ,,,1',or.I1;' 'na :fa.ixa· de fronteira; N' 384 ~ Oar Assentimento. prévio à. ejllpresa CALIS'IO E SOUZA LTDA., CNPJ .. 
do Estado de Santa Catarina;' de acorflo co.m. a, ,Anstru.ção ·do Processo. MC' /12.03.7,99.90.3/0001-72, ·para executar ... serviço de radiodifusão sonora. el1) 
n2 . 53740. 002107 /2000~" "~::.â.." proposta" do." Departamento :( de .outorga.' .d~:.: frequênci~ modulada, no Munic.ipio qe Cerejeiras, na. faixa .de fronteira .. 
Serviço'. de Radiodi!u~ão 'no: pareCer 'n2 311; de' 13 de·j\lnho. de 2000.' ,:.' . do Estado de' RondOnià, :de' acordo' com ~. in:;trução do 'Processo MC' 

. . . . . n2 53630; oooil%o e a prol1.ost~· 'do' .!)epartamenço de .outorga de Serviços 
N' 377' ~ oàr As~~j{tiine"t~: Prévio à en'tidad~' iss~#çÃo CULTURAL' de Radiodifusão noParecer'n~ '319,' de'15 ··de junho de 20.00.... . 
COMUNITÁRIA NOVO: ·TEMPO,'· . para '. executar:' serviço' de . radiodifusão .. . 
comunitárj.a;. no. Municil1io c;ie. Mirassol fI~o.este; na faixa '.de fr<?nteir~"" N' 385. ·~ .... Da~. Asse~timent'~: .. p·révi~· ,.à empresa SISTEMA .. PLUG .'. OE 
'o Estado de' Matç",G.r9sso";,,de i .á,C9rdo .,com .. ,"'. +l)8~r,uçilo . . ,dq , . .,.processo MC COMUNICAÇÕES LTDA.;· CNPJ n2 ,. 03.70.9 •. 705/0001-70., par;> executar serviço .;. 
I 53690.000.560/99 e ··a· propo8ta dO"Departamerito :'de ·.outorga .de Serviços . de. radiodifusão. sonora em freqüência· modulada, 'nos;' Municlpios ""de . 

~e Radiodifusão no ~a:ecer.,n2 ;l-1-~,r;de;;,~!fl.e'~unho de.'2000. . . Alpestre, ··.Barra· do. Quarai, Ci!ll\p1nas. do 'Sul, Condor:eo'Encruzilhada '~o 
• • '" o'. • , ·Sul,. todos situados na 'faixa de' fronteira do Estado'do ·Rio··Grande 'do" 

.... ';" ·ih·".':'· é'" "" l • ''''M r' .' Sul, 'de acordo com li instrução do Processo HC n" 53790.000141/2000 e. a 
N~ 376' - Dar .. 'Aii~etitífuent6'·"Pré,J.Ü)I~à·' ~e~pi:'e5â ·~CONTINENTALl.C~ICAÇÕES . proposta do Departamento ·d~· ou,to'rga 'de Serviços de, Radioçlifusão no 
LTDA.,. CNPJ· ... nS lO' 03· •. 19L~ÓÚI.OOO.i.-09,; . .'.'.'.paiaj)."executard:: se~viço" dd'" Parecer nS 326, de 16 de junho de 2000. 
radiodifusãÇ> sonoJ;a,<nos;.Municipias··de.'1lraputanga, Como oro,' Bai'ra ... o. ..... . ,. 
BUCjres ,t:',:l:firas sol~'~d !:O~s téi~ ~'poco,né il~';pon tes ~·.'e:~'La·cE!rda':: e, ,Tangará da Serra',:' . 
tçdos··:"ituados.§na:"faixa·,~de';,;front.erra .• do:i Estado' de.' Mato' Grosso, ... de . 'N' .386 -' Oar Assentimento Prévio, à entidade ASSOCIACM CÇMUNI'l'ÁRIA 

·.acordo:!com· a.;instrução>.do •. proce~so MC'.\l2;, .. 53,OQO.O.0427.6/00.;e .. a· proposta ;". RÁDIO LAGIJNA .nI DE· LAGIJNA CAAAPÃ/MS, para eKeçutar serviço de 
. dO/·'Departamento,<;-de.,;"Ou,toJ;ga ".de "Ser.viços:,',.d!\ol.j\a.di.odi.fusilo .. no Pare.c~r.,. radiodifusãó" comunitária '.: no Municipio" de Laguna Carapã," na faixa· de. 
n~,,31:3, i.de._.~~ :fle. j.\lI.'llq,:de,_2.~p.º:;'d,i"')~· ~;id.!Ô!'o,;·.i ·,>· .. :bh·; . ;·i .,.l,.:.;·; :.; . . '.': ' .. :.,' 'oi . fronte!-ra ·.do ··Es.tado de. Mato Grosso: do Sul., de acordo ·com a instrução 

~ I.p'.,;, '! '-l"~; ,:)' ',' '~:";·~'~·i';'-;~:J.{il:4_'i.'~~ ,;,~ ... i·t'Jl.\,;:!'l'· ~'\'~:J h~:,;r:..:"·t' , . '.' ".. .,!:-, ;..... ':' I-··:- dc?, ·Proces'so ',Me 'n2 53790. 000042/2000 '~ a ,propost~ do' D'epartamento de 
. N . '379 - Oar AsseI\tim~nt'!tl?révio ,à.:~n~1dade .. :llBSC>CIAÇAO; COMIJNITN<~ DE .. Outorga 'de Serviços de . RadiodifusilO"'no Parecer n2 327, de· -l6 de junho 
O~SE\WO.LlI'~NTÇl(N."Tf!l'.\'ICO,. :.CUL~ .!l ... ,SOCIAL.,'p!:.::~RTO. MURTINHO,. para de 2000..' .. •. . o.' . 
executar .... ~~ryiço ... <la '" <:ad:lodifuSã.,. q?muni tá#a, .. no ~unicip~:, de . 1'Ç>.~tq '" . 

·Murtinl;o,,· .. na, taix.~ ·d~ .. '!.ronteira '<:\0 Estado de Mato Grosso,:.do .Sul, de·. l · 
aC9.rdo çOI1\': a . i/1s):r.uçãcf (lo :r~oces!,o' ~C."n~; .. ~3700, 0.00627 /99 ~ a' proposta·.' ' 

'! A~·· 

. "do" De~artamento "de ·outórga}·!.de'.~··Serviços· .'da:· Radiodi~us~o" 'no pare~er:' 
n2 314, de'13 de. junho de·2000 0··'·.' ... c· ." " "'0" '.' 

,- 1. ... i" ~:., ; .',' ,~; :.1',':. ?'~I~~ ~'f~!;,:/J~,~)':',~~,:: ,.' 
,I,.} 

.... , 
'ALBERTO MENDE'sCARDOso 

c:Secretário-Executivo do çonselho . 
.... de Defesa Nacional . 

" '.; ',: 

".'>~",r:.' .',' ",:' ' :. .;: ,'t, '1 

~P.N4 ...... ··.,·::Em-qual·.piá,rio VO~Ê poderá encontrar 
:m~Ei1 "é'·:':::l'!;.fj;.;;·~,.;,~·:;r~:;~;~I;:·'~~~~::~J~~~~~~ia de seu. interesse! : 
~ - '. . 
~oI' g ,,-4'. : 

.1.8QS 

IPllblUc.ação de Leis, Deçretos, .. 
Resoluções, InslXuções : . 

. NOl'lllativ-.l,S, Portarias e·· ... " 
OUIXOS atos' normativos de' 

interes~e geral:' ">;::" 
'..,"" 

I ,'1.' , .. :~ \ . 

":' •• ,.;. '1'.'.' 

.'. SeçãQ 2 ~ .. 
. . Destinada à publicação . 

. . dos atos .dos Tribunais R~glonals Fe~erais 
. . e do Boletini da Justiça 

. '. Federa(.Seçâo Judiciária do DE 
I,:, . 
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3. Declaração, conforme Anexo II ítem 5.2.3 do Edital 11 



'~ . . 

DECLARAÇÃO 
(ANEXO 11) 

O abaixo assinado, dirigente da Becker, Castro & Cia. 
Ltda., declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade Erval Seco, Estado do Rio Grande do Sul, 
e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nº 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão 
ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Erval Seco, RS, 20 de julho de 2000 

~JoLt~ 
Dlvair Aguiar 8ecker 

CPF n° 41070305049 

fi1'h~~~y'~ÇO . FEDERAL 
I\hJ, f~' . "'/\.'", COMUNICAções 

:, LO!vl o ORIGINAL 

-----------_.--------
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4. Prova de condição de Brasileiros dos sócios ítem 5.2.4 do Edital 13 
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f"ÃSEUdNATO DE NOTAS 

< .. ~!~E~}(~L SECg, - ~S 
AUTENTICAÇ O 

'ÁUTENT1CO a presente cóp' repro~ráfica, 
extraída nestas ",o\as, a a I confere com o 

onginai. do que dou f' 
Em Tes.temunho da Verdade. 

''irval Seco'A N 2000 

TABELIONATO DE", N:QcTAS 
ERVAL SECO - RS' , 

AUTENTIC - O 
AUTENTICO apresente c&~j.reprográfi~.a" 
extraída neStas l1otas, a ,k.c.6nferEu~II!)11;,O 
original. dó que dou fé ~ :7~- - '-" r. 

r 

'1f.~ 

TABELIONATO DE NOTAS 
ERVAL SECO - RS 

AÚTENTICAÇÃO 
AUTENTrGO a presente cópia r 
8:<'r3 í ,.,,, '"Ssti3S notas, a qual 
orlQ,j;6 i :)c que dou fé. 

Em Testem!i;:riO. ;;,,' (.,,1 
Erval Seco 

TABELIONATO .DE NQTA~ .• , 
ERVAL SECO ".~ RS 

A U T E N T I C~A ç Ã' 
AUT~NTICO a presente cópia;r~~. "fi .. "".' 
extralda nestas notas""qua-~~~I 
original, do que dou fé: 

Em Testemunho .YiYf*""ii\Ib$, 
ErvalSeco, ' 

) BeL 

Fone (055 

TABELIONATO' DE N 
ERVAL SECO -

AUTENTbC 

AS 

)1".. ( J'* da \f-erdade. 
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TABELI'ONATO D 
, . 'ERVAL SEC 

.ÁUTENT· 

!---7'--{-1r-::-::- da Verdade. 

2000 
egermann - Tabeliã 

- :<.55 - En)ol. R$ I, 'j1) 

TABELíONATO D NOTAS 
ERVAL SEC - ~S 

AUTENT CAÇA0 .. 
AU TENTICO a pre nte cópia reprograflca, 
, - qu I confere com o extralda nestas okS: ~ 
original, do q dou le, 

'/----/--;.-- da Verdade. 

TABELIONATO 'DE NOTAS 
ERVAL SECO - RS 

AUTENTICAÇÃO 
ÂUTENTlCO a presente cóp' reprográfica, 
extralda nestas 110tas, a u confere com o 
driginal, do que dou fé. 

Em Testemunho __ -.",~-,-

Erval Seco, 

TABELIONATO b 
ERVAL SEC 

AUTENT 

NOTAS 
- RS 

AÇÃO 

TA ai'L; O NA 1'0 D --:--~~ 
. ';~RVAl SECO E 

AUTENT -_8 
Al,ITENT/CO a p' I C A O 
'e f' ( ,asente" 

x r~ da nestas nO/a. pia reprográfica 
~r~~ltlal,) ç/o qUe dou I? q ai COnfere com; 
EIl) Testemunho 
ErVal Seco --;~---..:~---.~_ da Verd'4ie. 

(' ) Bel.· 
UN20DO 



POLEGAR DIREITO 

ATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 



AUTENTICO a presente 
eX\flllda nestas notas 
oriQI!\al, do que dou ê, 

TABELIONATO DE NOTAS 
ERVAL SECO - RS 

Au T E N T I C, - O 
AUTE,NTICO a presente cá 'reprográfica, 
extralda nestas notas u I confere com o 

or.i~iIlBI. do [jus dou 

\ 

Em Testemunho da Verdade. 

Erval Sec 

-:----r!--!-...--- da Verdade. 

I.lilcrmann. T"bel 

40-125$. (:;1,,01. t;,$j;,2_0_~_, 



5. Certidão do distribuidor Cível e Criminal, da dirigente ítem 5.2.5 
do Edital 
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PJ·34 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÃRIO 

C(!)NTAf)ORJAED1SrR!Bl1Jç~ÃO[)(JFQRUM DA COMARCA 
............ ,DES'EBERJ .. RS 

C E R 'r I v Ã (9 

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a 
lei e pôr haver sido pedido pela parte interessada, que, revendo no 
cartório da Distribuição e Contadoria os livros e os fichários ___ cJvet e 
criminal, deles verifiquei nada constar contra DIV AIR AGUIAR -BECKER, brasileira, do lar, maior, residente e domiciliada em Erval 
Seco - RS, filha de Josino de Aguiar e Silva e Alice Cezar de Aguiar, 
portador da CI n° 3026951081 e CPF n° 41070305049, 

Até a presente data. O referido é verdade e d01~fé. 
Seberi, 06 de Julho de 2000. c/ 

OSCAR L B ~TONCELLO, 
Dist. ont. _"I 

LuiZ Bortot\CmI 
U~Qar "\buldof 

Co\\tadof - OIa" :1 4 
~,~.d:, '25561 

Cota 
Ao Estado R$ 1,60 

O f) '::::' 
1-•• -.) 

il 

I 
I 



6. Certidão do Cartório de Protesto de Títulos, da dirigente 
ítem 5.2.5 do Edital 

19 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE SEBERI 
PODER JUOICIARIO 

OFIcIO DE PROTESTOS DE TITULaS CAMBIAIS DE ERVAL SECO 

CERTIDÃO 

, ~: 

\ 
, 

CERTIFICO, para os devidos e legais efeitos, usando dà faculda.de que me confere a lei,· em virtude 

de pedido verbal de parte interessada, que, revendo os LIVRO$ DE REGISTRO DE PROTESTOS 

CAM B IAIS deste OHcio, neles verifiquei não constar registro de protesto de qu·alquer natureza, lavrado contra a Sra .. 
DIVAIR AGUIAR BECKER -CPF.nQ4:10.703.050-49, residente e domiciliada 

t 
., . . nes e mun~o~p~o.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- • . ~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-

o REFERIDD É VERDADE, DD QUE DDU F/ 

Emol.R$5 00 , ., ,. L •• ~ 

---- . 
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7. Certidão da Justiça Eleitoral da dirigente ítem 5.2.6 do Edital 21 
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'::::::::: :", 
: '" 

, " 

':':.:.:' .;.;.:.;.:.: ::;;;;::;:;.::,.: 

o:::,:':: ' , 
:::':,;::;; , 

, '."/,,:::-c. 
':::;:::':':;:':':" o':· 

0 4'),'''1 
,:", ( 

Pif 43 

CERTIFICO E DOU FÉ, para. os devidos fins, que o( a) SenlJor( a) 
DIVAIR AGUIAR BECKER, eleitor(a) desta 1328 Zona Eleitoral, Município Erval 
Seco-RS, inscrito(a) sob o nO 039167590434, Seção n.o 20, encontra-se QUITE com a 
Justiça Eleitoral. 

Isento(a) de emolumentos de acordo com a lei. 

Seberi -RS, 07 de junho de 2000 .. 

OSCAR LU Z 
Escrivão Eleit ,ra1 da O 1328 Zona. 



00'0 
~~,..J Q 
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B - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA - 5.3 

8. Balanço de Abertura - ítem 5.3.2 do Edital 23 



BALAN o 
Balanço de abertura da Empresa BECKER , CASTRO & CIA L TDA (' 
Estabelecida a ma Hennann Meyer na cidade de Erval Seco-RS 
CNPl03934545/0001-63. 

ATIVO PASSIVO 

Caixa Capital 
Integalizado R$ 2.000,00 capital social R$ 20.000,00 . 

Capital 

Á realizar 18.000,00 

TOTAL R4 20.000,00 TOTAL R$ ~O.OOO,OO 

Reconheçemoa a exatidão do Balanço de AbertUra no valor de 
R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS) 

Erval Seco, 27 de junho de 2000-

~&b 
D' cinha Ortiz Hammes Divair Aguiar Becker 

Gerente Te . CillltabilCRG-R8-319zy--_·--_·_ .. ···_······ 

Y( 
I 



9. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata 
ítem 5.3.4 do Edital 

25 
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PJ·2 

031 

'J ESTADO DO RIO GRA,,!DE DO SUL ~ /"1·4i~.3 
PODER JUDICIARIO ?-- / I 

CERrrVÃO 

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a 
lei e pôr haver sido pedido pela pa..rte interessada, que, revendo no 
cartório da Distribuição e Contadoria os livros e o fichário cível, deles 
verifiquei nada constar referente ~ fal~!l~.Q1L..9i>nº-ºrdª1~~,_çºfltra a 
empresa BECKER E CASTRO & CIA LTDA, inscrita no CGC, sob n° 
03.934.545/0001':63, com sede na Avenida.Hermarill Meyer, s/n°, Erval 
Seco-RS. Até a presente data. ° referido é verdade e dou fé. . /. 

Seberi, 20 de Julho de 2000:~ , 

Cota 
Ao Estado R$ 1,60 

OSCAR LuJ '" RTONCElLO, 
Dist Cont. 

Oscar L z Bortonedlo 
Contador • Dlatlb!lldüf 
.a1l1f. 'li 2551ii13" 

~ 
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c -REGULARIDADE FISCAL - 5.4 

10. Inscrição no CNPJIMF - ítem 5.4.1 do Edital 27 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

03.934.545/0001-63 

IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) 

BECKER, CASTRO & CIA L TDA 

92.21-5/00 - Atividades de radio 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

AV HERMANN MEYER 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MUNICIPIO 

ERVALSECO 
I UF, 

RS 

VALIDO ATE 

16/09/2000 

NUMERO 

SIN 

CEP 

98390-000 

TELEFONE/CONTATO 

Este documento só fará prova de inscrição dà pessoa jurídica no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

1 01 O~O~-FR'rº1::RICO WESTPHA,~N 
ÇARIMBOjA$§IN~.RESPONSAVEL PELA EMISSAO 

'lon Durigon 
"-~>"." da i:terelta Fecli1ffi!! . 

. 81PE 'I'I~ 219422 

Aprovado pela IN/SRF nº 001/2000 

DATA DE EMISSAO 

18/07/2000 

033 
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11. Inscrição Estadual- ítem 5.4.1 do Edital 29 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 

FICHA CADASTRAM ENTO ERVAL SECO 
1<=120007757 

o 3~) 
1 . PREENCHER EM TRÊS VIAS, PERFEITAMENTE LEGíVEIS E SEM RASURAS 
2· OS ITENS DE FUNDO ESCURECIDO NÃO SERÃO PREENCHIDOS PELO CONTRIBUINTE 

~==~----------~==========~ 
CADASTRAMENTO EM RAZÃO DE: 
ASSINALE COM "X" O PROCEDIMENTO SOLICITADO PREENCHENDO 
TODOS OS CAMPOS E BLOCOS DESTE FORMULÁRIO 

~
1 CISÃO lI~ INCORPORAÇÃO 

NO CASO DE ALTERAÇÃO: ( 
ASSINALE COM "X" 0(5) PROCEDlMENTO(S) SOL1CITADO(S) PREENCHENDO SOMENTE 
OS CAMPOS E BLOCOS INDICADOS ENTRE PAR ENTESES 

lI
1 ~~D:~)EÇO lI4 ~~~1E3~1U4R:~.~~ SOCIAL li? ~~~\~SE 7) 

02 FUSÃO 05 MUDANÇA DE MUNICíPIO 02 RAMO DE ATIVIDADE 05 NOME FANTASIA 08 CONTABILISTA 
(1.5 E 4) (1.4, 1.5 E 1.6) 

X 03 INCLUSÃO 06 TRANSFERÊNCIA 03 CGC/MF 06 FORMA JURíDICA 09 END. P/CORRESP. 
(1.4 E 1.5) (1.2, 1.3, 1.4, 1.5 E 1.7) (1.5 E 3) 

BLOCO i - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

1;DAT~Ní~; O; ATI~D;E O I 01 [1.;DA; ~E~JU~IA ;OM~ ~1.~~ :G·4UN; c7' 6 
1 

~ 11.4 INSCRiÇÃO CGC/MF 

O .3 9 .3 4 5 4 5,0 O O 1,6 31 
1.5 NOME OU RÀZÃO SOCIAL POR EXTENSO 

, 
JI80KE;}? , OAS fI'HO & OIA JJTD,A ~, .,~ .. ..., 

11.6 DENOMINAÇÃO COMERCIAL OU NOME FANTASIA 

, I I I I 
ASSINALE COM "X" A FORMA JURíDICA: 

01 FIRMA INDIVIDUAL 06 SOCo COMANDITA P/AÇÕES 11 ÓRGÃO PÚBLICO E8E COOPERATIVA 

02 SOCo EM NOME COLETIVO 07 SOCo ANÕNIMA 12 CONCESSION. SERVo PÚBL. 17 OUTRAS 

"I 03 SOCo P/COTAS RESP. LTDA. 08 S/A DE CAPITAL ABERTO 13 SOCo ECON. MISTA 

04 SOCo CAPITAL E INDÚSTRIA .09 SOCo CIVIL 14 EMPRESA PÚBLICA 

05 SOCo COMANDITA SIMPLES 10 AUTARQUIA 15 FUNDAÇÃO 

BLOCO 2 - LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

2.1 TIPO (AV., RUA, PRAÇA) [2.2 NOME /2.3 CÓD. LOG. 

:!iua, TIermarm lVl(3Yer 
2.4 :ÚM~Ol 6 i

5 
[2.5 COMPLEMENTO (AP., SALA, BLOCO, ... ) [2.6 ~DD I 

I 

12.7 TELEFON E 

. I 
2.8 BAIRRO OU DISTRITO 12.9 CÓD. BAIRRO 12.10 MUNiCíPIO 

Cent:r'o r:Tval 8eco 

BLOCO 3 -...: ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

3.1 TIPO (AV., RUA, PRAÇA) [3.2 NOME [3.3 CÓD. LOG. 

3.4 NÚMERO 13.5 COMPLEMENTO (AP., SALA, BLOCO, ... ) 

'3.8 "ÁiRRO OU DISTRITO 13.9 COD. BAIRRO 13.10 MUNiCípIO 

dlOCO 4 - RAMO DE ATIVIDADE 

COMPOSiÇÃO DO CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA: (SE MAIS DE UMA INFORME PELOS NÚMEROS 1, 2 E 3 A ORDEM DE IMPORTÃNCIA DAS ATIVIDADES) [I 'NOÚ'"'' =AA"" "'''''' ; 'NOÚ'"'' " 'CON"aO""'"ro , ",OON"C'ON,"m", 
3 INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO ? COMÉRCIO ATACADISTA 

4 INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO 8 COMÉRCIO VAREJISTA 

5 INDÚSTRIA DE MONTAGEM X 9 SERViÇO E OUTROS 

DESCREVA PELA ORDEM DE IMPORTÃNCIA OS TRl2s PRINCIPAIS PRODUTOS: 

,~ .. . 91~80 ! 00 oCO': 
',)-• • 'J, -,' ,.' ~., ut:>Ut,~J t·!:Ui:Hp'f .. 

. V,,~i~:'Ç.··\'.·':~!(" \.J/\f; fY',;'M INjr.J\(··('r.:S 
f,'iI"'. ,f,,} ~,.·_"'.I\j~,.~ "«#~,,"j.l :tJt;;; I I li, I I I 

""7\,}"::X)M O ORIGINAL I I V, 
r=~ ~ 'I ". ( 11' 

BLOCO 5 - SUCEDIDO "'-'-T- '.' h.;'k;:·.L~/_ '/' 
[~] I1 - .-/' 

15.1 'CGCITE 

I '---". "" '00'00 00" "',,~~O'"'ÇÓ" '"~ " 
I (Assinatura o vendedor) 

I I I 

15.2 NOME 

I 
Ref. 111 - Rolermund S.A. - Brasil- CNPJ 96.734.769/0001·02 MODELO 14 



BLOCO 6 - RESPONSÁVEL LEGAL 
PREENCHIDO NOS CASOS: 1 . DE CADASTRAMENTO DE ÓRGÃO PÚBLICO 

I I I 

1

6.1 CPF 16.2 NOME 

2 . EM QUE CONSTAR NO BLOCO 7, COMO S'ÓCIO(S) OU ACIONISTA(S), SOMENTE 
PESSOAIS) FiSICA(S) RESIDENTE(S) OU DOMICILlADA(S) NO EXTERIOR OU EM 
OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO E10U PESSOAIS) JURiDICA(S) 

BLOCO 7 - TITULAR, SÓCIOS OU ACIONISTAS COM MAIS DE 5% DO CAPITAL DA EMPRESA INFORME O N~ D 
(EM CASO DE ALTERAÇÃO, NÃO IDENTIFICAR SÓCIOS REMANESCENTES) 

~~~-----------------------------. 
. CPF 

4 l 
NOME 

ENDEREÇO 

SENDO A EXPRESSÃO DA VERDADE, ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E DECLARO ESTAR CIENTE DAS DISPOSiÇÕES LEGAIS 

I~,:':;~~ s OCO I OAO' ~~;:Q. 
--'-~I ~==========: 

2C 
OR 
O~ 
OS 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

OILCINHA ORTIZ HAMHES TECN.CONT. 
RUA "ERMAMH MEYER, 542 
CRCRS: RS-037723/0 CPF: 519.879.370-15 
CEP 98390~OOO ERVAL SECO - RS 

VÁLIDO ATÉ 31-03-2001 

PARA USO EXCLUSIVO DA REPARTiÇÃO 

HOMOLOGO OIS) PROCEDIMENTaiS) CADASTflAL(AIS) ASSINALADOIS) NO ANVERSO, 

APÓS A CONFERÉNCIA DO PREENCHIMENTO DESTA FICHA DE CADASTRAMENTO 

(? OSima~retto. :Blasi 
í éc~dco cl _, \'fO do Estado 

I.:o.t 1. r, _ E 2 2 , 3 

, , 

"".,! 
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12. Inscrição Municipal- ítem 5.4.1 do Edital 31 



037 

[ { 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL SECO 

L 

NOME: BEUK1?8, CASTRO & elA r.TDA· 

. ENDEREÇO: AV. [{g;R/IAJV,V MAYER, s/n *JXRVAL SE'eO*RS 

CNP,T: 03. 9:14.54.5/000 Z-63 

ATIVIDADE: " ATIVIDADES DE RÁDIO )J. 

REGISTR. A FL 16* V DO LIVRO N° _0_0_8_------'"""""1/"--_ 

/ EM 20 DE __ ----'J"'--'lj"'-'T~J!~O'____ DE 200 o 
, ; 

DATA: 

/( .. Prefeito 

I 



13. Certidão de Regularidade do INSS - ítem 5.4.2 
(letra a) do Edital 
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14. Certidão da Regularidade do F.G.T.S - ítem 5.4.2 
(letra b) do Edital 
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I 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CRF -- Certificadode~Regularidad 

i Razão Social 1I Ins,crição I 

II 03~934.5451000I"63<1 I:i::SECKER,CASTRO E ClA LTDA , '"I 
j I, I L ____ . ____________ ,._. _______________________________________ , _______________ J __ .:-._. ______ ~~ __ _' __ , __________ : __ i._~J 

I Endereço I Validade ,,'i /j 
IAVHERMANMEYER, SN I 17/Janeiro/2001 7 " ' 'I' 
ICENTRO 98390-000 I, I 
IERVALSECORS ' . i ,I 
I , " ,I L. _______ . ______________________ ,. ______________ , ____ ~ _______________ J __ ~~ __ , _______ .:. _______________ • 

, ' 

A' Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere ° Art. 7°Ja Lei 8'.036, de '11 de maio de 1990, ,certifica que"a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular 'perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS:Q 

presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer de,' bitos referente,s a rec,o,I"him" ent,o',isque nãotenham",s,i,d,o" 
efetuados e que venham a ser apurados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. .' fi ,':. . 

. ·,j·iJ· ,U, . ' ..... . 
\~t~~··· .......... , 

, ''Locare data <Iee-mTssãQ------------------------------------,--' ~--.. --~-:' Assf&atur~~1>.~1~Wn'fbo-,-T'"-~~---~~~~~~~~ 
FREDERICO WESTPHALEN, 21 de Julho de 2000. 

01169942 - 4 Este Certificado é válido sem rasuras ouemEmdas e asc~pias somente terão validade'mediahteapresentaçãOdo'ori~Jn~l. 
,.; , , ',' , 

31:033·6 v01 
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15. Certidão da Receita Federal- ítem 5.4.3 (letra a) do Edital 37 
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CERTI DAO DE ,QU I TAC,AO DE TRIBLJTIJS, ECQI{rR:IBljlC[JES cEEDER(~I S 
I~Df"lI hl1STRADOS PELA SECRETARIA DA ,RECEITA FEDERAb,,, 

"CNPS; ():.:.<;.9~.Çr,.,~45!()O()1'::'63 

,BECKERiCAST.RCJ&C JA LTDA 
I~V-HERr"'IANN >jY1EYERS/ N CENTRO 
CEP:9:3:S90-000 ERVAL 

. - .:.", ,", ';:. 

0 11" 
'QS 
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Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Page 1 of2 

3'3/13 
045 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL t 

Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União 

Nome: BECKER, CASTRO & ClA LTDA 
CNPJ: 03.934.545/0001-63 

RESSALVADO o DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E COBRAR AS 
DÍVIDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, VERIFICOU-SE NOS REGISTROS 
DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NADA EXISTIR, NESTA 'DATA, EM NOME DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. 

Certidão expedida com fulcro na Portaria PGFN nO 414, de 15/07/1998. 
(DOU 17.07.1998, Seção l, p. 37). 

Emitida às 19:38:26 do dia 21/07/2000 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

/' 
Restrita aos registros da dívida ativa da união, excluídos, 
portanto, eventuais lançamentos efetuados pela Secretaria da 
Receita Federal. 

A VERACIDADE DA INFORMAÇÃO SUPRA PODERÁ SER VERIFICADA NA PÁGINA: 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Código de Controle da Certidão: 3F31.04AD.DD06.9FBB 

http://www.pgfu.fazenda.gov.hr/certidao/Certidao _ Negativa.asp 
SEf.~.)' rJfjE~tJ(~{) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL SBCO 

CERTIDÃO 

CERT~FICO. para os devidos fins. que 

revendo o fichário desta P R E F E I T U R A M UNI C I P A L. nele constatei que o· Sr ............ . 

... !l·!f.qKlf!.fL_S!. ___ .ª4§._rfJ.º ___ ~ ____ Q1A __ 1/l'JJA_ ... __________________ ...... ____ . _______________ . ___________ ......... , .. ,.................................... aahil.se quites 

para com os cefres do Município ~té a presente data. 

B por ser verdade passei a presente. 

Prefeitura Municipai de Erval Seco._ ... !!!l ... _de .. ______ ... _____ .f..l!..ld.flº __ '-____ ._ .. _de ~.jl.Q.OO 

. .. _ .... "'-............ _--.. --... '---kkii~;""'..,.. 



DATA: 26/07/2000 

cONcoRRÊNCIA N° 097 /2000 - SSRlMC 
DELEGACIA DH MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DE VISITANTES 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM UF:RS 

~ NOME RUeRICA N° DOCUMENTO 

ri- r·"'1 • J. () '&'-'11 bO to 6 

v 

n '''':~ " ... 
\J ~ J ~ 
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CONCORRENCIA N° 097 I 00 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES P/ LOCALIDADE 
DE ERV AL SECO 

DATA: 26/07/2.000 
SERVIÇO: Freqüência Modulada (FM) UF:RS 

Razão social da proponente 

CA~t\p~ (;p. ~J)t\ 
Nome do represe1antMegal ou procurad 

y\\)\)j\--O ~. )( PlJ Q0fi ~ 

azão soci~. ~ pljoponente . I , 
v..VJ\h\\~ ~A~~~ ,«JTYA 

Nome do repre~entante legal ou procurador 

eo~ ~-L ~i\1t-1i~íE:, 

Razão social da proponente Assinatura Rübrica 

Nome do representante legal ou procurador RGn° Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RGn° Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RGn° Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA POR LOCALIDADE DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 
TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO EDITAL N° 097/2000 - SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 
ERVALSECO 

, -" 
Aos vinte e seis dias do mês de julho _ do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no· Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel nO 778, Porto Alegre, sob a ~upervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.O 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n0163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.o 2, de 1/06/00, DOU de com a participação de seu Presidente LUCIANO 
DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA 
MARIA ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os documentos de 
Habilitação, Propostas Técnica e Propostas de Preço dos interessados nessa licitação ,a qual· 
objetiva a outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, na localidade de Erval Seco, indicada no Anexo I do Edital, processando­
se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de 
Habilitação), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos representantes legais 
das proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem como da lista de 
presença do público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presentes as proponentes 
e/ou seus representantes: Lukashik & Kamphorst Ltda.,representada por Roque Lander 
Menegais RG 2942125; Becker, Castro & CIA. Ltda., representada por Murilo J. Pasqualotto 
OAB/RS 43032; 2 - Abertura do invólucro contendo a documentação de Habilitação, pela 
Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS, das proponentes: : Lukashik & Kamphorst 
Ltda. e Becker, Castro & CIA. Ltda.; 3 - - Os representantes das proponentes não desejaram 
constar algo em ata; 4 - Declaração , pelo Sr. Presidente da Comissão , da finalização dos 
trabalhos da presente reunião, às 11 :25 horas, e que os invólucros da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço serão conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no RS; 5 - Informação aos representantes das proponentes, que 
será dada vistas aos documentos, no horário de 09:00 às 11: e de 15:00 às 17:00h, exceto nos 
dias em que a CAT/RS estiver reunida para participar dos trabalhos de abertura de editais; e que 
somente será autorizada a preselJça de um procurador ou representante legal da proponente, 
simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e Li 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comis,são de Assessoramento T écnico-CA T IRS e f'fJ 
pelos representante das proponentes. . 

COMISSÃO DE 

PA 
Membro 

I 

I 
I 
J 
'I 

I 
I1 

I 
li 

I1 

I 
I 
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./ 
PROPONENTES: 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA GERAL DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

O· ~.--~ " 
;) '1: 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 
TÉCNICA E PROPOSTA DE PRE.ÇO EDITAL N° 097/2000 - SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel nO 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, ~ 
constituída pela Portaria n0163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.o 2, de 1/06/00, DOU de com a participação de seu Presidente LUCIANO 
DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA· , 
MARIA ROSSI, para recebimento e rubrica dos irl\:tólucros contendo os documentos das 
Propostas de Habilitação, Técnica e de Preço dos interessados nessa licitação, a qual objetiva a 
outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência . 
Modulada, nas localidades de Entre-Ijuís, Erval Seco, Estação, Faxinal do Soturno, Fontoura 
Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê, indicadas no Anexo I. do Edital, processando-se os trabalhos na 
conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na 
seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de' presença. dos representantes legais das 
proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem como da lista d~ presença \x,' 
do público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Pres~ntes os representantes das '\ 
proponentes Empresa de Comunicações Jornal das Missões Ltda., representa .por Claudio 
Lorini CREAlRS 51369-0; Andres & Kern Ltda., representada por Luiz Roque Kern RG/~'" 
600970665; Radio Pindorama FM Ltda., representada por Alvaro F. Pilar RG 6019584249; "- '-" 
Lukashik & Kamphorst Ltda., representada por Roque Lander Menegais RG 2942125; KS 
Comunicação Ltda.,representada por Murilo J. Pasqualotto OAB/RS 43032; Fundação 
Navegantes de Porto Lucena., representada por Léo M. Weschenfelder RG SSP/PR 
7011122401; Camidt Rádio Comunicação Ltda., representada por Cristiano C. Casavi; Radio 94 
Jauru FM Ltda., representada por Portalicio Bier Filho RG 1021050354; Radio Cultura de 
Arvorezinha Ltda., representada por Luiz Carlos S. Ferraz OAB/RS 6694; Empresa . 
Jornalistica Guaramirim Ltda., representada por Portalicio Bier Filho; RG/RS 1021050354; 
Radio Prado Ltda., representada por Luiz Carlos S; Ferraz OAB/RS 6694; Sistema Exelsior 
de Comunicações Ltda., representada por Roque Lander Menegais RG 2942125; Radio 
Exitos Ltda., representada por Poftalicio Bier Filho; RG/RS 1021050354; Becker, Castro & 
CIA. Ltda., representada por Munlo J. Pasqualotto OAB/RS 43032; Radiofonica.Com. 
Marketing Ltda., representada por Caudival Cardoso da Silva RG 235067878; Fator 
Radidifusão Ltda., representada por Maria T. R. Fernandes RG 1011788013; Prisma Radio 
difusão Ltda., representada por Luiz Carlos S. Ferraz OAB/RS 6694; Borussia FM Ltda., 
representa por Claudio Lorini CREAlRS 51369-0; Rangel e Luz Ltda., representada por 
Higinio I. Germani CREAlDF 686-0; Imbé Sistema de Radiodifusão e Publicidade Ltda., 
representada por Uiraçu T. S. Bitencourte RG 1017409168; Sociedade de Radiodifusão 
Heróis da Fé Ltda., Osvaldo Queiroz RG 9016447832; JEA Comunicações Ltda., 
representada por Roque Lander Menegais RG 2942125; HS Radiodifusão Ltda., 7.1-
representada por Newton de Barros Berbigier RG 1032312264; Radio Companheira FM tP\ 

~i!~~;;~pres~.~t::~ià~ V;9; CRE~A ~895~D; R:~E:mnça d:", ,re
p
r/1eõentan 
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por Antônio F. Marin RG 8007763744; Antonio Vignaga & Filho Ltda. representada por 055 
Marco Aurelio L. de Mello RG 7030914571; Radio Uirapuru Ltda., representada por 
Portalicio Bier Filho-RG 1021050354; Radio Bailanta Ltda., representada por Marli de Fatima 
Si alho RG SSP/PR 4958151-3; Radio Estrela do Sul FM Ltda., representada por Angela O 
Pires Braun RG 1024898205; Radio .Gauderio FM Ltda., representada por Luiz Carlos S. 
Ferraz OAB/RS 6694; Sociedade Radio Santa Felicidade Ltda., representada por Higinio I. ~ 
Germani CREAlDF 686-D; Empresa de Radiodifusão Byte Ltda., Gilberto U. Bernadon RG 
2025283945; e 2 - recebimento dos invólucros pela Comissão de Assessoramento Técnico-
CA T/RS; 3 - votação e aprovação de duas comissões compostas por 03 representantes das 
proponentes para rubrica dos invólucros e rubrica da documentação, juntamente com a 
CAT/RS, sendo escolhidos os senhores Portalicio Bier Filho, Murilo J. Pasqualotto, Maria T. 
R. Fernades representantes das proponentes, Radio Exitos Ltda., KS Comunicação Ltda. e 
Fator Radiodifusão Ltda., para rubrica dos envelopes, e Luiz Carlos S. Ferraz, Claudio 
Lorini, Alvaro F. Pilau, representantes das proponentes, Prisma Radiodifusão Ltda., 
Borussia FM Ltda. e Radio Pindorama FM Ltda., para rubrica dos documentos; 4-
Declaração , pelo Sr. Presidente da Comissão , que compareceu na presente' sessão o Sr. 
CARLOS ALBERTO DA SILVA RG 1383684 SSP/DF, portando documentação da empresa 
FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA. e que o mesmo não possuia a 
procuração que lhe outorgasse poderes para representar a citada ·empresa. O mesmo 
apresentou a procuração outorgada ao Sr. DRAULlO FERNANDO RAZERA que não estava 
presente. O Sr. Presidente da Comissão não recebeu os documentos da proponente Frequencia 
Brasileira de Comunicações Ltda. O Sr. Carlos Alberto da Silva foi identificado como visitante. 5 
- Foi dito pelo Sr. Presidente da Comissão da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 
12:00 horas , e que os invólucros da Proposta Técnica e da Proposta de Preço serão 
conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no RS; 6 - Informação aos representantes das proponentes, que será dada vistas 
aos documentos, no horário de 09:00 às 11: e de 15:00 às 17:00h, exceto nos dias em que a ~ 
CAT/RS estiver reunida para participar dos trabalhos de abertura de editais; e que somente será 
autorizada a presença de um procurador ou representante legal da proponente, . 
simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão. ~ 
Nada havendo a acrescentar aos tos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e ~ 
aprovada, foi sub crita pelos e ros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e 
pelos represent t s das prop nent s. 

COMiSSÃO DE TÉCNICO -CATlR~~ 
LUCIANO DE PAUroRÓGéRi~ 
Presidente Membro 

~~~t% ALAMARíROSSl . 
Membro ~~' 
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M~ 

das Fator Radidifusão Ltda. ~. ~ Jornal 

Andres & Kem Ltda. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

N esta data, juntei ao presente processo, além desta, as o~ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: O S6 
N° desta folha : O .Si-
N°s das demais folhas juntadas: o SR a oS9 

Brasília, ~1 de ,.5oto~.M 

~ fI Messias Leite Brasil 
Secretária Substituta 

C:\Meus doeumentos\Tenno de juntada.doe 

de 2000. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 1702/2000 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 097/2000 - SSRlMC 

Licitante: BECKER, CASTRO & CIA LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53790.000327/00 

I Resultado: HABILITADA 

UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

RS Erval Seco FM 

Brasília, 04 de setembro de 2000. 
, 

/f1. / \ 
.~ .: . i1~fi~( 

President da ComiSSyial de Licitação 

A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 19/09/2000 - Seção 3 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anac1eto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às, Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRENCIA N° RESULTADO N° 
08612000 1401 a 1412 
087/2000 1413 a 1435 
088/2000 1436 a 1458 
089/2000 1459 a 1488 
09012000 1489 a 1521, 
09112000 1522 a,1564 
09212000 1565 a 1591 
09312000 1592 a 1619 
09412000 1620 a 1644 
095/2000 1645 a 1654 
09612000 1655 a 1675 
09J120~0 /' 

1676 a 1704 
1.D)17°Ç)'0 

~ 

1705 a 1739 " 
/ 

/!tt'iliAs ,/ 

~ ~ov-..~ 
O IRA ANTONIO CARLOS TARDEL 

~re Ode e " i Vice-~esidente :" ! . .. í\ V" ' ,,' '" ~/', ~~1 
~ ANTÔNIO b~ spUZA 

Titular I ' 
ÁLVARO A 

'. ~it: 
O DE SOUZA NETO 

iÁ ri .t!/I/l-ul _ ~
'! 11 

AN ACL~' -"RODRIPUES:jt:ÔRD'.,.<:JJLJL"''''' 
Titular 

i ~ 
'\ ~.~",= 

I NAPOLEÃO EMA 
lCO FEDERAL Titul 



FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA 

Ao 

Brasília/DF., 20 de outubro de 2000. 

MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÓES 
C0~~'c:~lI,() nF MS TÉCNICO/RS 

Ministério das Comunicações - MC 

Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Comissão Especial de Âmbito Estadual 

PORTO ALEGRE/RS 
NQ •.... 

.. uclano F anceschl Nunes 
Chof. Ja /ço.DRMC/RS 
~. QAd/~S 33,971 

Ref.: Concorrência 097/2000 - SSR/MC \ 

Serviço: FM - Freqüência Modulada 

Localidade: Erval Seco 

f 8rRVICO t~r'D 
.(.~ i,"~, .,~' T,'Tl·· .. I"C ERAl 
"d, ·· ... i '. COi\Jl' fNIC 

.l,v,,·,' C' ···'··'f· ,~.. Ações 
EM (O)' / .. ' .. ,;,) .~). o ORIGINAL 

,_o .l!;L-,-lU~_.. !QLj --_ ... __ .. _-_.~-= 
FREOUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CGC sob 

nO 03,830.355/0001-14, com sede em Brasília/DF, representada por seu sócio-gerente, o 

Sr. OSCAR FRANCISCO P ALOSCHI, brasileiro, casado, portador do RG 12.773 -

OAB/DF e do CPFIMF 621.882.320-20, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 703.390-020, vem 

respeitosamente perante V.Sa., apresentar RECURSO, contra a decisão dessa Comissão 

Especial de Licitação - CEL que habilitou a empresa Becker, Castro e Cia Ltda, com 

base no art. 109, inciso I, letra "a" e art. 4°, ambos da Lei nO 8.666 de 21.06.1993, 

atualizado pela lei nO 8.883 de 08.06.1994, C/C art. 37 da Constituição Federal, para 

requerer a INABILITAÇÃO, com fundamento nas razões ético jurídicas a seguir 

aduzidas: 

. S.G.A.S. Q. 902, BI. 8, Salas 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF 
Fone/fax: 061 - 321-0702 - e-maí\: rasera@opengate.com.br 



FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA 

LEGITIMIDADE 

o Requerente participou da Licitação 097/2000-SSRlMC e conforme lhe faculta o art. 

4° da Lei 8.666/93 e art. 37 da Constituição Federal, pleiteia a apreciação do presente 

recurso para que seja considerada como INABILITADA a Empresa Proponente . 

. 
O art. 4° da Lei 8.666/93 dá legitimidade ao Requerente para interpor o presente recurso 

bem como o art. 37 da Constituição Federal assegura o cumprimento do Princípio da 

Legalidade no tocante aos atos da Administração Pública. Vale sempre lembrar que 

aquele é princípio norteador, pois o que importa é sempre resguardar o interesse público 

para que este não se veja ameaçado. 

PRINCÍPIO DA IGUALDADE 

A Carta Magna dispõe em seu art. 5° que; "Todo~ são iguais perante' a 

distinção de qualquer natureza, ..... ". A interpretação deste artigo é clara e não 

admite discriminação entre as partes. O tratamento deve ser igual sob pena de afronta A 

norma constitucional. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Essencialmente este princípio vincula todos os atos da administração à Lei. Essa lei 

compreende o Edital eis que este, é a Lei interna da licitação. Qualquer decisão tomada 

contra norma expressa do edital é ilegal.. Verifica-se, assim, que a decisão da douta 

Comissão que considerou habilitada a empresa proponente, é visivelmente ilegal. 

Desnecessário falar que devem ser obedecidos também os princípios da licitação 

insculpidos na legislação pertinente mormente permanece em vigor o Edital em todos os 

seus termos. 

~~~~~i 
·S.G.A.S. Q. 902, SI. B, Salas 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF ~ 

Fone/fax: 061 ~ 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 



FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA 

PROCEDUMENTOFORMAL 

Nada mais é do que, segundo dizeres de Hely Lopes de Meirelles, em sua obra Direito 

Administrativo Brasileiro, editora Malheiros, que: "o princípio do procedimento formal 

é o que impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que a regem em todos os 

seus atos e fases. Essas prescrições decorrem não só da lei, mas, também, do 

regulamento, do caderno de obrigações e até do próprio edital ou convite, que 

complementa as normas superiores, tendo em vista a licitação a que se refere (Estatuto, 

art. 4°)". 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

É princípio básico das licitações. Vejamos ° entendimento de Hely Lopes de Meirelles, 

em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, editora Malheiros: 

"a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. ·Nem se compreenderia que 

a Administração fixasse no edital a forma e o modo 'de participação dos licitantes e no 

decorrer do procedimento ou na realização do julgamento· se afastasse do estabelecido, 

ou admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é 

lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a 

Administração que o expediu (Estatuto, art. 33). 

Assim, estabelecidas as regras do certame, tornam-se inalteráveis para aquela licitação, 

durante todo o procedimento. Se no decorrer da licitação a Administração verificar sua 

inviabilidade, deverá invalidá-la e reabri-la em novos moldes, mas, enquanto vigente o 

edital ou convite, não poderá desviar-se de suas prescrições, quer quanto à tramitação, 

quer quanto ao julgamento'\ 

A citação é objetiva e esclarecedora dispensando maiores comentários. 

A norma editalícia é a lei interna da licitação e somente ao se obedecer esta é que se 

estará agindo de acordo com o princípio da legalidade. Seus comandos devem estar em 

consonância com os princípios gerais da administração pública e da licitação para que, 

obrigatoriamente, sejam obedecidos. 

p~~~ _______________ ....,.-~3 ;\: eg~ BI. B, Salas 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF 
enê1fax: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 



FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TDA 

o art. 41 da Lei 8.666/93, assim está redigido: 

Art. 41 - " A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital ao 

qual se acha estritamente vinculada". 

Verifica-se que, o princípio da legalidade está presente tanto no cumprimento do artigo 

citado quanto no cumprimento das exigências contidas nos subitens que tratam da 

habilitação das proponentes. Todos são compatíveis. 

Admitir, o contrário, ou seja, permitir que uma das proponentes seja considerada como 

habilitada mesmo sem preencher os requisitos do item 5 e seus subitens é afrontar 

norma específica que está em pleno vigor. O que somente seria admitido, a princípio, na 

via judicial adequada e em procedimento próprio. 

Quando o art. 41 da Lei 8.666/93 determina expressamente que não se pode descumprir 

as normas e condições do Edital impossível que, vla recurso administrativo, seja 

mudado as regras durante o andamento do certame. 

O não atendimento ao comando dos subitens que tratam d~ habilitação é óbice 

intransponível é insuperável para habilitar a empr~sa proponente eis que' não foram 

obedecidos os princípio da legalidade e da vinculação aq' edital. Tratam-se de requisito 

de admissibilidade para a habilitação e tal fato é inadmissível quando se trata de 

interesse público e dos princípios que regem os atos da administração pública e da 

licitação. 

DA COMISSÃO / AUTORIDADE SUPERIOR E 

DO DEVER DE DILIGENCIAR 

o art. 43, da Lei de Licitações e Contratos - n° 8.666/93, estabelece as normas 

procedimentais que deverão ser observadas na licitação, verbis: 

"A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 

~~~~~~4 
,81. 8. Salas 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF 
ix: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 



FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA 

§ 3° - "É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta". 

Esta Douta Comissão tem o poder-dever de diligenciar no sentido de apurar os fatos 

alegados seja com vistas à documentação - verificando se estão todas no processo ou se 

realmente faltam - seja com vistas à'veracidade do alegado seja com vistas a outras 

exigências não cumpridas que passaram desapercebidas pelo Requerente. 

DOS FATOS ENSEJADORES À INABILITAÇÃO DA 

empresa Becker, Castro e Cia Ltda 

o item "5" do Edital estabelece quais são os "REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

DAS PROPONENTES", e os subitens os contemplam expressamente. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

CERTIDÕES CÍVEIS, CRIMINAIS E DE PROTESTOS 

o subitem 5.2.5, exige: 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de 

Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem 

assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades 

econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data 

não superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do 

recebimento da documentação e propostas". 



FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA 

As Certidões necessária, referidas no subitem 5.2.5, não foram apresentadas de 

acordo com o exigido. 

A sócia gerente da empresa proponente, Sra. Divair Aguiar Becker, não 

apresentou as certidões de protestos de Seberi, localidade, tendo apresentado 

somente de Erval Seco. Verifica-se pelas certidões cíveis, criminais e de falência 

que todas são de Seberi, o que gera, obrigatoriamente a necessidade de 

apresentação da certidão de protestos desta localidade. 

Sendo assim, a empresa proponente não atendeu satisfatoriamente a exigência do 

subitem 5.2.5 e deverá ser INABILITADA para o certame. 

o subitem 5.2.5., acima transcrito, trata, especificamente, dos REQUISITOS PARA A 

HABILITACÃO DAS PROPONENTES, ou seja, CONDIÇÃO DE 

ADMISSffiILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências expressas não há que se 

falar em excesso de formalismo tampouco exigência inútil.ou desnecessária. 

A administração pública deve saber com quem está contratando e é ônus dos 

proponentes apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o contrário 

seria no mínimo um desleixou intolerável máxime quando se trata do interesse público 

que está em jogo. 

O fato é incontroverso. A empresa proponente, ao não apresentar as Certidões exigidas, 

no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato impeditivo que, por 

absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao processo, como determina o 

Edital. Também demonstra má fé eis que é ,ônus expresso e inafastável. 

Em processos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a meia verdade, 

devendo o Agente Público, por dever de oficio, empreender todos os esforços e talento 

na busca desses fatores inalienáveis à Administração Pública. 

\ 
\ 



FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA 

Por outro lado, o Edital permanece em pleno vigor não cabendo à essa douta Comissão, 

em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2.5 visando abrandar sua 

aplicação com relação a apenas um dos proponentes. Tal atitude fere o princípio da 

legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em seu art. 37, não o permite. Deve, 

sim, esta Comissão, fazer valer o edital para a justa aplicação da lei. 

A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As certidões exigidas 

demonstram a idoneidade das proponentes eis que comprovam que efetivamente estas 

não têm qualquer pendência judicial 9ue possa vir a frustrar um futuro contrato bem 

como dão presunção de que referida empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 e 

por isto não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se a sua 

INAB~ITAÇÃO à vista dos princípios da licitação: do julgamento objetivo, da 

vinculação ao edital, do procedimento formal e dos princípios do direito 

administrativo da: legalidade. 

DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, requer a esta Digna Comissão, que seja revista sua posição inicial e 

declare INABILITADA a empresa proponente, para a localidade a que participou eis 

que não cumpriu satisfatoriamente a determinação do subitem 5.2.5, do Edital que 

tratam dos requisitos para a habilitação. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

.,h, .. A.. L '"QAP 1 
~~~anqi~OSCh~ 

Sócio-Gerente 

7 

r{;I.:jL:P<;~~.~FOOZ, BI. S, Salas 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF 
()lVlUNICJS.qtêffS<: 061 - 321-0702 - e-maíl: rasera@opengate.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEs~q 
COMlssAo DE ASS. TÉCNICO/RS . 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Ministério das Comunicações 
BrasílialDF 

Ref.: Impugnação à Recurso 

.. '~'. ') 
/ 

~,··I!,;.....-~~-___ --'il 

.10111100 Je .~ ranc seh I i\)IJ'v 
GWt .IiI 3tlYIça.l)lMCfRS 

... ' J!WIll:i ~~917 

Concorrência n o 097/2000 - SSRlMC , 
/ -:'\ 

, \ 

Localidade: Erval SecolRS 

\ 

BECKER, CASTRÓ & CIA. L TDA, sociedade 
estabelecida na cidade de Erval ,Seco, RS, proponente na 
Concorrência epigrafada, neste ato representada por seu 
bastante procurador, Murilo José Pasqualotto, com 
escritório na Rua Cel. Corte Real, 950 - Porto Alegre, RS, 
vem IMPUGNAR recurso administrativo promovido por .. " -
FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇOES 
L TDA, forte no disposto no subitem 13.4 do edital de 
concorrência epigrafada, pelos fatos e fundamentos que 
passa a expor: 

A Recorrente não está legitimada e nem possui interesse recursal para a interposição de 
recurso na Concorrência n o 09712000-SSRlMC, simplesmente porque não é proponente 
do certame, conforme aviso publicado no DOU de 19 de setembro de 2000 (pág. 60 e 61) 

Apesar da Recorrente ter tentado o ingresso no certame através de medidas judiciais, não 
logrou êxito, até a presente data, confonne se verifica de decisões juntadas. 

De qualquer forma, apenas na hipótese remota dessa Comissão reconhecer a legitimidade 
da Recorrente, passamos a atacar seus termos. 

A Recorrente pretende a inabilitação da impugnante pelo seguinte motivo (fi. 6 de 
recurso): . 
A sócia gerente da empresa proponente, Sra. Divair Aguiar Becker não apresentou a! 
certidões de protesto de Seberi, RS, localidade, tendo apresentado soment~va 



Seco. Verifica-se pelas certidões cíveis, criminais e de falência que todas são de Seberi, .. 
o que gera, obrigatoriamente, a necessidade de apresentação da certidão de protestos ~ 
desta localidade. 

A Recorrente está fazendo uma grande confusão quanto ao que pede o subitem 5.2.5. 

Diz o referido subitem que as proponentes devem trazer as Certidões dos cartórios 
distribuidores cíveis e criminais e de protesto de títulos dos locais de residência e das 
localidades onde os dirigentes exercem ou exerceram atividades econômicas nos últimos 
5 anos. 

Pois bem, a Sra. Divair A. Becker reside em Erval Seco, RS, a mais de 5 anos, não 
desenvolvendo qualquer atividade econômica fora do município .. 

Nessas condições e existindo Cartório de Protesto de Títulos, na localidade, de lá extraiu 
certidão (fi. 25). Nessa certidão consta no cabeçalho pertencer à Comarca de Seberi. 

Não existindo foro na localidade de Erval SecolRS para a extração das Certidões Cível e 
Criminal do dirigente e de falência e Concordata da sociedade dirigiu-se à SeberilRS 
comarca de sua jurisdição para completar a documentação solicitada no subitem 5.2.5. do 
edital. 

A impugnante, portanto, não tem motivo algum para apresentar certidão de protesto de 
títulos de seu dirigente da localidade de Seberi porque o mesmO não tem residência nessa 
cidade nem tampouco exerce ou exerceu atividades econômicas na localidade, nos últimos 
05 (cinco) anos 

Diante do exposto, requer: .. " 
a) o não conhecimento do recurso da sociedade FREQUENCIA BRASILEIRA DE 

COMUNICAÇÕES LTDA,· por não ser proponente da Concorrência 097/2000-
SSRlMC não tendo, portanto, legítimo interesse no certame. 

b) Na hipótese remota de legitimidade da Recorrente, o não provimento do presente 
Recurso, por ser desprovida de qualquer fundamento legal, mantendo HABILITADA a 
recorrida por ter atendido as exigências editalícias. 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

Porto Alegre, RS, 18 de dezemqro de 2000 

;[~;.?~ 
(J>ABIRS 43.032 
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DECISÃO 

.I. a\')s ,\\;lo~ 
A Ultil\O, Cf'\ SUél. peti",~o de ih. 'I.~3/ 1 24. reÇ).\hn" a. ri!=~;:.o~s~ .. 1çl~.W;:ão é .. 

cl~cl$30 qllr,!\ deu prucin\ deito ~lISp(1;l'IStVO ao rCI,':~lr$O p~r~ o efeito de '1'ú6 :â·ptó~õ~'~ka~,,·:,.':-. : 
recorrente ~wja Tljcebida pd<\ atlt~\rlda.de c.ompetenle, . .' 

Sustenta a UrLH\o Fedem1 qnl! a (;'mptc~a impetífil1tt:, tlare\.~~ de dirti\e 
Hqu!d<> e certo qtl(; arnpare " CM\Ce,SS~" de fl\.~~lcla IimhH~t'. Ti,. aílldG:, qü~ há ri$ç" de. 
anu\a~'~o de todo o procedin'jt;lt\to Hci\í\tório pela pnrticipação, em iguRldade de 
çon(\(lçõ~sl d~ çQn<:OI'Tente q\l<~ filo pree.ndt~u O~ r.;.q;ti$it?s fb:.adosno in.trümento 
~c11t:alído . 

Arguf'ilenta, aincll.l, (V.lt', hmrve d~,,~temlirllé1it() 4. e$lEiplllllÇ~~) (li) edít~i, 

ql,l a. I .s-eja, {t d~ quI:.': $ documel'\tli.\y1!o fosse en.tr.eg1.4~ p<>r I;)tocurador iH'Ibilih~ljt.:l, o <i\le 
lnoeolnu n;a \l'r.péci~ C q\\~ o if~~\nHw~l .. to .:::dit;tHdo vinç\\la ig\U'Mnerde t.;.dl;ls Oi! 
(;oocorrentes. 

Req1.\er la :rc:\;o:'l.~id~r"\/~Q da ,':hJeitilí\o prof<i!ddl.\l O~\ L\ sup;ni;;$ilo clo 
presente nHi~Jerimeniou ex!\rné da 1\n1TI~!, (,':~:r'tV;.) agr,lvCJ re$inlenh!.t. 

É o bn;ve re!a.t() 
DC;1ddc. 
Com efeito I a l~iJrtari~ n\> 8li r de 29tl2!!,'}1. q'U9 crlou a Com!~ilão 

t-spec.iàl Ot;\ Uctta9~() assim dispõe' 
"A,'I. r, Compctl!! ,~ Comi.ssão Esp(jc:hd ,1(1 l..l(,'Il<1rllo: 

c; (I) I"ifuber <'111/ $<1$$(10 plll,ll;'(I, ~'iI111Ill:mljmmm/~. p,i" il(l;:wJI",'1!o.s ti", Ju:biijl'1fllo. 
~~~\'bot(;.':;;:l pl'Op(l,~Ia.v 1<~('It!I..'~U " Pi'O;:'(JJ:l(l:J dt::, pr.-;:çQ /JoP;!:l QI'lnrg"l. 

f,~<J " ~ ~. ( .). " 
'<, \~:JJ ~~ I I" l'A7(, s'" - D«!f.t;;~"r (";,' ,F>(·(i$,tirle:l1(" dCi CQIIII'""Ç'l9 e$r~t)iÇ{1 dfJ .Licl"ª'F'?':> ª t·rÚlf.:r, 

.-.()\I;-\'O~~-l 'Y' . de COllli.:::s~(!s de ,4~'SÇ!.sSQI·(ll,\Je!'llt' ''Nolico, (rUm"O n~l!:ee$ár;< •• panl tlIl,dUQI" ,>1/) 

.. .' ,,~',~(:r\ W7'.",;,'131'<'~t!.;'rf~ {I~ "eccb!'H.c!l~,':'J ~/C1H .;11l\f!is<} da cOill';)r'ffltdad.1I da flV,;;wHclllaçií~ d-.l 
, ...... --:)" // /' hllbih/(~ç,!f<" fIns propostos 1~r;JllçC!.J ~ ,Ié J)7'er;(,> p€l~ CttU .. I'$(~, nOs tenn03 dI? 
\ .' ,r')c.,..·:('< / EdiM/"" . 
<} \v lJ\ ''Art. 4" • As liólllíSSO(;$ de ,4.s,\lJi;.;m·>Qm~lJJo rÜi'llf:O í~rifc C(U'álttr ,le 'C/jJQi(> 4 

u·,1;';'C:"/) /,,/ .. L .. / Comi.~$ôl(,) ;';rp.:dai lliJ IAçi((/ç«o qu.", pwt.:y(t, fJtl'mtlt.' rlcclP._":r&,.10. CQ11V9C4" 
\\ ' • " • .1 ' 1.; I r ., I' ....1 l!"o!"j/~'Q"ç Il' C9nS ti I.IIY gl'llpCrS (t<) li',~ '(/ ItO VI.I·olio.o a ~f?I(]!IYÇ .. à iz(!: $J/PQI '('li p,~rrl n 

<~,/' C/'.IIl.wcrll,·t,'ío de) J?f'LH::e,~.w de sl.'l.:{:ilo. ,-
Por $t:\.t ~Ul'llO, (;o ~d\t.d ntl- op1noõô .- $$Mv~ç <;\.."I,crr:nína· c.m $"'1,.\ i;(~,:i" 

B.Z que "os nocumontQ,li de .P.abilite)ão ~ 8.3 Pt,,")PO$t!1$ dêverll:o fi~í en\regwtf.. 
pli:l$súã1ment<w" pe.lo (Q) <iirigcntll' (5) OU procm:li<lQf (es) da. rt~qj:lºm::ntl;j rH\ t'9nr.;:i !ndíl;g'.1l! 
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rRlllrJNAI. 1tj:iGIONAí.. FE1H!:ltA.L.!lA <I" RECL\O 

no preâmbulo d!~$te Edital'\ !Sendo Y~dl'\,d>i, SI.If,l r~n\~SSli via p')ostal ou p,:;,.r q\~akl' ... ler <:mb\ 
fOl:'tl'iD. não p!'evist~ néSt~ Ediutl., . . . 

Com efeito, i. ;jecis~o con';Q~áy'Í\ de parojal ofeito l:uspcnú~!Q' a~' ''''í.:'C!JI~Sr') 
eqllIV~)C~ldlllne,l\te: e,1tt~l1d"u qUt1l o Pr~~ícl';:{H~ di'!. C.:,nnl$$tto de AS:se.S$Ofllmc.nto TéJêrdco 
extrapolou de sua (.,omp~tência AO dvdd;r p;f,::1 nÊ19 rªo~hjml),'t:l\Q d~)$ e-nv;,lope$ d!lo 
lJ.gtH".u'Lte. No emtímto, m~t~mo qu~ $; ~dndtli. que a'1Yí';Iª ~lJt9rldªd«r n210 dc!innu PQcil!1es 
par;:~ t\tí.:.l rec.i;'lbet .a dOCllmllmt~S",ão, corte. é q\,)(> na':;I poút-ri ... r\Ôoeb~~hl ~lln ôi;~T4cór<IQ corri 
(.) editi:\l, em afronla ao disposto no artlgl' 41 da Lei 8.666)9:5. 

Con:;,iderândo-~02 qu,"" os c.utM dão COnla d~ que a asnw:mte nllo foi 
devldam\~ntc. l'epr~St':rHade. à S~S:$lii..::> pública de entrcgg, êos énve19pQ:S de P\'op~')Gta d-o 
.:;cnamre, confom1c di:ilpôO ri pr<:l'l'is~c e~it(\li<;;ió\ tJ.~inH\. trÔlrHicrita. ~fell"'arnel\t~ hú que st 
recclnheccr a ,.M\s .. ~rc'ci~ qo "fl.1!)11)s b<>tü iuds" <I .e!,l.ej",1" .. f! ... C.\mCé.S,$~9. 6", ;l.l?!~~;j.lQ,;\ \~mlnar 
pl.éi ~e~da) r.~~~{!l p-elil q~I~,j <O ofdt.o Sl..:l;p.;;!}~i:-,ó dcferi.d<:l ç;Y .. :r:.e~!'Hso deve $(:( J'eyíst.o, 

'Neste aspecto, inlp~nQe salieotar q',H~ hmto a Ii;rJm~i\;"~lly,sç.~,-::,. G.,,~nto .. '1S " 
intere:-sf;ad()s d~v~m fleat' edl>lt'ítl)S ~n cli5}>oai'j1~e$ <;on$t.mt~~ do eQ.~ta', 'G\.'lja ... r"Sia~ ~!i.ti' . :".: 
iniílltcrávro-Is.dur.nntê' lodo o proe$dim~f.\tc Iiciúüórió. , 

A prôpósíto, lÃ li):ãl.1 lJ~ Diogel1\!,,$ G~$pàrj!11 (in Direito Aomínlstr~li ... o, 4" 
e(!jç~o, p, 29~:), "verbis": 

" O prIJldp1'(~ da Vf,'wlit'açliç ~IO ÍlJ.srrtllrli!l1'lt<) (l(IIWOC()/.-:kiç, (edifl"/, (:(11'(0. 

(."011 vite) , pred.w.l 71() aN. )" do f:S{Q!l4fQ F~dt!Mll.iç'!'(Ç/.tório, ~fUc·,Il(~r(' (4fl(/.,' a 

Admil!.istl·aç.?c Púhlic,: lidimlld tNI/1.' . os illt~)'i!ijx(,dl?,$' 1"1=1 tic~r(lraf), <lS 
pI'OpOllsme.s, à rígM'()s;J oi-,%I'vártda 't!o,FterMOS ti t~lmdiçt')li:" do edi(al tJll (I'(J 

(!m'~('·C(?11V{(I:t. Es,:;e prl'nc/pir;; ,; /'eafirmado na arfo 4/ dfUse meSI1·i'· !1iplo;-/w 
h:.gGt, qHI1I {;!Jit,.zhe!tu/o(l, "4. "'!{~"1'"i$,,·:nf~o "t!t.p f'",J" .;i".<:cumr'·ir ,u ru~r",('($ .,. 

condiç/!I(1,\' do fdiu:d, na rJ~iCll ~f!, adzo ;:.stritamellt .. ~,t'n,~·41lm.JCI ", N"if,'J<.' .~p.(ltidQ já 
decidiJ. o td!;>/lll;,t! dI!. ,hl~H\a d~ St!fó Pct:tlQ tiO ,;h:hd/ta II G

' ).z:i,.}{;·SP (}{f;F. 
Jfí .. nM), 'WfJ}/r se r;:'':!)!Ipt·'J"md-el·ú.. (hit. Ne(v L9pe* M~lretJf$$ (Dircilo 
A.lminsii'l'a:il'o, ;-rt,. p.2;i (), "{TI'" (l Ad'rlfttlslmçti() f:xa.~$;;t IIQ ~<Iu(fl (t /ottMi e" 
JilOdo de pal'liclpà~:tf!) d.;..:I liç-fwíllM ~ ll{1 t:lecçner 4« prr)(.~~dilJltWlp ou IItI 

l"eafi$ltçilo dI) julgmHG'llf(J J'e cr!aSftJ.$·,PI ,de;. est.d'ifh;ct'd!.\ em mimfli.:.'u 
df)(;lIii1~nhrçãi) \f pl'olm.rtfJ,:: f'))1 dO::S'JI.',!f'do C{ltJf "sofldwd.:'. O edl/.:tl ~ Ci' I&l 
jnt~J'ilÇl ;/" hd((~{'aç., if', .:'ómo {rd, VÚII7i1lã (.l~~;t: $~uJ u.11'm<;:! umw os n.:lIOrlli!S 

é(.lIna i). Adminis!I',::çlh, qt:ti ,,,! 1~>':l'edi1i ((':fI'!., "1). 1/ 

Por dÇ\h'r<H,!8!rO, há que se r.:ol1i5ig.m,r q \,la, lliol"l.i.ent~ com :J.rg\.lme!1tc~ 
s6lidos, çk; ponto Ii~ vist(\ ,14, l ... gt"ilictad(;1 é qu~ sei pode cl'l1bl,'H'I\~,~t i>! ªtivh.l~de 
$dmini$wv.tiVt~. De:;;ta fom\"" fbrçóso ~ r~.;\cmh<:{)~lr que .. matéria t'~latt"ll:\ ac tn.'dto n~Q 
apl'6sl:;ll1l't UM Sl\[.lOnC1 çnpãz d.t S$(ls{I307..!;!,r o teqtli~;lo dia p1"\.lllil;,!jidade ot{t~ db'eíto, a 

6r'i.llein.r El concc$s(lio <:ia Hmim,f pl'eten..1'ida, 
• Ne5\eg l ;.'rt'r\.;)$; ~.ç{1.Qn$idqH., \l cl.;;'dt:~ç dqf1:;, i :i.~1 ~ ~4 p?tm Q ~(''\;li~Q de 

t\ atrH:n,dçê.o de ;;f~íto (l,usp,mslv,c' t!ó r'~~I.l(liQ. 
. Jul&l,) pl'~dÍ\:.'hl(l o p~dt'\~) c'Om1tant,.) da pet1Ij.'5q apres~ntí1tdà pl!:iõ 

&llf;ravnnt·::~ Of'l3. junt2.ilr:; $úS t~,dús 
Itllil'nem·~.e. Publiq\.lç·$e. 
Porto Aleg.te, 26 ~e outubro (:!! 20Ú(). 

J\lfl.llI. 1VIARIA~Ê~iEr+AS LABAlmtr·l,fl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JlJNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as U2 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: '4() 
N° desta folha: 37 
N°s das demais folhas juntadas : 

de 2001. 
---1-""....--''10-+..0....=_-
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1647/2001/L6/CEL-SSR/MC 

Referência: Processo nO 53790.000327/00 
de 26/07/00 da 
Concorrência nO 097/00 - SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Erval Secol RS, (FM). 

1. FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA., qualificada 
nos autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta 
Comissão que habilitou a concorrente BECKER, CASTRO & CIA. L TOA., 
alegando o descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados 
dispositivos pertencentes à fase de habilitação, relacionados no item 5 do 
Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomàndo por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos -Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"As Certidões necessária, referidas no subitem 5.2.5, não foram 
apresentadas de acordo com o exigido. 

A sócia gerente da empresa proponente, Sra. Divair Aguiar 
Becker, não apresentou as certidões de protestos de Seberi, localidade, tendo 
apresentado somente de Erval Seco. Verifica-se pelas certidões cíveis, 

'-Z"'=L'="""-CEL-5>'<-MC· MEM 15/03101.09-.53 F.1I4 RGS 



criminais e de falência que todas são de Sebe ri, o que gera, obrigatoriamente a 
necessidade de apresentação da certidão de protestos desta localidade. 

Sendo assim, a empresa proponente não atendeu 
satisfatoriamente a exigência do subitem 5.2.5 e deverá ser INABILITADA para 
o certame." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.2.5 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. ' 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judidário q'ue, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8, É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são 
úteis à conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

1647-'a'01-16=R,,'=CEL-SSR-MC. MEM 15J03f01 -09,53 F. 214 RGS 



protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o. fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente à forma e 

infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos. atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar­

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

1 O. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

, " P(JBUCO FEDERAL 
; COMUNICAÇÓES 

COM O ORIGIN/~t 

"O princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias à licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

,pO~,:OMPLETA (00'" ''''I N' 1647-20"-16-R,,2-CEL-SSR-MC - MEM 16/031" -0',53 F,314 RGS 
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procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a . 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

111 - CONCLUSÃO 

12. Pelo exposto, e à luz da legislação que serve à matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

negar provimento ao Recurso ora interposto,· mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a proponente BECKER, CASTRO & CIA. L TOA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 
referência desta Informação. 

13. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

Em () í de !~ u-7->. 

/ I / 

.de 2001 

ll(;ULlGO Ff.::OEF~AL 
. ~c n COMUNICAÇl>ES 
. "OM O ORIGINAL 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1648/L6/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo nO 53790.000327/00 
de 26/07/00 da 
Concorrência nO 097/00 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Erval Secol RS, (FM). 

1. BECKER, CASTRO & CIA. L TDA., qualificada nos autos do processo 
sob referência, vem apresentar Impugnação ao Recurso interposto pela 
concorrente FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TDA., contra ato 
desta Comissão que habilitou a Impugnante, trazendo em sua petição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citaçõ~s de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração. Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). . 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que o Recurso ora impugnado não obteve o 
provimento requerido, a teor da INFORMAÇÃO N° 1647/L6/CEL-SSR/MC, a 
Comissão entende que o objeto da Impugnação está exaurido, dando cabimento à 
conclusão que se segue. 

11 - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, e à luz da legislação que serve à matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

• dar provimento à Impugnação ao Recurso interposto pela 
concorrente FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TDA., 
mantendo o ato da Comissão que habilitou a impugnante, nesta Concorrência, 
com relação ao serviço e localidade referenciados nesta Informação. 

INFORMAÇÃO-IMPUGNAÇÃO (dar pIOV) N" 1648-2001"'L6"'Ree2"CEL-SSR-MC.doc MEM 06103101 -12:30 
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Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

Em de 2001 

INFORMAÇÃO-IMPUGNAÇÃO (dar prov) N° 1648-2001=L6=Rec2=CEL-5SR-MC.doc MEM 08103/01-12:30 F.212RGS 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 09 (nove) dias do mês de abril de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apreseJ;1tou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos :recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolyimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nflda mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a', presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA 
N° 

096/00 
097/00 

101100 

102/00 

/ 
/ 

A 

//</ 

INFORMAÇÃO 
N° 

1986,1987,1959,1948 a 1958,1975/L6/CEL-SSRlMC 
1976,1983,1763 a 1766,1649,1650,1760,1771, a 1777,1944,1780, 
1941,1778,1779,1945,1942,1943,1647,1648,1761,1762,1767 a 1770 

/L6/CEL-SSRlMC 
1597,1659,1659 a 1663, 1621,1622;' 1598,1599, 1655, 1656, 170, , 
171,1577,1589,1590,1629,1594 a,l596, 1591, 1592,1593,1579, 

1588,1578,1666,1667,1623,1624,1566 a 1576,1625 a 1628,1742 a 
1744,1668,1669,1664,1665,1657~1658,1564 e 1565/L6/CEL-

SSR/MC 
575 a 577,198 a 201 a 210,211 a 214,226 a 228,251 a 253,230,231, 
232 a 234,180 a 188,259 a 261,655.; 656, 267, 286, 267, 269, 262, 
263,264,653,654,242,243,254,255,189 a 192,229,240,241,237 a 

239,215 a 218,224,225,219 a 221,578 a 580,571 a 574,193 a 197, 
647 a 650,270 a 272,235,236,256 a,258, 657, 658, 278, 279, 570, 

247,244,265,266,652,245,246,248 a 250,275 a 277,651,273,274,222 

.-? 

// 
e 223/L6/CEL-SSRlMC 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
FEDERAL Vice-Presidente 
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ANACLE~~EIRO 
/ Titular 

~ 
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NAPOLEÃO EMANU 
Titular 
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CONTINUAÇÃO DA ATA DE 09.04.2001 CONC. N~084A 102/2000. 

Os resultados de analise de 
recursos e impugnações, objeto 
das Informações constantes 
desta ata, foram publicados no 
DOU, de 11.04.2001. 
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ANEXO 111 

PROPOSTA TÉCNICA DA LOCALIDADE 
DE EXECUÇÃO DO SERViÇO: 

ERVAL SECO/RS 

SERVICO , 
• ,-' r,' :':. ", ~", 



PROPOSTA TÉCNICA 
(ANEXO 111) 

Razão Social da Proponente: Becker, Castro & Cia Ltda 
Edital da Concorrência nQ 097/2000-SSRlMC 

CNPJ/MF: 03.934.545/0001-63 Data: 20/07/00 
Localidade: Erval Seco UF: RS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos(rel'ativo ao subitem 6.1.2). 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A) x 1 00 

e informativos 120,00 8,33 
-- ._-

=:~ ~0-~ 
Q. ~ 
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Razão Social da Proponente: Becker, Castro & Cia Ltda 
Edital da Concorrência nº 097/2000-SSRlMC 

CNPJ/MF: 03.934.545/0001-63 Data: 20/07/00 
Localidade: Erval Seco UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1.1) 

3. Serviço noticioso(relativo ao subitem 6.1.3). 

programas de serviço noticioso 

- - _._._--~ 

~ 

N 
~ 

51 ~ 
~~_.~-~~-=. === 

Tempo dos programas em minutos (%) 
(B) (B/A)x100 

120,00 8,33 
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Razão Social da Proponente: Becker, Castro & Cia Ltda 
Edital da Concorrência nQ 097/2000-SSR/MC 

CNPJ/MF: 03.934.545/0001-63 Data: 20/07/00 
Localidade: Erval Seco UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1.1) 
. 

4/6 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga(relativo ao subitem 6.1.4). 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x100 
60,00 4,17 
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~\ .. "~~ ~ocial da Proponente: Becker, Castro & Cia Ltda 
ditagd-a Concorrência nº 097/2000-SSRlMC 

N Glã O 

(fj 

CNPJ/MF: 03.934.545/0001-63 Data: 20/07/00 
Localidade: Erval Seco UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1.1) 

5/6 

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga(relativo ao subitem 6.1.5). 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

~ 
62 (/ 
($-') 

outorga. 

~ 
~ 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

60,00 

, =",~~~ .. ",-~".=,==---=-",~ 

(0/0) 
(B/A)x100 

4,17 I 



Razão Social da Proponente: Becker, Castro & Cia Ltda 
Edital da Concorrência nº 097/2000-SSRlMC 

CNPJ/MF: 03.934.545/0001-63 Data: 20/07/00 
localidade: Erval Seco UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1.1) 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo(relativo ao item 6.1.6). 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Erval Seco/RS, 20 de julho de 2000. 

D·~A ·~B k Ivalr gUiar ec er 
CPF nO. 410.703.050-49 
Sócia-gerente 
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CONCORRÊNCIA N° 097/00 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES PI LOCALIDADE 
DE ERV AL SECO 

DATA: 19/06/2.001 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 

Razão social da proponente Assinatura 

Razão social da proponente Assinatura 

Nome do representante legal ou procurador RGn° 

Razão social da proponente Assinatura 

Nome do representante legal ou procurador RGn° 

Razão social da proponente Assinatura 

Nome do representante legal ou procurador RGn° 

Razão social da proponente Assinatura 

Nome do representante legal ou procurador RGn° 

UF:RS 

Rubrica / 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (~ 

Rubrica 

Sócio/Acionista ( ) 
. Procurador ( ) 

Rubl'ica 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Rubrica 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Rubrica 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA TÉCNICA DO EDITAL N.o. 097/00-
SSRlMC, SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FM, PARA AS LOCALIDADES DE 

ENTRE IJuís, ERVAL SECO, FAXINAL DO SOTURNO, FONTOURA XAVIER, HORIZONTINA, 
IMBÉ e IPÊ 

Aos dezenove dias do mês de Junho do ano de dois mil e um, às 15h (quinze horas), no auditório 
da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel n. ° 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministérip das Comunicações n.o 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada 'no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n.O 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.o 2, DOU de 1/06/00, com a participação de seu Presidente LUCIANO DE 
FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e RITA DANIELA 
SANTANA FEIJÓ, para abertura dos invólucros contendo os documentos das Propostas Técnicas 
das proponentes habilitadas para as localidades de Entre Ijuís, Erval Seco, Faxinal do Soturno, 
Fontoura Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê. Presentes os representantes legais das proponentes, 
devidamente identificados, conforme lista de presença, anexadas aos respectivos autos. A seguir, 
os trabalhos tiveram seu processamento em conformidade ao Edital, na seqüência seguinte: 1-
Abertura dos envelopes n.O 2, contendo as propostas técnicas das proponentes Empresa de 
Comunicações Jornal das Missões Ltda, Rádio Pindorama FM Ltda, Lukashik & Kamphorst 
Ltda, para a localidade de Entre Ijuís; Becker, Castro & Cia Ltda, Lukashik & Kamphorst Ltda, 
para a localidade de Erval Seco; Rádio Jaurú FM Ltda, para a localidade de Faxinal do Soturno; 
Empresa Jornalística Guamirim Ltda, Rádio Cultura de Arvorezinha Ltda, para a localidade 
de Fontoura Xavier; Rádio Pindorama, FM Ltda, Lukashik & Kamphorst Ltda, KS 
Comunicação Ltda, Fundação Navegantes de Porto Lucena, Radiofônica.Com Marketing 
Ltda, Camidt-Rádio Comunicação Ltda, para a localidade de Horizontina; Borússia FM Ltda, 
Fator Radiodifusão Ltda, Radiofônica.Com Marketing Ltda, Prisma Radiodifusão Ltda, 
Rangel e Luz Ltda, Imbé Sistema de Radiodifusão e Publicidade Ltda, JEA Comunicações 
Ltda, HS Radiodifusão Ltda, Sociedade de Radiodifusão Heróis da Fé Ltda, para a localidade 
de Imbé; Sistema Excelcior de Comunicações Ltda, Rádio Êxitos Ltda, Rádio Prado Ltda, 
para a localidade de Ipê, e rubrica das mesmas. 2 - Declaração pelo Sr. Presidente da CAT/RS­
da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 15:40 horas. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e 
pelos representantes das proponentes. 

COMISSÃO DE 

LUCIANO DE 
Presidente 

RITA DANIELA SANTANA FEIJÓ 
Membro 

TO TÉCNICO - CAT/RS: 

p~ 
Membro 



PROPONENTES: 

e Comunicações Jornal das ryJissões Ltda 

SER\(l(:':::~ , 
t!~ \ t··' (~:;.~,. ~. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 1;; C[;' 
N° desta folha: <K9. 

h · d q?rn a 2. ,(\ N°s das demais foI as Junta as: _"::"'~L\\:;.L_J_ .s:.l\)L 

Brasília, ~.~ de \gü:t.J Q.l~11?B .. de 2001. 

rl~ 
Guilherme ~as 

Secretário 

C:\Aneelmo\Meus doeumentos\Tenno de juntada.doe 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 097/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: ERVAL SECO ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de>29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre' outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de ERVAL SECO/RS; 
b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por ence ada a presente sessão, lavrada a presente ataque, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos mbros da Comissão. 

. ~ 
\ ~.e.z~ 

NA OLEÃO EMANUE 
.. '-titular 

/ "..,.~ 

/ 

ARÃES 
Vice-Presidente 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social. 

Concorrência 097/2000 
RS Erval Seco 

FM 
BECKER, CASTRO & CIA LIDA 
LUK.ASHIK & KAMPHORST LIDA 

Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

53790.000327/00 A 
53790.000332/00 A 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

# 

!·~OElUCO FEDERAL 
'.JAS COMUNICAÇÕES 
COM O ORIGIN,,'-\l 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

W do Processo: 153790.000327/00 • CNPJ: 103.934.545/0001-63 • 

Razão Social: 1 BECKER, CASTRO & CIA L TOA • 
Concorrência: .,101lll971111/11112·1III01lll00 __ 1IIIIIIIIIII- Localidade: .,IEllllrvllllalllll SlIIIellllcllllo ________________ lIIIIIIIIIIIIi UF: r:2:I 
Serviço: .,IFIIIIMIIII-IIIIFllllrlllleq.ullllêllllnllllcillllaIlllMllllolllldllllullllladlllla _________________ IIIIIIIIIIII- Grupo Enquadramento ~ 

Legenda da prOgramação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artrsticos e jornalfsticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade , 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

"Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT) : 

Observações: 

An~éto Rodrigue Cordeiro 
Membro Titular 

Luiz Fernando Dolabela Guimarães 
Vice-Pre 

PLr8LlGO FEDERAl. . 
DAS COMUNIC,Ô,ÇOea 

COM O ORIGINAL 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo,! além desta, as tJ!) folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: g.J . 
N° desta folha: ,g 3· J J 

N°s das demais folhas juntadas : ~ ___ '1~_a ~0 

Brasília-DF, O Li 
I 

GUILHE 

C:\Meus doeumentos\Termo de juntada doe 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA PARA 
A LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO: 

ERVAL SECO/RS '. 



PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
(ANEXO IV) 

Proposta do Preço pela Outorga para a localidade de execução do serviço: 

1. Razão Social da Proponente: Becker, Castro & Cia Ltda 

2. CNPJ/MF: 03.934.545/0001-63 

3. Edital da Concorrência: nº 097/2000 ... SSR/MC 

4. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

5. Localidade: Erval Seco UF:RS 

6. Valor Proposto: R$ 42.501,00( Quarenta e dois mil quinhentos e um reais) 

ia Parcela: R$ 21.250,50( Vinte e um mil duzentos e cinquenta reais 
e cinquenta centavos». . 

2a Parcela: R$ 21.250,50( Vinte e um mil duzentos e cinquenta reais 
e cinquenta centavos ). 

Erval Seco/RS, 20 de julho de 2000. 

D·(J)ft.Gj2fL/~B k Ivalr Aguiar ec er 
CPF n°. 410.703.050-49 

Sócia-gerente 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA 

ATA GERALDA REUNIÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO - EDITAL N° 097/00-
SSRlMC - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA. 

Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e dois, às 10:00h (Dez horas), na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Princesa Isabel nO 
778/402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitações, 
constituída pela Portaria do Ministério das Com,unicações nO 811, de 29 de dezembro de 1997, 
publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n. ° 136, de 24/04/00 (DOU 
de 25/04/00) reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/RS, constituída pela 
Portaria n° 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, alterada pela Portaria 
n. ° 136, de 24 de abril de 2000 e posteriormente pela Portaria n° 7, de 10 de setembro de 2001, 
com a participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus membros 
LUCIANO LlNDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, para abertura e rubrica dos 
invólucros contendo os documentos das Propostas de Preço, objetivando a exploração do Serviço 
de Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Entre Ijuís, Erval Seco, 
Faxinal do Soturno, Fontoura Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê. 1 - abertura dos invólucros pela 
Comissão de Assessoramento Técnico; 2 - rubrica das propostas de preços pelos membros da 
CAT/RS e pelos representantes legais das seguintes proponentes: Empresa dC3 Comunicações 
Jornal das Missões Ltda., Becker & Castro Cia Ltda e KS Comunicação Ltda., representada pelo 
Sr. Murilo José Pasqualotto OAB/RS 43032 nas localidade de Entre Ijuís, Erval Seco e 
Horizontina; Rádio Cultura de Arvorezinha Ltda., Prisma Radiodifw~ão Ltda e Rádio Prado Ltda., 
representada pelo Sr. Luiz Carlos Santos Ferraz OAB/RS 6694 nas localidade de Fontoura 
Xavier, Imbé e Ipê; Rangel e Luz Ltda., representadas peloSr~ igino Italo Germani CREAlDF 686 
na localidade de Imbé; Borussia FM Ltda., representada pelo Sr. Claudio Lorini CREAlRS 51369-
D na localidade de Imbé; Fator Radiodifusão Ltda., representada pela Sra. Maria Tereza 
Fernandes OAB/RS 6677 na localidade de Imbé; Rádio Exitos Ltda e Rádio Jaurú FM Ltda., 
Empresa Jornalística Guamirim Ltda., representada pelo Sr. Portalício Bier Filho CREAlRS 38744-
D nas localidades Ipê, Faxinal do Soturno e Fontoura Xavier; 3 - declaração, pelo Sr. Presidente 
da Comissão, da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 10h e 45 mino Nada havendo 
a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi 
subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/RS e pelos 
representantes das proponentes. 

C~TOTÉC 

PAULO ROGERIO PETIT PRUX, 
Presidente. 

LUCIANOLlNpEMANN, 
'-. Membro. 



Proponentes: 

icações Jornal das Missões Ltda. 

Imbé Sistema de Radiodifusão e Publicidade Ltda. 

Rádio Companheira. FM Ltda. 

Lukashik & Kamporrst Ltda.- Empresa Jo nalística Guamirim Ltda. 

Rádio Fônica.com Marketing Ltda. 

angel e Luz Ltda. 

Fundação Navegantes de Porto Lucena 

Camidt Rádio Comunicação Ltda. Rádio Pindorama FM Ltda 

HS Radiodifusão Ltda 



Sociedade de Radiodifusão Heróis da Fé Ltda. 

Sistema Excelcior de Comunicações Ltda. 

M. ~ ç' 
Rádio Êxi tda. 

~ Rádio Jauru FM Ltda. Jea Comunicações Ltda. 

Fator Radiodifusão Ltda. 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORIA JURÍDICA 
. _ . Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 
.... 'p 

PARECER!MCICONJURlLFC/N.O 0068 - 2.17/2005 

. " .PROPONENTE VENCEDORA: 53790.000350/00 

PROCESSO PRINCIPAL N.~: 53000.003486/00 
(Concorrência n.o 097/2000/SSR-MC) 

. " .. -

PARTICIPANTES: 53790.000344/00, 
53790.000337/00,53790.000323/00, 53790.000332/00, 
53790.000334/00,53790.000333/00; 53790.000349/00, 
53790.000325/00, 53790.000324/00, 53790.000330/00, 
53790.000331/00, 53790.000335/00, 53790.000336/00, 
53790.000338/00, 53790.000339/00, 53790.000340/00, 
53790.000341/00,53790.000342/00;,53790.000343/00, 
53790.000345/00, 53790.000346/00,.53790.000347/00, 
53790.000348/00, 53790.000351/00,53790.000352/00, 
53790.000353/00, 53790.000354/00, 53790.000329/00, 
53790.000328/00, 53790.000327/00, 53790.000326/00~ 

EftlENTA: Análise do procedimento licitatório objeto 
do Edital de çoncorrência n. ° 097/2000/SSR-MC, 
levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão 

. "para .a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora 
" . ernFreqUêndá Modúlàda pará' à'locãlidàdede"Faxiii:a!'c, 

do Soturno, no Estado do Rio Grande do Sul. Pela 
homologação do certame. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha para e parecer 
desta Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.o 
09712000/SSR-MC, para a localidade de Faxinal do Soturno, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Esplanada dos l\-linistérios, Bloco "R":" sala 920 - CEP 70.0-1-1-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3 11-6535/31l.{j 197 Fax: (61) 311.{j602 EmaiI: conjur(a)mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde 
manifestaçãoc.de. concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os,atos até entÊ 
praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos ate 
praticados pela Comissão e convertiêl'lcia de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao jUÍL 

da autoridade, ressalvo que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogad 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos' pelo art. 49 da Lei n.o 8.666/93, "in verbis": .; 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somem 
poderá revogar a licitação por razões de int~resse público decorrente de far 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar te 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiro, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ 1Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não ger 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei 
§ 2Q A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o dispos! 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o contraditóri 
e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento ci 
dispensa e de inexigibilidade de licitação:" 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria le 
somente será possível se existir motivo superveniente su:f1c~ente a justificar tal conduta, consoan 
ensina MARÇAL JUSTEN FILHO: 

.... " ~.' ••••••• ;; .,'." _ .• ,'-. " :0/ .• T :.' 
• h ~ • ."' ': ' •• _ ' •• ', •• - ',- ," .: .-_ • ~ '; .... , •• {. " .'o'~· ... '.\;, _ ,.' .' •• :, .:::. .. _.'. ~ 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo ( 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando (. 
elaboração e aprovação do ato ..convoca tório: No momento final da licitação, apc 
apurada a classificação, exercfta~ ?'lC!vo juízo de conveniência. Não se trata, porél 
do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a L 
reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer se 
próprios atos, à qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniênci 
Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, 
Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que exista 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não, 
admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconvenier; 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momen 
pretérito. 11 (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contra! 
Adminis trátivos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. No entanto, no que tange aos aspectos mencionados; interessa, em particular à anál i 

desta Consultoria Jurídica, o que diz respeito à legalidade dos atos praticados pela Comissão. 

P ARECER-0068 -LFC- 2.17/2005 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA J1JRÍDICA 

6. Da análise dos autos, verifica-se que a Comissão Especial de Licitação - CEL 
observou as regras insculpidas no instrumento convoc3.tóric (edital), atendeu o rito procedimental,dt 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimentc 
licitatório. ',. ' .. 

7. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do Sr 
Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à'adjudicação da outorga dos serviço~ 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada à licitante RADIO JAURU LTDA., na localidade df 

, F'axinal do' Soturno, no Estado do Rio Grande do Sul. ", 

À superior consideração. 

Brasília, cl ~ de janeiro de 2005 . 

LUCIANAFERNANDESDECARVALHO 
Estagiária - CONJURlMC 

f'l9-!'~ rI) ~ r~Lr 0~ 
ROlVIMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações. e Contratos 

~J~~001 c~n~~t do Sr. Consultor JU~rítco. r .. 
I í. , , ,,' ," , ~ ·,('tO· , ,-I~ t: ' ," , 

NO MOR):IRA F I GU) 
Coord nador-Gy( de Ass tos Administrativos 

~>. ~>. 

Aprovo. Encami.luH~~o':) utos ao Gabinete 'ero :Si. Ministro. 

Em :zit / :r / ~D5 /Yl O '. 
(yra' J(i ~~ OTAVI~IZR~RIGUES(Jj ~ 

cotltor Juríditd f 

P ARECER-0068 -LFC- 2.17 /2005 

•• ''11 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2004 

Tendo em vista a Ata de reunião de 25 de' fevereiro de 2004, e o Aviso de 26 de fevereiro de 20( 
publicado no D.O.U. do dia 27 de fevereiro de 2004, Seção 3, da Comissão Especial de Licitaçr 
constituída pela Portaria n2 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, homologo a adjudicaç 
proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO' 

CONCORRÊi'iCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTEvLNCEDORA i'i0 PROCESS 
'.',- . •••••• < ••• . '," -" . " . . . , .: '. .' ~ .'.' " .: ,." . , . ..... , ", " (" .. ',' ,.' ;. ~. ~ '~ .. " . ..:..- " .. N° SSRI1\IC 

097/2000 RS FAXlNALDO FM RÁDIO JAVRU FM LTDA. 53790.000350/( 
SOTURt";'O 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
"" " SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as #-folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ,jrJ ;2 
N° desta folha: L/li . 
N°s das demais foiha(juntadas: ./#« a ./t7,1 . 

'. 

Brasilia, 0.3 de r.t.B-cde2006. 

ED~CHADO . 

Membro Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 097/2000 - SSR/MC 

LOCALIDADE: ERVAL SECO - ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO N° 079/2006 

Aos 31(trinta e um) dias do mês de maio de 2006, às 14:30 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 438, de 11-10-05, publicada no DOU de 13-10-2005 e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Carlos Magno Chaves Brandão e Vice-Presidente 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely Barbosa e Cláudio 
Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerr,ar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os 
quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
ERVAL SECO/RS; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante( s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos· Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V - Lote 6 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta' a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço peta Outorga. A Comissão Especial de' 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente BECKER, CASTRO 
& CIA L TOA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as· licitantes, para a localidade de 
ERVAL SECO/RS. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme,. vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

CARL~ 

\ ~~ .. 
(.'\.;\.,G( \ i CHAVES B, ;:~DÃO 

Presidente 

EDMArIfI~~DO 
Titular 

li:;;; , y/;;;)/ 
CLAUDIO SILVA SOUZA 

Titular 

~~k~:.-r....~" ~ .. 
IKO MENDES DOMENICI 

Vice-Presidente 

Publicado no DOU de 01 I 0,6' /2006. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 

Localidade RS Erval Seco 
Serviço FM 

Valor Mínímo 10.000,00 

N° Processo Razão Social 

097 I 2000 

Valor Ofertado 

i 

Grupo Enquadramento 

Pontuação 

(PT) (PP) 

A 

(VP) 

53790.000327/00 . BECKER, CASTRO & CIA LTOA 42.501,00 i 100.000 
i 

88.235. 98,824 

53790.000332/OCl LUKASHIK & KAMPHORST L TOA 31.530,00 i 100.000 84.142. 98,414 
Comissão Especial de Ambito Nacional 

.~~(r\ 
Carlos ~Chaves Bran~ 
~;Zk 
Ed~'~ Freitas Machado 

Membro Titular 

, 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

. J1?h-_." .. 7J._-~ 
.. ··i~;:::d;::;-~.J ' 
Rita Suely Barbosa 

Mel1}bro Titular 
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A Comissão Especial de Licitação· CEL ~ convoca os par· 
tieipantes da Concorrência 008/2001-SSRlMC, a se maní restarem 
quanto ao teor do PARECERlMC/CONJURlRMC!N° 056t-2.17/2005, 
que opina "seja anulado este procedimento licitatório. a partir da fase 
de habilitação. em relação à execução dos serviços de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na(s) localidade(s) de Benjamin 
Constaot. fonte Boa, Nhamundá e Coari no Estado do Amazonas. em 
consonãncia com os princfpios do contraditório c da ampla defesa. 
nos tennos do art. 49. § 3°. da Lei n° 8.666/1993. operando-se a 
cablvcl Inabilitação dar,) licitant'(,) REDE DE COMUNICAÇÃO 
lUTAI LTDA. c FUNDAÇÃO SANTlsSIMO REDENTOR." 

este onde deverão ser protocoli7.ndos os eventuais recursos, sendo que 
a contagem do prazo de cinco dias úteis só terá inIcio 8 partir do 
primeiro dia útil seguinte 80 franqueamento dos autos. a teor do §5u, 

do art. 109 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Os autos do processo estarão disponfveis para REQUERI· 
MENTOS DE VISTA no pcrlodo de 19 a 23 de junho de 2006, na 
Secretaria da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Co~ 
municaçõcs cm Brosllia. no seguinte endcrcço: Esplanada dos Mi­
nistérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107. Ed. Sede. BrasfliaIDF. local 
este onde devcrão ser protocolizados os eventuais recursos. sendo que 
a contagem do prazo de cinco dias úteis 56 tera inicio a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao franqueamento dos autos, a tcor do §5°. 
do art. 109 da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Os autos do processo estarão disponíveis paro REQUERI­
MENTOS DE VISTA no período de 19 a 23 de junho de 2006, na 
Secretaria da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Co­
municações em Brasllia. no seguinte endereço: Esplanada dos Mi­
nistérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107. Ed. Sede, Brasflia/DF. local 

A Comissão Especial de Licitação - CEL - convoca os par­
ticipantes da Concorrência 109/2000-SSRlMC. a se manifestarem 
quanto ao teor do PARECERlMC/CONJURlBAUN' 0903-2.17/2006, 
que opina "seja anulado este procedimento licitalório. a partir da fase 
de habilitação. em relação à execução dos serviços de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na(s) localidade(s) de Rancharia. no 
Estado de São Paulo, em consonãncia com os princfpios do con· 
traditório e da ampla defesa, nos tennos do art. 49. § 3°. da Lei nO 
8.666/1993. operando-se a cabível inabilitação da(s) Iicitante(s) FIO· 
RESE & VIAN RADIODIFUSÃO LTDA." 

Bl"Ilsília • IJF. 07 de junho dI!: 2006. 
CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO 

I)r('.;;id~ntc d.1 Cnmisl:iin F,,;pccinl dI} l.kitnçno 

-------------------------------------------------------------
RESULTADOS DE ,JULGAMENTOS 

A Comissão Especial de Licitação, eonstitufda pela Portaria Me nO 438, de 11 de outubro de 
2005, e suas alteroçôes, em conformidade com o Edital de Licitação, toma público os resultados da 
pontuaçllo das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor ~onderado (VP) atribufdo a cada 
licitante, deciarando vencedora, para a localidade indicada no Anexo Unico, a proponente que obteve o 
maior Valor Ponderado. 

Os autos dos processos. estamo com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. SObreloja - sala 107. Ed. Sede. BraslliaIDF. local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos. daNe~â a 
partir desta publicação. confonne o subi tem 13.6 do Edital. bem como nos tennos do artigo 109. inciso 
J. alínea "b" e §5° e artigo 1l0. da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. 

cA~~g~"MrciN~7 ~~L~~ ~~~~ÃO 
Prc~idcnte da COlllj~5iio 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.o 08412000-SSRlMC. ~ocalidade de Pitimbu/PB. 

Processo N" : Pro onentes Servico PP VP 

53\03000261/00 PARAIBA TV FM LTDA. FM 94.565 99457 

53\03.000270/00 EMPRESA LITORANEA DE RADIODIFUSÃO FM 93.093 99,309 
LTDA. 

53\03.00025900 DlO BAYEUX FM LTDA. FM 92063 99206 

53\03.000258/00 RÁDIO ITABAIANA FM LTDA. FM 91.803 99180 

53\03.000265/00 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ANEL DO FM 90.196 99,020 
BREJO LTDA. 

53103 000268 00 FMA DIM LTDA. PM 89795 08 080 

53 03000269 00 SISTEMA PARAIBANO FM LTDA. PM 80705 08080 

53103 000262/00 PARAIBA COMUNIC <ri O LTDA. FM 88095 088\0 

53 03000256 00 SISTEMA LBr DE rOMUNICACÃO LTDA. FM 95.671 98019 

53\03.000257/00 RÁDIO GRANDE CAMPINA LTDA. FM 03.827 97583 

53103.000264/00 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO RAINHA DO FM 92.187 97.419 
BREJO LTDA. 

53\03.000267/00 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VERDES ON- FM 91.935 97,394 
DAS LTDA 

Concorrência n.O 08412000~SSRfMC. Localidade de TenóriolPB. 

Pro essa N° . pronnnenteg Servico pp VP 

53103.000261/00 PARAIBA TV FM LTDA. FM 90.384 99038 

53\03.000265/00 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ANEL DO FM 90.196 99,020 
BREJO LTDA. 

53\03.000268/00 FM ALADlM LTDA. FM 89.705 98080 

53103.000269/00 SISTEMA PARAIBANO FM LTD FM 89.705 98980 

53103.000262/00 PARAIBÁ éOMUNICArÃO LTDA. FM 88.095 98810 

53\03.000267/00 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VERDES ON- FM 84.375 98,438 
DAS LTDA. 

53\03.000264/00 ~~;rfoMtTg; COMUNICAÇÃO RAINHA DO FM 83,333 98,333 

53 03 000250/00 RÁDIO BAVEI1X FM LTDA FM 78260 07826 

3\03 000258 00 RÁDIO n: B IAN., FM LTDA FM 75000 97.500 

A Comissão Especial de Licitação, conslitufda pela Portaria MC nO 438, de 11 de outubro de 
2005, e suas alterações, em confonnidade com o Edital de Licitação, toma público os resultados da 
pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor ~onderado (VP) atribuldo a cada 
licitante, declarando vencedora. paro a localidade indicada no Anexo Unico, a proponente que obteve o 
maior Valor Ponderado. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitaçilo, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja· sala 107, Ed. Sede, Brasllia/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, daNe~á a partir 
desta publicação. conforme o subitem 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109, inciso 1. aUnea 
nb" e §5° e artigo 1l0. da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.o 09712000-SSIVMC. Localidade de Entre-Ijufs/RS. 

Prol'CSSO N° . Pmnnn,nt" S'NÔ'O pp VP 

53790.000332/00 LUKASHlK & KAMPHORST LTDA. FM 91.774 99177 

53790.000330/00 EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS 
MISSÕES LTDA. 

FM 88.906 98,891 

53700.000333 00 RÁDIO PINDORAMA PM LTDA. FM 68937 93 25 

Concorrência n.o 09712000..sSRlMC. Localidade de Erval SecolRS. ! 

Pro onentes 
CASTRO & CIA LTDA. 

Concorrência n.O 097/200(}"SSIVMC. Localidade de Horizontina/RS. 

Processo N° . Prononentes Serviro PP VP 

53790.000335/00 RADlOFÕNICA COM. MARKETING LTDA. FM 97.066 99707 

53700000332/00 LUKA"HlK-& f( AMpHORST LTDA. FM 97.046 99.705 

53700000334/00 KS COMUNICArÃO LTDA FM 96.029 99603 

53700.000333/00 RÁDIO PINDORAMA FM ITDA FM 95.835 99.415 

53790.000349/00 CAMIDT-RÁDlO COMUNICArÃO LTDA. FM 93.881 99388 

53790.000325/00 FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE PORTO LUCE- FM 62.966 96,297 
A 

A Comissão Especial de Licitação. nos tennos da Portaria MC n° 438. de 11 de outubro de 
2005. e suas alterações. em confonnid~de com os Editais do Licitação. toma público, por meio deste 
Aviso, 0(5) rcsultado(s) da pontuação da(s) Proposla(s) Técnica(s) da(s) licitanlc(s) habililada(s) con­
forme Ancxo(s) Único. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endcreço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja· sala )07. Ed. Sede. BrasflialDF.local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos. dar-se-á a 
partir desta publicação. eonfonno o subitem 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109. inciso 
J. alínea "bOI e §5° e .artigo 110. da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. . 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.o 06912001-SSIVMC, Localidade de Estrela/RS. 

Prononento!s Servi, o I Na AO P~occsso P Téc D, Itado 

~~~~I~Agl' Ff~TD'Ã"DlODlFUSÃO OM 53790.000869/01 100.000 CLASSIFICADA 

RADlO PORTAL DO IBlCU! LTDA. OM 53 90.0008 % I 100.000 CL SSIFICADA 
RADlO ÊXITOS LTDA. OM 53700.000873/01 100.000 CLASSIFICADA 
SACKS & SACKS COMUNICAÇÃO OM 53790.000874101 100.000 CLASSIFICADA 
LTDA. 
EZR COMlJNrrAf ÔES LTDA. OM 3700000875 OI 100.000 CL SSIFI DA 
S~NDRO PEITER & CIA LTD' OM 53700000876/01 00000 C S~IFICADA 

Çoncorrência n.o 069/2001~SSRlMC. Localidade de Silo ValentimIRS. 

Prononente(sl Servi o N° do Processo P. Téc Resultado 
SOCIEDADE RADlO CONTEMPO- OM 53790.000868/01 100.000 CLASSIFICADA 
RANEA FM LTDA. 
SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO 
HEROIS DA FÉ LTDA. 

OM 53790.000869/01 100.000 CLASSIFICADA 

g~ALELA, BADALOTII & CIA. LT- OM 53790.000871101 100.000 CLASSIFICADA 

TONATTO & G Bo'nD T'rDA. OM 53700 0008 2/0 I 00.000 CL S FICADA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,., A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: /Or . 
N° desta folha: (02 . 
N°s das demais folhas juntadas: lo fi a //1 

Brasília, ./'{ de &t1,bAtt:b· . de 2005. 
I' v 

7' 
Drb folhas 



;~~ __ 3_8 _____________ se_ç_ã_O_._3 ______________ [) __ i_á_r_i_o __ () __ f_i_c __ ia __ I ____________________________ '"~~~~. 
1u" 

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATíSTICA 

Contratada : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ObjetaI 'Primeiro Termo Aditivo 
sando aquisição adicional de 
quenta) c~mputadox:es portáteis 
dados do Censo/2000. 

ao 
Fundamento Legal f Artigo 25 
8.666('93 

Caput , da Lê i 150 e cio 
para coleta de 

Diretoria Executiva 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 37/2000 

Justificativa: Fornecimento de energia elétrica 
Declaração de Inexigibilidade em 1.2/09/2000 
TRAis MOREIRA DE OLIVEIRA GAYA 

Fundamento Legall Al:tigo 65 da Lei 
Vigência, 05/09/2000 a 04/10/2003 
valor Totall R$ 209.835,00 

8666/93. 

N~ Processo 1 03604000664200076 
coo~denadora de Recursos Materiais Fonte de Recurso Nota de Empenho 

2000NE004!51S Ratificação em 15/09/2000 100000000 Objeto: Llcenca para uso.do software .tgo 
Contratada: SANTIAGO &: CINTRA IMPORTACAQ E 
EXPORT.ACAO LTDA 
Fundame~to Legal: Artigo 25 caput, da Lei 
8.666/931 

NUNO DUARTE DA COSTA BITE,NCOURT 

Diretor da Diretoria Executiva 
Valor: R$ 21.000,00 

Data de Assinatura: 05/09/2000 

(SICON • 18/09/2000) 114629-11301·2000NE00388S 

Justificativa: Desenvolvimento do projeto gpe 
Declaração de Inexigibilidade em 15/09/2000 
m1IDO OELLI 

(SIDEC - 18/09/2000) 1H629·H301-2000NE004169 RESULTADO DE HABILITAÇli.O 
TOMADA DE PREÇOS N' 16/2000 

Diretor de Geociencias 
Ratificação em 18/09/2000 Coordenação de Recursos Materiais A Comissão Especial de Licitação, torna público 

o resultado da habilitação: Empresas Habilita 
das: Turiaçú Papéis Ltda; Fotobrás Fotossensí 
veis do Brasil, Ind. e Com. Ltda; Vinipel Comex 
eial Ltda; Rlocofi Com. de Filmes e Inf. Ltda; 
GS2 Com. e Servo Ltda e Mauro Podca:meni Eletro 
nica e Informátioa Ltda. 

NONO DUARTE Dh COSTA aITTENCOURT 
Diretor da Diretoria Executiva 
Valor: R$ 61.520.00 

EXTRJ\TO DE TERMO ADITIVO N' 1/2000 

Número do Contrato: 63/2000 (SIDEC - 18/09/2000) 114629·11301-2000NE003881 

EXTRJ\TO DE INEXIGIBILIDJlDE DE LICITAÇÃO N' 38/2000 

N9 Processo I 03603.000012.00-0 

Contratante I FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA 
E ESTATISTICA IBGE 

Ng Processo: 03604001224200036 
ObjetaI Estimativa de despesa referente ao for­
necimento de energia elétrica do im6vel onde 
encontra-se instalado o eco/curitiba ~ PRo 

CNPJ Contratado I 67612937000199 
AMAURY DA SILVA PEREIRA JUNIOR 

Presidente da Comissão 
contratado I COMPAQ COMPUTER BRASIL INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA (SIDEC - 18/09/2000) 114629·11301-2000NE00388S 

J\tÜ~istério das Comliilicações 

SECRETARIA DE SERViÇOS 
DE RADIODIFUSÃO 

RflSU[;rA\)()S [))\ IIAIlILlTAÇ'ÃO 

A ('nll\i~!'lin Especial de Licitação, 1l()~ termo:) da Ptwlnria Me n" 811. de 29 de dezembro de 

1997, !'õUUS nllcraçõcs c, com base nos Editnis, lorna plJhlico ('t resllltado parcial dn nntílisc d~ do­

cmllcnlnç50 (AllC1CO:l I {l·LXXVI) dos pnrlicijmnlc:i da::; COllcorrêllcill1<i tle n'1.-; 0·17 n ()t}7/Z000. e de nt's 
101 3 125/20()()O-SSR/MC, rclnliva.'i n localidnde!'; di)):; i~,'·;(a(ln.~ do Acre. Alagoa.', Amnp.í. T3nhin, Ceará, 

Espfrilo Sunlo, Goifi~. Mmanhão. MiJla~' Gemis. Maio Gro!i!>o do Sul. Mato Ciro!>so, Pará. Parnnltl, 

Pt:rnnfllhuco. Piauf. Parnná, Rio de Janeiro, Homlônin. Ri" Grande do .Sul, Santa Cnlurina c São 

Paulo, 

Os nulos d()s processo!> estarão disponfveis para REQUERIMENTO.';; DE VISTA no perrodo de 
2 1\ Ó de nulllhro de 200(), Iln respectiva Sccrclndll da COl11iSfião ele Asscss,nramcntn Técnico da 

Delcg.ndn tio Ministério da.'i C()l11unicnçõc:~"I Sllpervisorn, sendo que n conlngclIl do pm7.o <k cinco dias 

lítcis lcr:í il1kio a pnrtir do primeiro dia lílil Rcg\lirilc \lO franqucmncnlo dos rncnciollllllos onlos. a teor 
do §5", du art. 109 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, desde que esses requerimenlos seJam· 
rrntoc()Ii7.ados na re.<;pectiv!l Delcgndn. no pC'líodo citu<lo, e nos endereços indiemlo.<; n .<;cgnÍr. rixndo o 

dia 7.7 de ul1(nhro de 2000 como DATA·LIMITn pmo. fi' interposição ~-te e\'cllumi:\ HEClIHSOS. 

Pdcgndn SI1 
. pcrvisnra, 

AM. Hlla l1urh:l. lí9R: I~uirrq ,Cqdll,lt'lrinhn, M:lIljHls/AM . 

lll\ Hua /\kc.u Am.orflsÇl Ljllln,.I~n : I'jh}.ha,.:-;aJYll.~ur/llA. _ .. 
('I~ Hutl tIo RtI,~:irl(), 21q 7 1f.r !\/ltl:u • ..c"~I1!rn, Fmla1cln/CE _ 
(1.(1..... ItIJ:I. t3. n:JHR .. J ~ . .hltllnL: .• C;;~tllr..J}l·~IÇ,. q~llfInli~mL. _ . ___ .. .....:...... . ... _ •. _ ..... _. _ .. ' .~ ... _. 
NCl Hun 'límhiro'>,l1:.ITIR -.B:,irr,! I:llllt'hlJlárills. ,lldnJI,\lrill1l1tc/MO 
1'1\ Trll\'C~~a Rllsa ,MurC'iral .476 .. : 'Jttlég,r.tfu, Ill'l~I~I/PI\ ...... _____ _ 
t'E _ Hl1tl. Q!IIIn:01t\ C.()il!l.Jj!]~,J~.~IV..!:,IL:..n~ni!lht;.h.c~.Rq:lrcll'?!L _. _ ..... 
I'H RUI! Vk('l\lc ('nrvalhu,.12(I •. IJai.trtl. n,al"!, Curitlh;úf'R. _ •. 
R~ ,.,_ 1.'rn\'R.?<.Y A.~J~(,l\'Cn,l.!l.nh.2º-: .9: AndaL:.J'fJljfl.l,J.{iq ~1!J:HI~b1l0s.J. __ . ___ ._., ._ ... _. ______ ... _.: 
HS Â\'.'p'rhwcslI Isahe], 7.7R ~ 3~ Antlar -.~a'u .302 - n~irro ,5çnll!t1(1, ~t)ftn, Al1!grr/RS . 
SI' Rl1,1 t'tl~IlI •. ;'i."i ,- Hllirrn (\n\'~(l':'ç1hl, ;"iio PII\IIII/~I' _ , .... __ ..• 

Bm<:flia • ''fi, I R de, fictCfllbl'O !Ie 20()() 

MANOEL ELIAS MOI~fjmA 
Presidente da Cnnlhsiitl 

ANnxo I - CONCOItRi\Nr.'IA N' ,1712000 

ANEXO 11 • CONCORRf!NC[A N' 4RI20oo 

~
ijf~ _._·:::1.;;Ç;iid~doiFI1-;p;;;;;;n;;;(;iL::'= =ll~UJÇ\I:::-I::'!:i~:!!.;~p~;;ççs,o:~ ~::'-.!{c,uii~d~_~ 

A[, .... Ç,QRlJB!J:'!l __ •. _.---------- . __ . ______________ .. _ ..•. ____ • __ . __ '. 
F!I COMUNICAÇAO E PARTICIPA· FM 53103.000276/00 HAIllUli\DA 

.• çQ!lS __ r;tQA_. _____ . _________ . __________ . ___________ .. _. 
___ . ALAGOe.S~ .. Mj)NICAÇ9ES !,TDA. M 5:l.103Jl!)0275/QQ HAill~lIbº,L ... 
.. ____ BÁ(>JQ)~ TY_.~l)_Ç!!S~Q.l;I[lA._. __ . _..EM._ 2J.IQ;l.000274IPJL. !l~!l!!"J!:(\Q(\ . __ 
. __ . __ Et\..Bb.l[l" -'LV.JJ:t>:U.;tQ,.. ______ . __ ..EM __ ~:l.!Q.l-llQQ.mlºQ.. .. !:!;'..!l!!-Iróni\ . 

SISTEMA CORURlPE DE COMUNICA- . FM 5j\03.000272100 HABILITADA 
___ ç_~.Q_P·Pb ___ . __________ ._ . ____ .• ______ . ___ .. ____ .. _._._. __ _ 

ANEXO li! - CONCORR~NCIA N' 4912000 

~llf . _~=1n~~:fujª!l!1_~.Qnqu.~ttJç1'il ___ ~Jh~n'lçº. __ ~_P1LrrJliMº ._~Jtesll1llt!1.Q.~-__ _ 
t\1'-__ 1!"eA ____ ~----_- . _______ . ________ . 
___ ._ S!!'Ç..B""PJilll.!El.L~Q..LTD.A. ______ FM _ 53720"0-ºº~GLQlL... M!lli.JI8P..8 __ 
___ ·ROPICt\..UAI210DI.EJJSÃQJ.,.ID..&..._ k!,i 53720.oo0<Q:UlliL !l.5ill!-rrADA_ .. 
___ !lJillAJ'l-_Ql~JY'-DlO!)lr:I,lSÀ-ºJ,;rDA .. _ FM __ ._ S.3720.000268/oo _ HAllJ.!-MM .. __ 

. R].Q!Q..M_Aj{.J;Q..ZJjRQ_LI.l21L... __ -EM..... ill2!l.QQ027QL~ HAll.!!,ITAQA .. __ 
EMPRESA DE RADIOD[FUSÃO M[- FM 53720.000271100 HABILITADA 

__ R.h.l:;"LV.J,;flli\,____ _ __________________ , __ 

(\P- ~~Wit1~ffo~I----- --- 5mO.OOO2Q2LQ!L ilAsILlTADA-· 
___ s'ê.r.J3.h1llQDJFUs1io_!'TJJA._ _~ 2JW!&QQ266/0(l ri.i\!l!!-lJh1lh._ ... 
___ . ___ RQô.Q!Jl.@LQP.iU1~ÃQ.1,'!I1A,_ .~. 5J.1;LQ,000267/00 _ l:!&~!l,rI(\!1',_. 

-no.. ax~tO"ti~~~g~k~~F&1tfLIR~---m-- HH~:lfo~~~~~g-·· lt~~~Llf.~~---
--E/,[PREs/\ ·õ"E RADIODIFUSÃO 1\11- FM 53720.00027 1100 HAii!l.rrA~ 

_ RAÇhTY_kTl?h~ _________ · _ _ ______ . ______ . __ .. 

ANEXO [V • CONCORRflNCIA N' 5012000 

. \fie ~~~j~Q.c!lii(htlí~J .~~~~~J~I(~i\l~(sj __ ~~~~ ~ S~J~jç;~ =~.;;,_diY1º~§5.º-+. _~ .. J.{etjul.l!I(~O_ 
QtL. "'M .... -'JQ.9M_~ ____ . __ = ____ . ___ ,. ____ . __ . ________ .. 

BISPO GUA!'ORE RADIODIFUSAO I'M 536·1O.0003lB/I)O HABILITADA 
_._ !J.J)h~ ._. ______ . _______ .. _ . _____________ ._ __. __ _ 

GRUPO FRAJOl.A I.1E n,MUN1CA- I'M 536'111.000:1\1>/00 IlAnlLlTAllA 
__._. ÇÃQ.j;fllh~ ____ . _______ ~_. __ . 

FUL[A DI\ MARIA I'RO[JUÇ'OIlS E -"-rM -- 5~640.000320iõõ-·- ~IKilil!T!lD·Ã--
"ROMO~'()ES DE EVENTOS F. PUBLI· 

-.-- g~Ã1.~ÃLWiiilríoRÃmXRi() 00-- .. ·-R.l-- S:i64ii.iiiiõ:iúmii . - IIÃiiTi~ITÁi)A -
_. ~~O..Q!)~_Tj;_r;.m"" .. ____ . __ . __ ... ____ . __ .__ _ _____ ._._._., _.~ ___ ., ____ . 

.. _._ .. li _P.lQ ~.Çli{H;f.;Nll!ilAS FM.J,T_Qt\". _ .J.'.M . __ 5~Mº.ilPllJ;!21W .... [I.ABI.!.J))\I)A 
OA.. I1NlRA IX) . .MElj[).ES .... ___ .. __ ._. 

RÁDIO GAIVOTA FM DI> BARI~A DO 
MI'1'!DI'S [~·DA. 

!lA: C,I)hV)ÇAlU .. _._ ... _ ....... _ ... __ ._ • 
IlISPO GUAPORil RADIODIFUSÃO 

__ 1,TQA,_ . _______ ._. _. ______ . __ .. _ 
GRUPO FRAJOLA DE COMUN[CA­
ç)'l.(l!:rD/I ... __ .. _._ .... _. _ ': "._. __ .'_ 
FULlA DI\ MARIA I'RODUÇOES E 
PROMOÇ'OES DE EVENTOS B PUBr..I· 

I'M 

.í3640.lIm.l I ~/IIIJ 

FM 53640.0003 I 9IIHl Il!lDlUTADA 

FM iiÁiiiiXi'Ái:í,i' 
___ .çJn~!)!U-m",· __ ._._. __ • __ . _____ :._. ___ . ____ . ____ ...•. _ .. _._ .. _ ... ___ . ___ •. 

_11)'.. . __ .' L,,;:,;u(i;d;;jí~~p~~;~;ili(si~- ' .. -Hç~~(~. :·.ii:.!í9·i;.r.;~;;~·-- 'i{~~~lli!Íi;;:::-~ MELLO E B~UNO COMUN[CAÇAO E FM 536·IO.O()0.123/01) HABILITADA . 
. _ .. __ rAISJJ.ç[J'A(o_n::u..1:D.h,_._ .. ____ ._._ •.... ___ .. _. _ ..• _____ ._.. . __ .• _._. 

AC tvlt\~lWJ,IM,L._ .. ___ .... . -.-,------ ... ---' ... - .- .... --.. --.- -.. __ BÁR!Q . .r.ll!.JlA!l!ÁJ;rDA_._____ _I-"M_. 5:lli1.QJ!(JOJ~±LOlL_ llilllJl.rril!:>b._. 
!l6RIQ TII'i;f.lIj!:ImSJ;rDt\,. .r'M ... 53~J.Q . .llOoJJí.~/O.O ____ H.",nJLJJI\1?.i\. .. _ ... _ .. _ !l~PJO. IJ'bGHf..f)'M .LTD(\ .• _. __ . __ .... __ !'~1._ .. 5~!í1º.ml!),~'yim. !lO!JIJ_I")',\I?A 

Ar: !\QD!l!GlJl\!'i .I\L'y~S ... _____ . • __ . __ •. __ ._ .• ______ ... - -"._'_ .. ---- - . . _: ___ .• ÇhMAÇA~IJ'I,U,TDA._ .. __ . ___ . __ .. ____ .1'1>1.. __ U~1n.JM!ll§illiL ... li~!Hk!TM)~ 
.. f.\ÁJ)!.Cl. J:lR.hW\t!I1'S L;I:lJA. . . FM 53Ç,3.Q,I~)9!6R(llP. . •.. IIA!llL!TADf.. . .. __ .. B6ºI.QJ:P!NJ'M .LTDA._ .. _____ . _____ EM. __ . :;'Jt;40.QOP3;!7/QQ.. HA\lJLJTI\Il,\ 

!lC. S\lNA MAJJUREIRA .. ___ . _______ ._ .. __ ._._.___ ~.A ÇANAVJ);)JM.L~__. ______ . ___ . _____ • ____ .. 
. -- ~Aiil(i 11RÃriiiii'j'iis t:['õÃ. . __ E~ __ 5.illQ.Jl!tQ!!i&llliL_ .. _._ !!Nl!LIT6!2t\ __ ._ BISPO GUAPORB RAD10DIFUSAO FM 5J6~[)Jll)031R/OO "!llI!!.!r,'!>A .. __ ~=. Á..M-"'z:.óNjój:Á.~QiiQ,~·~~:~~==: __ ENL_ ~illP·ooln1QLI)Q_. __ !WJ.!J.,lIbPA. J;IlJ.A... ______ . __ . ________ -.~-.-.-. -----. _ ... ______ ._ -. 

____ U.lb ÇQMlJli'-(:AÇ{lg~ J~r.rJA,.. _ .. 1'1;1.... ~10J!.ºQQJ.§919lL. __ ... !:lÔmqTl\PA __ :..-___ -_ .. _r_:M_--_-C_.A_N_.E_.S __ J_,T_.I?_"_.-_-_.-_ .. -_-_-_-_-_ .. -_-_ .. -_-__ .-_.l'_·M_--_-_. 5 .. _J_Ji. __ 10_..J_llH_.l_~2_-~_10_.0_-._. _I_!.\_B_I_'-'_T_,'_OIl 
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!HABILITÁDA FM 153770.000928/00 
.~ . 

RJ ICARAPEBUS I I 
DELTA SOCIEDADE DE RADIODIFU· FM 153770.000928/00 HABILITADA 
SÃO LTDA. 
D. N. R. B. RADIODIFUS O FM LTDA. FM 53770.000945/00 HABILITADA 
RADIO ULTRA FM LTDA. FM 53770.000947/00 HABILITADA 

I I~IO E TV DESAN·TELECOMUNlCA·; FI>! 53770.000918/00 IHABILITADA 
ÕES LTDA. I , 

':'~:i!ô~r E.fD?'1CAÇAO E PARTICI· FM 53770.000929/00 'HABILITADA 

I RADIO CANAA LTDA. FM 53770.000946/00 HABILITADA 
CVC - COMPNICAÇOES VALE DO CA· FM . 53770.000925/00 HABILITADA ,. 
RANGOLA LTDA i I 

RJ MARICA 
RAOIO ULTRA FM LTDA. FM 53770.000947/00 HABILITADA 
I~OL~ DESAN TELECOMUNlCA'1 FM 53770.000918/00 HABILITADA 

:,vfc!6~ E-?n~NICAÇAO E PARTICI· FM 53770.000929/00 IHABILITADA 

RADIO CANAA LTDA. FM 153770.000946/00 HABILITADA 
ALi:AJ'lÇA GONÇALENSE DE COMUNl· 
C."CAO LTDA. 

FM 153770.000911/00 HABILITADA 

1!':1~LT!PLA MIDIA RADlODIFUSAO LT· FM 53770.000916/00 HABILITADA 
DA. 

I FM 53770.000914/00 HABlLITADA, 
! , ti;:. E~RESA DE COMUNlCAÇAO LT'I 

IRADIO JC FM LIDA. FM '53770.000930/00 IlNABILITbDAI 
~T~I3 ~.- SISTEMA DE COMU· FM i53770.0oo948/oo HABILITADA 

INICSOUND C MUNlCA AO LIDA. FM 53770.000917/00 HABILITADA 

! i~~~~;:rn-LENIUM DE COMUNICA· FM 153770.000927/00 HABILITA~)A I 
I D. N. R. B. RADI0DIFUSAO FM LTDA. FM 53770.000945/00 'HABILITADA I JEA COMUNI A OES LTDA. FM 53770.000941/00 'HABILITADA 

IRJ UISSAMÃ . I! 
FH~RÁDIO ULTRA FlvI LIDA. ~"'5-:C3"'7"'70:-.0:-0"'0-:9"'47:-/0:-0:-+H-'-A=BcclL"CITC"AD--=-A--il' 
i R6nIO E TV DESAN TELECOMUNICA·I FM 153770.000918/00 HABILITADA 

OES LTDA. . I 

I 
CVC - COMUNICAÇÕES VALE DO CA· FM :53770.000925/00 !HABILITADA 
IRANGOLA LTDA. 

i&T_l;;Ão JO},O DA BARP-A...,.._--,-,,--_-fl_:--:_==-:-:=_"'--+:=:--:="'-'_--I 
SISTEMA PODIUM DE COMUNICA· I 

r"~o LTDA'=-===::-:-==--:=,..,..-+-:::~---c=::::-:===_+'-:-=::-::=:----j 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CARA· . 
PEBUS LTDA. I 
LAGOS FM ARARUA.MA L1J)A. i 

: iR. R. S. - liACELLAR SERVIÇO DE RA·I 
b"DI9DIFUSAO SONORA LTDA. , 
f-.-IRADTO SJll FM LTDA. . 
L- RADlO ULTR.b, Flv! LTDA ' 

~çQ§..LTDA. ..=:--.' -:::-:-.--r=====---lb.=-:::-.... --l ~ 
RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICA·. 

IIVAl'lOV COMUNICAÇÃO E PARTICI· !HABILlTADA : 
r- !p~COES LTDA; I i 
, 'RADTO CANAA l.,IDA. iHABILITA»..e._J 

ANEXO XLIX • CONCORRÊNCIA N' 95/2000 

I UI" Lúcali_dade/ Propon~nte(s) 1 Ser'rj-S!LJ N" do Proce~~sultad~ 
;RO ,CAMPO NOVO DE RONDONIA I '1 I.---J 
: IRADlO TIRADENTES LTDA. I' FM53630.000158/W IHABILlTADA....J 
J !SDF SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LT· FM 153630.000160/00 iHABIL1TADA i 
, ~ I r' =-::-c-i !.- ISISTEMA JOVEM DE COMUNICAÇÃO i FM '53630.000161/00 IHABILITADA I t LIDA. . I . I 
r~RADlo E TV MAíRA LTDA. I FM '1536~Q..000162/.P1LJ!JABILlTADA 
~OMUt1lgCÃO LTDA. ; FM .53630.POQlli~.Jl.U.JIe,M..--J 
I !SUPER.NET COMUNICAÇÃO SOCIEDA· i FM 153630.000164/00 ,IjABILITADA . 
, ,DE CIVIL LIDA. • I' 
. :SUPREMA COMUNICAÇÃO EMPREEN'I' FM 153630.000165100 IHABILITADA 
~TMENTOSlJ:PA. . . J ._~' 
_.~T.Q..liQjg?L.l,.IPA ____ .~_5:L"':'53630,QQ.Ql§.§LQ!l...-.Ji~lill.ITAD.'L...J 
l._-.lt;~"I.~ZÓNIA CABQ UDA. __ ~ ... :53630.001)167/00 lH"BILlTAPA-! 
IRO ICEREJEIRAS ';..J 
r--' iRARi9...DJ'ADE;illJ;:.âJ,.IDA. Ft;!_ 153630000158/00 IfiABILITADL.c 
: :~iU~A E LEMOS COMUNICAÇÓES i F~I "]53630000159/00 IHABILlTADA ! 
i--'TS~S-ISTEiÚ DE COMl'NicAÇ:ÃO LT.,."-P.-l;53630.000160/0U IHABILITAD;;;--' 
, ~!D~A~.~ __ ~~ __ ~~~~-::-~~ __ ~~ 
, jSISTEMA IOVE:--! DE COMl'NICAÇAo FM 

~.:--~~~º Ln~..Mi\[BA.bI!L.-L... ____ ~f.M 
" 1 ~ 
'53630.000161/UO !HABILlTADA ! 

:53630.000 162/00 ,HABI)"JIAQ,"--_ 
.. :536J.Q,0{JO~_0 _~BlLlJ-"'P~"--

53630.000 16';/00 HABILlTAD.~ 

__ -1(1') CO~!UNlCAº,º-LJ:.R,~__ FM 
, :SJ;PERclET COMUNICAÇÃO SOCIEDA. , n! 
. _._~I!lli..ÇJYJL LTºh~ __ ... ----.--~ _ 

:SUPRE~'IA COMUNlCACAO El'-!PREEr-:. F~I '53630.000165/00 'HABILITADA 
_, __ 'DllIJE:-lTOS LTDA. . 
,------,,.C.-'.LlSTO E SOUZA LTDA. Fi""! '53630.000166/00 ·HABILlTADA 

ANEXO L • CONCORRÊNCIA N' 96/2000 

UF oca1idade! PrODonente s Servico K" do Processo , Resultado 
RS ALPESTRE 

SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO FM 53790.000285/00 IHABILITADA i LTDA. I 
PONTO NORTE RÃDlO FM LIDA. FlvI 53790.000289/00 IHABILIT A 

IRS BARRA DO UARAi I 
1~llTEMA TIMBAUVA DE COMUNICA· FM 53790.0oo~88/00 IHABlLlTADA I AO LTDA. , 
AGÉNCIA JURÍDICA DE COBRANÇA FM 53790.000293/00 IHABILITADA 

, 
LIDA . , 

RS BOOUEIRÃO DO LEÃO I 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO 

!LIDA. 
FM 53790.000285/00 IHABILITADA 

1 
:SISTEMA SEFACOM DE RADIODIFU· Flvl 53790.000286/00 IHABILITADA 

I ISÃO LTDA. I 

~-- CACIOUE DOBLE 
RADIO.PAJÉ LIDA. .FM 53790.000296/00 HABILITADA 
RADlO ESTREITO URUGUAI r; A. FM 53790.000292/00 HABILITADA ; 
JEA COMUNlCACÕES LTDA. FM 53790.000291/00 HABILITADA 

RS CAlvlPlNAS DO SUL ! 

i 'CAMARGO E VASSALI- EMPRESA FM 53790.000294/00 IHABILITADA 
DE RADIODIFUSÃO LTDA. I 

1 SOCIEDADE RADIO SANTA FELlCIDA· FM 53790.000295/00 [HABILITADA 
DE LIDA. 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO FM 53790.000285/00 IHABILITADA 
LTDA. , 

RS CAPÃO·DA CANOA ! I i 

IJEA COMUNICACÕES LIDA. FM 53790.000291100 IHABILITADA _~ 
RAmo BEIRA·MAR FM LTDA. .FM 53790.000298100 IHABILITADU , 

. PRISMA RADIODIFUSÃO LTDA FlvI 53790.000290100 IHABILlTADA 
FATOR RADIODIFUSÃO LIDA. FM 53790.000284/00 HABILlTADA __ : 
BORUSSIA FM LTDA. FM 53790.00Q.~j{ABILITADA 

RS CONDOR 
)53790.000285/00 IHABILITADA SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO FM 

LTDA .. 
15379o.0OO30~H~BILlTADA I SOCIED DE RADIO PALMEIRA LTDA. "'FM 

I ,RADIO ROMANCE EM LTDA. FM ~3790.000300/00 iHABILlT@A..J 
RADIO CARIMAN FM LIDA. FI-! 53790.000299/00 !HABILJTA~ 
RADIO P/l'-.'DORAMA FM LTDA. , FM 53790.000301/00 HABILITADA . 

~CRUZlLHA.DA~UL 
ISI~TEMA CANGUÇU DECOMUNICA~- -'FM 53790.000303/00 ~ILlTAD:: 
CAO LTDA. 

I !R.~DIO ESPERANCA LTDA. FM '53790.000304/00 IHABILlTADA 
·RADTO .FM 2000 LTDA. FM i53790.000305/OO IHABT)..ITADA I 
SISTEMA' PLUG DE COMUNICAÇÃO FM 53790.000285/00 lHABILITADA I 
LTDA. 

ANEXO LI • CONCORRÉNCIA N' 9712000 

UF Localidade) ProDonente(íl I Servico II N° do Processo _L __ Resultado_--" 
RS ENTRE uuís i _L__ 

,LUKA,SHlK E KAMPHORST LTDA. FM 52mll!l.(U32/00 IHABILlT"'º." 
i-' _-+RAD~' :::1~O~PI,!:ND:,-,;;,O:,:!R~E,:!T,;,AJ",M~A~LT!.JD",A"'·~ __ i~'q. 153790 000333/00 IHABILITAOA. 

AN~E~RN",,:,::~LT,!:D,!:A,!:,::, ::-::~:-:-:~-t--!"~M_~5-,!3.790.0oo331/00 r'HAB1LITAD~ 
r--E'JinssoRA DE .ÇOMUNlCAÇÃO JOR· FlvI 53790.000330/00 HABILlT.~])A' 

NAL DAS MISSOES LTDA. 
RS IíRVAL SECO , 
r-- LUKAS K E"KA,MPHORST LTDA. 1 5312MQQ.332100 -tHABILlTADA ! 

BECKER. CASTRO E CIA. LID". FM 53790.00ooi7ioo flAjfrUTÁÕ~ 
RS !ESTA ÃO I I i ---Í 

ISOCIED.WE RADIO SANTA FELlCIDA·1 FM !53790.000353t00 IHABILITADA 1 
!DE LTDA. I I i 
IANTÔNIO VIGNAGA E F!l.,HO LIDA. ! FM 153790.000345/00 !HABTLlTADAI 
~-Mi~A DE RADIODIFUSÃO BYTE i FM (53790.000354/00 IHABlLITADA I 
RADlo COMPANHEIRA Flv! LTDA. ..~3190.000341100 HABILITADA "! 
RADIO ESPERANCA~-----'I FM 153790.000346/00 H,\BILITADA 

!RADTO BAILA!,!TA FM LIDA. FM 53790.U0035J~HAB!!JTADA : 
RS iFAXINAL DO SOTURNO --.-J - -I • 
~lliQJA1!RÚ 1.IDe,. =-::J FM 153790.000350/00 !HABILITADA.. 
!Râ---\l:9JjTOURA XAVlE~' ~ , "===-'--'-' 
! ,EMPRESA JORNALlSTICA GUAMIRIM 1 FlIl '153790.000324/00 ·HABlLITADA 
. ILTDA. ----'--===-;;:---:=== n~gro CULTURA DE ARVOREZINHA; FI-i! 153790.000323/00 HABILITADA 

rytTORlZONTINA ____ o • r i "'-
KS COM1JNlCAÇÕES LIDA. • 1 . ..J:J,L.J~790.0.0Q.3.J4/0Q~!ABIL1TAlUL..~ 

'RADIOFÔNICA.COM MARKETlNG LT· 1 FM !5379(J.O00335/00 IHABILlTADA : 
I IDA. ---1. ~ 

'FUNDACÃO NAVEGANTES DE PORTO I FM 153790.000325/00 'HABILlTA~ 
LC'CENÁ , _____ . : ______ 1 

iCAJ-.-IlDT - nADIOCOMUNI.CAÇÃO LT·· FM !53790.íl00349/0U HABILrrADA 
I ID.\, .. ____ : __ --'-- . 

1
·_._:I,WL-\2131K.I;.K-cc\MPHO.BST Ll:Q,:\_. __ ._ .eM :5.1790.ILQl!.~2/UO~BILlIAD.~ _" . 
. 'RAmo PINDQRJ;1AJy~TDA. I F~'790j1Q9;lJ,,11Q(LJlie,mj,JI.~...6_ 

lRS __ JMBÉ --==-----=------'1---;------- ,.~~=.~~ 
,--..JJ.E6.ÇQllJ;.1UÇ,~ÕES 1,..IP.A. ____ ~f]vL5Jl'1!)Jl9034:!jj)º_....:HABIl,.nt\P.6 .. _ 
~-_...:.S.9S;!çPAQ.1'_Jiç.BillS.Q.:\.J:FJ"IR.2>.. __ :_t:ôL~i.379Uj)0034.5!J)I.L....:.H~J.lILIT.~D.\ .... 
·~_.JRADIO Cm!PANHEIR.'>..EM_JIDA. H! i~00341/00 .H.ABJLlT.";J1.L-
_ __ ._:RANQEL E L\Lz..LIQ..~ __ .. __ ~' ._t~f 153790.00031~<'I1!Ljl.;BILlT.t\Q.ô. __ 
__ :PRlS7\1A RADlODIFlliÃO LTD._~. __ • .:.....n! 53790.000337/0[, HAi\ILlTADA _.: 

'IMBÉ SISTEMA DE R~DIODIFusAo F~! 53790.000339100 :HABIUTAD.A 
_, _.1.IPA. ________ ._ ..... __ .L. _____ .. ___ ~ _____ ._ 
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1 IHS Ri>,DIODlFUSÃO LTDA. FM 153790.000347/00 HABILITADA 

I 
RADIOFÕNlCA.COM MARKETJNG LT- FM 153790.000335/00 HABILITADA 
DA. 

I F TOR RADIODlFUSÃO LTD . FM 153790.0 33600 HABILITADA 
BORUSSIA FM LTDA. "),.1 153790.000326 00 HABILITADA 

RS IPÉ 
SISl'E!'.IA EXCELSIOR DE COMUNICA- FM 153790.000329/00 HABILITADA 

ÕES LTDA. 
RÁDIO E.xITQ..S LTDA. FM 53790.0 328/00 HABILITADA 
tWIOPR:A:J)o LTDA. FM 53790.00( 34000 HABILITAD 

ANEXO LII - CONCORRÊNCIA N' 10112000 

UF I· LOl'.alidade/ Prooonente(s Servi o , N" do Processo Resultado 
SC BOMB[NHAS I 

BOMBINHAS DrvuLGAÇÃO & PRO- FM 53740.000908/00 HABILITADA 
MOCÕES i:IDA. 
EMPRESA DE RADIODlFUSÃO TUU- FM 53740.000911/00 HABILITADA 
CAS FM LTDA. 
P ULO L. WEISS & CIA. LTDA. FM. 53740.000914/00 H "'ILITAD 
tWIO FM MAR SCAL LTDA. FM 153740.000924/00 HABILITADA 
i~fDlO O ATLÂNTICO COMUNICA-

I 
FM '53740.000930/00 HABILITADA 

OES FM LTDA. , 
SISTEMA DE COMUNICAÇÕES MRC FM 53740.000939/00 HABILITADA 
LIDA 
SISTEMA DE RADIOFUSÃO PERIMBÓ FM 53740.000940/00 HABILITADA 
LIDA 
PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT- FM 53740.000916/00 HABILITADA 
DA. 
RÁDI CAPELlSTA LTD FM 53740.00091900 HABILITADA 

! PREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMU- FM. 53740.000912100 HABILITADA 
NICÀCÕES LTDA. 
SIMON SILVEIRA & CIA. LTDA. FM 53740.000938/00 HABILITADA 
lEA COM1JNJC ÕFS LTDA. FM 53740.000913/00 HABIL ADA 
RÁpIO TERRA DOURADA DE CAMPO 
ERE LTDA. 

FM 53740.000934/00 HABILITADA 

SC CORONEL PREITAS 
PORTAL SISTEMA FM DE COMUNICA- FM 53740.000915/00 HABILITADA 

ÕES LTDA. 
RÁDI fl, CORONEL PREITAS L A. FM 53740.000923/00 HABn..ITADA 
RÁDIO ITATIAIA FM LTDA. FM 53740.01lll927 00 HABILITADA 
RÁDI TOP FM LTDA. FM 53740.000935/00 HABILITADA 
IPORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT- FM 53740.0009)6/00 HABILITADA 
DA. 
RÁDIO ÇéJ'ELlSTA LTDA. FM 53740.00091900 HABJLITADA 

r:Em~~r,J~SILEIRA DE cOlvru-1 FM 53740.000912100 HABILITADA 

! SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES FM 153740.000941/00 HABILITADA' 
LTDA 

1~~'\2~G7~A EM TELECO- FM 53740.000917/00 HABILITADA 
CA OES IDA. 

SC CORTlFÁ 
c. H. COMUNICACÕES LTDA. FM 153740.00090900 HABILITADA 
RÁDIO CIDADE DE CORUPÁ LTDA. FM 53740.00092000 IHARILITADA 
lADIO HORTÉNCIA LTDA. FM 53740.0M926/oo HABILITADA 

) REDE REAL DE COMUNICAÇÕES LT- FM 53740.000937/00 HABILITADA 
DA_ I 

SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES 
COLMÉIA LTDA. 

FM 53740.000942100 HABILITADA 

i PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT- FM 53740.000916/00 HABIL.ITADA 
DA. 
RÁD! CAPELlSTA LTDA. FM .53740.000919/00 HABILITADA 

I 
PREQUÊNCIA BRASILEIRA DE CO~!U: FM 53740.000912100 HABILITADA 
NICÀCÕES LTDA. . 

r SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES FM 153740.000941/00 HABILITADA 
LIDA. I 

[ =êÁ2g~f~ EM TELECO- FM 153740.000917/00 HABILITADA 

I
SC CUNHAPORÃ 

IRÁDIO AMIGA FM DE CHAPECÓ LT- FM 153740.000918/00 HABlLlTADA 
DA. . 
IRÁDIO CUNHA pORÃ FM LmA. FM 53740.000922 00 H ILITADA 
iRÁDIO MORADA DO VERDE LTDi\. '53740.0 92900 HABJLITADA 
IRÁOlO VALE DO ARA0, LTDA. 53740.0 93600 H ILITADA 
J;';..R:ruGAL TELECOMUNICAÇÕES LT-I FM 153740.000916/00 HABILITADA 

RÁDIO CAPELISTA LTDA. ~~140.0009"9/00 H ILI ADA 
IPREQ~NCIA BRASILEIRA DE CO~-I FM 153740.000912100 HABILIT~~ NICAÇOES LTDA. . 1 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES I FM :53740.000941/00 HABILITADA . 
LTDA I 
~I&n~RR." DOURADA DE CAMPO I FM 53740.000934/00 HABILITADA 

ISC IFAXINAL 120S GUEDES· i 
ipORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT- ! FM 153740.000916/00 HABILITADA 

I DA. - 1 
iRÁOlO CAPELlSTA LTD6. FM 153740.000919/00 HABILITADA 
IPREQU~NCIA BRASILEIRA DE COMU-I fl,1 15?740.0oo9121oo IHABILITADA 
NICA OES LTD . . . 1 , 
IRÁOlQ GERACÃO FM LTDA. fl,I :53740.000925/00 HABILI ADA 
it~r5;MA PLUG DE COMUNICAÇÕES 

, 
FM 153740.000941/00 IHABILITADA , 

iSC IFORQUlLHlNHA 
, I 

! IELIAS & MINATTO LTDA. . 1:11 !53740.0oo910 00 HABILITADA 
iRÁDIO CULTURA FM DE FORQlnLHI- , FM 153740.000921/00 HABILITADA 
l:!l::!AI,.TDA. 

IRÁDIQ ONDA lOVE);! FM LmA. . EM 153740.000931/00 HABILITADA 
IRÁDIO SANTA lv!ÕNICA FM LTDA. FM '53740.000932/00 HABILITADA 

HRÁDIO SOCIEDADE FM CIDADE DAS I FM 153740.000933/00 HABILITADA 
MOl<--rANHAS LTDA. 
PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT-I fl,I 53740.000916/00 HABILITADA 
DA. . 
RÁDIO CAPELISTA LTDA. FM 153740.noo919/oo IHABlI:.ITADA 
IEA COMUNICArÕES IDA. FM 53740.()( 913/00 iAliILITADA 
SOCIEDADE RÁDIO FUMACENSE LT- FM 153740.000943/00 HABILITADA 
DA. 

::mfrr~A~gIT~ EM TELECO- FM 53740.000917/00 HABILITADA 

sc GRÃo p:;;;jiÁ 
PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT- FM 53740.000916100 HABILITADA 
DA. 
RÁDIO CA E ISTA LTDA. FM 5374M009 I 9/00 IABILITADA 

~~~f~t".Jf.ASILEIRA DE COMU- . FM 53740.000912100 HABILITADA 

SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. 1 

FM 53740.000941/00 HABILITADA 

SIMON STT VE!RA & CIA. LTDA. FM 53740.00c 938/00 HABILITADA 
SOCIEDADE RÁDIO FUMACENSE LT- FM 53740.000943/.00 HABILITADA 
DA. 

ANEXO LID - CONCORRÊNCIA N' 10212000 

UF LocalidadeJ Prom:mente s Servko N° do Processo Resultado 
--

SC GRAVATAL 
RÁDIO C' PELlSTA LTDA. FM 53740.000946/00 HABILITAD. 
RÁDIO CIDADE DE CORUPÁ LTDA. FM 53740.000947/00 H"-BILIT~~) . - . 
J;~RTUGAL TELECOMUNICAÇÕES L1'- FM 53740.000956/00 HABILITAD.' I 
LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES LT- FM 53740.000958/00 HABILITADA I DA. 

~mrit"~_fASILEIRA DE COMU- ' FM 53740.000988/00 HABILITADA 
1 

SIM N S VEm, & Cf A. LTIlA. FM 53740.000966/00 "-BILITADA 

SC GU~ 
~!fO?c\'tJt.&fIO COMUNICAÇ.ÃO fl,I 153740.000979/00 HABILITADA 

RÁDIO C APELlSTA LTDA. FM 53740.000946/00 HABILITADA 
RÁDIO cmADE Dl' CORUPÁ LTDA. FM. 53740.000947/00 IiABJLITADA 
PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT- FM 15374Q.000956/oo HABILITADA 
DA. 
LESTE SUL TELECOMUNICAÇOES LT- FM [53740.000958/00 HABILITADA 
DA. 

HABILITAi:-SIMON SlLVEIRA & CIA. LTDA. FM 53740.JlOO966/oo 
. METROPOLITANA FM DE COMUNlCA- FM 

ÃO LTDA. 
53740.000961/00 HABJLITADA 

TEA COMUNIrl\rõES r:TDA. , I FM 53740.000950/00 IHABILITADA 

j SOCIEQADE DE COMUNICAÇÕES 
COLMEIA LTDA. 

FM 53740.000951/00 HABILITADA 

CCJ COMUNICACÕES LTDA. FM 53740AlQ 953/00 IA; ILITAD 

i Dl COMUNICAÇÕES E EXPLO\lAÇÃO 1'1'1 53740.000955/00 HABILITADA 
DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO LT-
DA. 
SHOW FM COMUNICA ÕES LTDA. I FM 53740.000954/00 IABJLITADA 
~IP.J};;IMAVERA DE CAMPO ALE- I FM 53740.000965/00 HABILITAD~ 

6~C~Z,'i5'€u EDUCADORA DO VALE FM 53740.000974/00 HABILITADA 

SISTEMA PLANALTO DE RADIODlFU- FM !53740.0oo975/oo HABJLITADA 
SÃO LTD . 

I---- ,º,-_H COMUNIC.AFÕES LTDA._ FM 53740.0( 980/00 IHABILITADA 
REDE REAL DE COMUNICAÇOES LT- FM ,53740.000987/00 HABILITADA 
DA. I I 
PRE~NCIA'BRASILEIRA DE C01vlU- FM 53740.0009.88/00 HABILITADA 
NlC OES r.:mA. 

SC liNDAlAL ---l---
HAB1i~ 'lÁDIO emADE DE CORUPÁ LTDA. I FM '53740.000947/00 

PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT- EM 53740.000956/00 IHABILD'ADA 
DA. 

53740.000958/00 HABILmID;:-LESTE SUL TELECOMUNICAÇOES LT- FM 

t 
DA.· 

IEMPRESA DE COMUNlCAÇAO PRIN- I FM 53740.000948/00 HABILITADA 
CESA DO V.<\LE LillA. 

1 'RÁDIO AMIGA FM DE CHAPECÓ LT-
I 

FM 53740.000957/00 IHABILITADA 
DA. 

I --t=fRADIO UNJ\iERSAL lJ:pA. FM .5374Q,QQQ964/oo_-lJLh,BILITAD

E
A I IRÁDIO BRlSA DO MAR FM~LT!lD",A"'_-T-E1'1~I~~!5,!:37t,;4QO.~000!1\-1t9lL83!!'./~--t~IL\l"DA 

L iMEKA COMUNlCACÕES LTDA. FM 1537AO~QI)Q2Q1!Q9 .HABILITADA 
. ~IO CLUBE DE h'lDAJAL LTDA. Flvf .53740.00097Q/00~HAB.JLITADA-.i 

· !ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LEO- FlvI 153740.000973/00 IHABIL. ITADA.. I 
NARDO DA VINCI --i 
ISQCIEDADE PEROLA DE Cm!UNlCA- fl,1 153740.000978/00 IHABILITADA j 
.COES S/C LTDA. -------~f------!-- ----..L _ 
iRADIO TAPAJÓS LTDA. I Flv! 153740.000981/00 IHh-BILITADA 
IlEA COMUNICACÕES LTDA. FlvI 153740.000950/00 IHA ILITADA 
'ISOCIEDADE DE COMUNIC."ÇÕES FM 1'53740.000951/00 HABILITAÓA 
COLMÉIA LTDA. I 

· I'CCl COMUNlCACÕES LTDA,". ___ ~:-.JF~~~.I---!i~531.L74'!l01J.0i!!00\!:9~5',l,3/'!!00~-lf~HA~B'!!ILcdIT:l'AD~AL-1 
I RÁDIO O GURI AM LTDA. I FM '53740.000986/00 HABILITAD 
~Qt$NCIA BRASILEIRA DE COMU- FM 15::::3'=747:0"".O:':'00"':9:78""8/"'00'ê---iI~HA~BILITADA 
· NlCArOESLTUDllAh·______ .~-t~~~~~---!~~~~~ 
:..\ __ . .l.!,ME"'Ã"'6L~k~'-'~"'O"_L_IT_AN_A_FM __ D_E_C_O_~_'lUNI __ C_A_-IL_F_~_1_.Ji~53_7_40_.ooo_9_6_1/_00_!HABILITADA _.; 
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Entrega das Propostas. '07/11/2001 às 09b30 
endereço. SBS • Qd. 01 • ·Bl. J • Ed. BNDES 
160. andar • Auditório 
Setor Bancário Sul • BRAllILIA • DI' 
lnfo~ções ,Gerais I Edital não pago. 

liAIUA ROSA DOS SANTOS SILVA 
Pregoeira 

(SIDEC 23/10';2001) 113601-11302-2001NE00002S 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
EM LIQUlDACÃO 

CNPJ N' 33.613.3321UOO1.()9 

EXTRATO DE CONTRATO 

: ~. 

lipo ~e n' do lnslnJmento: Contrato n' '.l261RFFSN2001. Contratanu:: Rede Ferroviária Federal S/A. em 
liquidação. Contnuado: ClEEJPE . Centro do Inu:groção Empresa Escola de Pernambuco. Objeto: Ope. 
T:lcíonalização de est<'igíos destinados a estud:1!ltes de n(vcl médio e superiC'lt. Valor Total: RS 31.758.26. 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Data dê AssinOlura: 17/1012001. NOlDe e Cargo dos Signailiios: Pela 
RFFSA: AnâJia Frandsca Ferreira Martins. w Liquidante. Pelo Controlado: GeTmano Coelho - Supe­
rintendente Executi",o. 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE CAMPOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

li!",' n' do Instrumento: Contrato nl O IO/ERCAM!ZOO I. Contratanr.: Rede F<mlviária Fedeml S/A. em 
Iir 'fo. Escritório Regional de Campos. Contratado: Wilk Dias de Oliveira. Objeto: Locação de sal. 
pa ! ", de es<:rit6rio jurídico. Valor. RS 4.800,00. Vigência: 14/09/01 a 13/09/02. Data da As· 
~in" ' ~Ol. Signarários: Pela Conrratante, Rui Fiuza Manhães e Maria Auxiliadora DUlra' de 
Abre.. ,ntratadã, Wllk Di.,. de.Oliveirn. . 

(0/.11,,'.21~/J. 

.• 'MintS.ério das Comunicações ....... 

.~ ~::" " SE~ARlADE SER~ÇOS DE ~IOD~;ko 
. .\"'~- ....... " • "AVISO . ' .... ': .. -.' : 

. A'Comissão Especl;;} de.I.-i8.taçãô. constituída pela Portaria MC n" 811: d~ 29 de de";mbro ~., 
1997! suas alleraçõe9 c. em conformüfáilc"com-o'Edital, [orna público que a ses.~ para a abc:rturn.-dos 
jnvúlucros con~cndo as Propostas de Preços das Proponentes clas.sificadób na Concorrência nO OfIl./97-
SI'OIMC, locaIidaúe de Eun:!poli •• Estado ~a Bahia, .erá realizada no dia 30 de outubro ~e 200J; 1Ls 
09:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicaçõcs Supervisora no Estado da Bahia, no seguinte 
en~<reço: Rua Alceu Amoroso li_ 822 • Piru""- Sal> aJorlBA. Ficam convocados os partícipes da 
licitação. bem como convidados demais Interessados. em a~ompanhar os trabalhos. ". 

Brum.·DP, 23 de ouiubro de 2001 
MANOEL EUAS MOREIRA 

Presidente da Comissão' 
" .... .., .. 

( i.I~ 

.~ . 

,/ 

Rua V'unte achado 720· Baino Sul!!1 u 'tibaIPR 
Pra' xv de Novembro • 9" ndar ~ Cenrro Rio de I 
A\I. Pri 58 1!>lI 1 778· ]0 Andar Sala 3(12 • 8ai SIlfl r<lR5. 

. . .., l' 'I'~.' I ! 

• 'I ••• :. ': . A contogem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de cVeIllUDis-reeursos seauirá. as 
regras do artigo !09. inei,o I, ulioo. Uh" e §5' c artigo !lO. d. Lei n'·8'.666: de 21 d~ j.;'nho ~e 
1993. 

, 

UF 

CE 

" 

Brasma.DF. 23 de outubro de 2001 , 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Pr~idenLe da Comissão 

ANEXO I . CONCORRÊNCIA N' 125/1997·SSRlMC 

'-"-'-' 
l..Ó:a1.id..a.ck(II) I Propon.:nh*l Ser· 

vi 
t-rdO~S50 P.TIç 

~Úi'2A 
FIGUEIREDO. EMQtITllNEGRO LIDA. FM f.llill!~ 100 000 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E 'IE.EVI· FM 536S0.000607m 98.00s 

· SÃO TOA. 

RÁDIO E TELEVISÃO NORDESTINA FM 
LIDA 

5J650.000609/98 100.000 

FM BOAS NOVAS LIDA FM . ~3650.OOO6t(\/QR 93.00s ' 

~AlIO nJ PAULISTA I,TOA. FM 5J6SU.OOO6 119JI .ooonn . 
.. RÁDIO PARAisO DH CAMOCIM LT· 

',. [DA. 
FM 53650.000612198 • 100.000 

tÁDlO FM 8mR, . RIO LIDA. FM 53650.000614198 99."" ' .. 
~ .. ·,IJ::~ , s~~ L~iMERCIAL OH COMUNI· FM 53650.0006161911 100.000 

.'RÁDld ~OL MAIOR LTÍ>A FI< I 53650.000619"'" 100.000 
.,,', ÁDlO COSTA'OO 001. ID FM 100.000 . 

RESuLTADO 

CLlSSIFlCADA 
'. CUSSmCADA 

CLASSmCAD.~ 

. CUSSmCAIl.L-

'. Cl~SSIFlCAl!t~ 

. CLASSIFICADA 

"'" • ""' .... I', DA 

C1..ASSIFlCADA 

CLAssIFiCADA 

.:" CI·~""IFIr.ADA 
CB CIMOEIRO'bo NOR'rn' 

.~ .. ' .. ..1 .•. ,.(1"" 

RÁDIO PARAlso D1\ CAMq<:IM . . LT. FM SJ6.lO.OOO6I~ )00,000 . CLASSIFICADA 
!;' :\ • 

RÁmo~ 'BEIRA RlO LIDi . 
.. '<l

FM "'" .~l!~I' SJ65().0006 419J1 99" • 

I-- B.MlJQ,.fM IGU . .mLLTI!6. .. "FM 
~~50.flOO<I2Sm IOOOtIO r.\'ÓSSIFICAD~ 

CE SOB R) 

RÁDIO PARAíso DE CAMOCIM ~T· FM ,.... . 53650.000612198 "00,000 CLASSIFICADA 

tÁmo "" RI"", Rrn l.1l:!A. FM 99.624 ,... """"I'.n 
.: 

[~~-:;'ó':.s\figiMERCIAl: DE COMUNl· FM 
'.-: 

53650.000616/98 . 100,000 . .•.. : CLASS1F1CADA 
'. ~I , tXÓiü: FM IGúA1Ú em .... " " 

FI< 100.000 ... """~I'.n ....... .... 

, 

.. '-' . l,:j.;'.:.:.,".~;~: ,~>;~.'~d..t~1J 
~ .H (':t~t· ... I., \,', "AVISO DE RimFicÂçÁ~ .':''',~ . \.. . 

~""(;o •. : ':~.~:'.::::: .• :> .. :',.~'."'<: ~~ U· .... ~~~~ ~'an/I99~S~~ ... ~ 
;.: . '. "('.!.' 

A Comissão ESpecial do Licitação. no. termo. da Portaria MC n° 811. de 29 de dezembro de 
1997, suas altenoções. resolve retificar.' :_ . . . . 

179 . 
50: 
loe. 
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) 
~1>xo XVIU . Concorrência n.o 0331200I·SSRlMC. no Resultado de hahilitação da proponenle 

MAYRINK LTDA., onde ~e lê: INABILITADA, lei.·se: HABJ)..ITADA .(Para todas as 

. ·No Aviso publiC3do no Diário Oficiai da União N" 181; de 2Q.OO..2001, Seção 3, pág. 66, DO' 

.&,.nexo VI • Concorrincia n.o OI712001-SSRlMC. no' Resultado de habilitação da proponente EMPRESA 

. '?MUNlCAÇÃO TRANSTEL LTDA., onde se lê: HABILITADA, localidade de Xique·Xique/BA, 
! HABILITADA. localidade, de Seahra e Xique·Xique, Estado da Babia.. ". 

, 
18M.OR 
,lato G 

Brasm.·DF. 23 de ourubro de 2001 '. 
MANOEL EliAS MOREIRA ' .' .. 

Presidente da ComiSsão !.;. <"'. :' p • \ 

'.' 
.:' . 

:' 'O;; 'autos dos e,tJJrj!o com vista franqueada a partir do dia 30 de outubro de 2001 •. nà 
~pcclivtl Sccrelllria Comissãu de Assessomml!nto Técnico da Delegacia do Ministério das Co-
:1IHrlcnçiTes Supervisora, nos endereço) indicudos ubaixo, locais es!es onde deverão ser prutocolizad~ os 
\t!ntuRis recursos; . " ~~. ";;': :.0 ..... : .. ; .. -
kk~'~;',.~Upe"h;;T-· . . . '. Erhlereço :.,-:, / ~. . 

~: ..... ~~. ·~·::~.::·~~~::nj~~~I:~~~~,~:~J;~:~t,~~::~~~~~~~~~i_ .. _:.:._~~:-=.:.;," . 

Localid:xl«~) I PropÔoente(.) 

RO ALVOIL DA D' OF.sTll " ".' ",. -.. 

· ~41M\Jm.Çt.,ÇOEs..1JJ:!~~ FM ..tl.smJmlIl6l91l 100.000" .,.'~1F1CADA 
!ADIO OUROMADBlRAoLTDA. FM 53~OOLXIOO>!9i98 Im·.o..,·"· .... '"r'I'\DA 

REDlfBMSILElRA DE RÁDIO E TE- FM 53800.tlOOO'JOo98 100.000. "CLASSlnCADA 
t:EVIS, o [TIlA." . . .'.' 

~~A GUAPOrU! DE COMUNICA· FM 
F.s I.TDA. • 

53800.000091198 100,1IOQ ... CLA.SSIFlCADA 

,'. SISTEMA JOVEM DE'COMUNlCAÇÃO FM 
· LTD! '. . '.' 

-53800.000092I98 100,000 . . CLASSlnCADA 

" 
· SUPER NIIT COMUNICAçõES SIC LT· FM 
: DA . . 

53ioo.OOOO9J!J11 100.t;OO CLASSllilCADA 

RO CACO! 

RÁDIO OURO MAnç"" r.mA. OM 53iOO.!XlOO89/98 100.000 ('U~l"ln,' 

.' RPDE BRASn.EIRA DE RÁDIO E TE- OM S3800.000090i98 100,000 CLASSIFICADA 
LEVISÃO LIDA. . .' ; sismlA lavEM DE' COMUNICAÇÃÓ SJilXl.lX)()Ó9').../9i OM 100.000 .: CI..ASSIFICADA 
LT!>A. 

SUPREMA COMÉRCIO & EMPREENDI· OM" S3i{)t).000094/98 100.000 ClASSIFICADA 
MEmuS I.TDA. 

VITAL & PRADO LTDA. OM 5J800~SI!I~ 100.OC~t r.LASSIFIC,uiÁ 

RO ~QRADOQO~~_' __ +-_:~ ___ '_'-+ __ -+~ _______ ~ 
CLASSIFIC DA : .cAROOSO.&. I'Elllihlm.I;,LbJD_A. __ ~. 2llil~.OOOO78i' i 00 ()(IO 

.aO. ou VARÁ·MIRIM 

• Al\ AZONIA CABO t :rOA. :M i1H(IO.()(XXl71J<18 lôoom' ci:' SSIFICAPL 

Ro.IJ.ÁRL1 ....... , ... : ..... -- --- •. _.1. .... ..--_ ........... -
. ,.~!Etil:Ç ~ruES (:.nl<(;_~l!~!J])~ oM.1:2l@J~lWIW~c-l'JQ,lK!l •.. r_ÇUf;..'i!FIC,\i!L, 

::i1i:\IJIJ.I .. c.,!i.!ill..M ·~ll1 ,!M l~I.D~ ____ .:'.~J)'·ll~·l~I~'.t!Q(l!!~~~~rJ. _U~l,t~tli. I: .. p t.:!~A~.SIf.'t~JH·\._.I· 
.~_~_ •• ...L._ ::.=.==:... __ ~. ---,---
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I~~~ cruSTÓV ÃO TELECOMUNlCA· FM 53740.000690l00 100,000 CLASSlFICÀDA 
:mA. 

TELEVISÃO GUARARAPES LIDA. FM 5374O.1XXl69111XJ 100000 . CLASSIFICADA 

~~~'í::~~~~A~ EM TELECO-
FM 5374O.1lIJ0694IIXJ 100,000 CLASSIF1CADA 

FREQ~IA BRASn.ElRA DB COMU. 
INICÀ"'ÕR< :m . 

FM 5374O.00070011XJ 100,000 CLASSIFICADA 

IFM PINHAIS LIDA FM 5374O.00070111XJ 100000 _CLASSIFICADA CLASSIF1CADA 

ANEXO xni -CONCORMNCIA N" 089f2000..SSRlMC IF1CAD 
~IO SERRA DJ\ ESPERANÇA LT· FM 5374O.000732.1lO 100,000 CLASSIF1CADA 

UF LocaIidade(s) I Propon<n<o(.) Ser· li" do Prtx:es<o P.Tée RESULTADO 

f---r--' vico !M.D1º-.EMM~ . .R. -1.00000 rr.A<=nçAD:+-
PR ENGENHEIRO BEL'ffiÃ9 .... -. .. - .... . . .. ... - LOo.NDA 

., . , . 
PR 

RÁ 010 MASTRR F>. LID FM I 53740.000709,00 00000 CUAAIF1CADA TI!RRJ FM COMUNJCACÕES LID, . ...EM. lH!4O~17,oo 100.000 CLASsIFICADA 
DINÂMICA FM LIDA. FM SR4O.0001!0IIXJ 100000 .a.ASS!l'1CADA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO MARI· FM 5374O.0Il0n1,oo 100,000 CLASSIF1CADA 

ISBR COMUNICACÓES LIDA. FM I 53740.0007 I 511XJ 00000 CLASS1FJCAOA INA LIDA. 

EXCI USIVA GAÚCHA"'" L1TIA. FM 53740.000719/00 00000 CUSSIFICADA MENDONC, ut.. RIOS.J,IDA. .J'M. S 740 0007l21OO 00000 CLASSIFICADA 
SISTEMA PLUG DE COMuNICAÇÕES FM 53740.000723/00 100,000 CLASSIFICADA ROCCO IUNIOR & ROCCO LIDA. • FM 5374O.0Il0n4/00 100,000 CLASsiFICADA LIDA. . 1MB. 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LIDA •• 
IME 

FM 53740,000724/00 100,000 CLASSIFICADA FR~IA BRASn.ElRA Di! COMU· 
INI.CA u;rnA, 

FM m4O,00072&1io 100,000 . CLASSIF1CADA 

1-·~I.!,,~c~~"f::IA EM TELECO- FM 5374O.00072511XJ 100,000 CLASSIFICADA SSBR • SOCIEDADB SUL BRASn.EIRA FM 5374O.00072911XJ 100,000 CLASsIF1CADA 
!lB. R.MlJOOlFUSÃO LID..A, 

'INic1~~~A BRASn.EIRA DE COMU· FM 5374O.000721lAlO 100,000 CLASSIFICADA IÍBA CO~ UNlCACÕP.s LIDA . LEM. l.m.4O..Jm13JWO JOOfVY\ rr.A""meADA 
:mA. 

. r!i.O'l , EM COMUNICACOES I.IDA. ~ I 5374O.00073511XJ ...100.000 CLAs.~mCAD 

~~B=;~gg~:::P5 ~~A~RASn.ElRA FM 53740.000729/00 100,000 CLASSIF1CADA 

''''IUNO ",; LTT>. "'" "374O.00073AAl1l ...100000 CU_FlC, I!A. ANExo XIV - CQNCORMNCIA N" O96I2000-SSRlMC 

FAXINAL UP LocaIi~.) I Proponen<o(.) Ser· li" do Prtx:es<o P,Tée RESULTADO 
IFM RESERVIENSIl LIDA, FM I <11dnlVVY7l • .m 100.000 CLASSLFICADA l..m!t 

.. 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAçõES FM 5374O.00072311XJ 100,000 CLASSIFICADA RS IBOOUElRÃO DO LEÃo 
em 

SISTEMA' PLUG DB COMUNICAçõES fM 53790.00028511XJ 100,000 q.ASSIF1CADA 
ROCCO JUNIOR & ROcco LIDA. • FM 53740.000724/00 100,000 CLASSIFICADA IlJIIA '. " . 
ME. " ',~~~A SEFACOM DB RADIOOlFlT. FM S3790.0IJ028(i.UJ 100,000 CLASSIF1CADA 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECO- FM 5374O.00072511XJ 100,000 CLASSIFICADA LIDA. 

UNIC""ÕP.' I Tn , 
RS ~ 

1~~gg~C~~n.EIRA DE COMU· FM 5374O.000721lAlO 100,000 CLASSIFICADA 
I!M.COMUN CACÕES..L'rnA lEM. ill79!1.!m29I/OO 100.000 Cl.ASSIFlCAD 

T 

SSBR • SOCIEDADB SUL BRASILEIRA FM 53740.000729/00 100,000 CLASSIFICADA RÁDIO ESTREITO DO URUGUAI. LT. FM 51790.000292.1l0 100,000 CLASSIFICA DA 
DE RAD OD FUSÃO L1TI. 

IRÁil.lQ !'AGE LIDA 
---

PR IFlORESTÓP{)L!< !..EM lm2o~ 100000 rr.ASSITo'JCADA 

RÁDIO JORNAL FM DE ROLÂNDIA FM 53740.000712100 100,000 CLASSIFICADA RS ICAMP N AS DO sUL 
,lID .... CAMARGO B VASSALl EMPRESA DE FM 53790.tIOO29oWO 100,000 ct'AssIF1CADA 
SISTEMA PLUG DB COMUNICAçõES FM 5374O.00072311XJ. 100,000 CLASSIFICADA IRADlOlliElJSÁQLIDA' ' 

lerDA. SOCIEDADB RÁDIO SANTA FEUClDA· FM 53790.00029S11XJ 100,000 CLASSIF1CADA 
I~ JUNIOR & ROCCO LIDA. • FM 53740,000724100 100,000 CLASSIFICADA !1B.L.IDA • 

RS CAPÁo D, , CANOA 

PRISMA ENG~ EM ~ FM 5374O.00072.WO 100,000 CLASSIFICADA I'ATQILI!MlIOD!F'IÚO LID, ...EM. 1 53790.0002JI4.00 .J.OO.OO!l. .n, 

PRlSMJ R. ~.LmA. HI 100.000 'h 
FREQOONCIA BRASn.ElRA DE COMO· FM 5374O.00072IlAl0 100,(}()() a.AÍislFlCADA 

m, : LIDI ·fM I,..,..,,...,,., .... ..J.ll!!.OO!l' ·i". 1'-" • .s ITIl... . ", " '." , ,;=~~ ~~ABRASn.EIRÁ 'FM 53740.1lOOTl'MIO 1'00,000' , ' . <1.A&'IIFICADA . t "":l~: -',' BDRUSSIA "'" L'1'T>A 
, 

FM 1 53700.1l'm97.m _1JlO.lIOO. , .', 
l!ÁI:llil BBIRA·MAR..EM...L1-DA. " 

!-;;NAN'"", I:mA:" .' . 
.. :~. '" . ...EM. I .. • .100.000 ..... 

FM I 5374O.00073IoUJ 100.000 'ro 
. RS CONDOR 

.. .. . '. 
IRÁDIO ""P"U.,. .. I.in, . 

.' , 
FM 1 ",AI" .. ,.,,, ..... ·J(X1.ooo I'I,A=>'I(' ... nl , lÁDlo/C';JüJJ1 PM t,1!D"::' : ", ~ . "PM 1<1.,.".,"""""':" ~ 'M:~ 

".·o;::'>-oRun< .. nn OP.",", .' . ~.~. 
I!.ÁDlQlllMANCIi FM un, ...EM. ... '"" ..lOO.OO!l .n, . 

. ::iwuNÀFMLÍnA. ' "" .. "n,.".,.,."""", 100JlOO .n, .. ' ,."::, 
1ÁD10 ú'M.L'mA. ...EM. 153790.000111' .... 22..m 'h 

SSBR • ~~ir:SUL BRASn.ElRA FM 53740,000729,00 loo,ó:o CLASSIFICADA .. 
I RÁDIG.PALMIDI!A3.'IllA. ...EM. .1JlO.OOO .... ... t...,..h 

DI! RADIO Ão LmA. 

!ÁD o C .. PI1LI.,. .. Lm, FM I 5374O.00013711XJ 100fVY\ 1"l"'''tl/'fI'AnJ RS PNI'I>II7R lun., DO SUL 

IRÁOIo nollRAno FM l:ml FM 537 ~,.~ IMMO I"l SISTEMA PLUG DB COMUNICAçõES FM 53790.0002lI5.IJ0 100,000 CLASSIFICADA 
'L1n, . 

PR IINÁMO MAIlTIN< 
I~ CANGUçu DE COMUNICA· FM 53790.000J()J.\J(l 100,000 CLASSIFICADA 

SISTEMA PLUO DB COMUNlCAÇOES FM 5374O,000723JI)0 100,000 CLASSIFICADA L'rnA . 1 

TO • '. IRÁDlo ~1.'rnÃ. . FM I 53790.000304l00 100.000 ·f"Í."'''''''''CAnA 
. . .. ~~ 1UNIOR & ROCCO LIDA. .- FM 53740.000724/00 100,(}()() CLASSIFICADA . 

lÁDla FM 2ÓOO :rri ..EM . ~ .J.OO..OOO CLASSIFICADA 
.' 

I~SM~A%fG~RIA EM ~ FM 5374O,00072.WO IQO,ooo CLASSIFICADA .;,. .' ANÉxo xv:' CONCORMNCIA N' Ó97J2000..SSRlMC , .. ' '. 
UNlC OES :mA '. '.' 

'CLASSlFICADA ~~:"ti:~Sn.ElRA DB COMU· FM 5374O.000721lAlO 100,000 
UF 1.ocaI1dade(.) I Proponenlo(.) Ser· li" do Prtx:es<o P.Tf< RESULTADO 

I vi< ' . 

~~B:.w~~~r5 f~ABRASlLElRA FM 53740.000729/00 100,000 . CLASSIFICADA .. 
·RS 

RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LT· FM 5374O,000732.1lO 100,000 CLASSIFICADA EMPRESA DB COMtiNJCAÇõES laR. FM' 53790.00033011XJ 100,000 CLASSIFICADA 

DA . 
" ., .;1 NAlS DASMlSSOES LID.A, 

IFM PCmNGA I:mA FM I 53740,000234/00 00000 n .... """"c.l.nA LUKASffiK & KAMPIIOST LIDA. -~ Sli90..J.m3321OO ..100.000 '"in, 

LAIL NI"'I>A< no' sm: 
• t 

1 RÃD O ."'"""0. FM unA .. FM 1 53790.<riJ:J3J.,oo 2S.'ll2. ' Cf, .""IFICADA.l 
PR . . . . , ,.- . .. 

. , . ' :,.! •.• ','; •• ~ _,' 0,0 .. ... • ~ •• " - " ... :.=. ~ -- . ,'4' --' ,'. _ .. -. . . .. ... 
'I .. -.,~ .. ," ......... '.". :::- . -'~ : ',' ... ,-.. '": ~ 'o', ',' .... ---:-. ---. -t~0~tfi:~;~,'=:""~'~ 

~ff 
~~1!~f::\" 

f 
~ .7 .... - •• 
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.RS ERVAL SECO ;. RS.JI~' I 

BECKER C STRO '" CIA TOA. si 
KASHfK & KAMPHOST LTDA FM I "7"''.{XXl'321OO IM rro CL .... IFICADA 

BOR~;SI, '" L'mA. fM 153790.''''''''6100 ;Mrm " ... ~.~ 

RS FAXINAL DO SOTIJRNO 

RÁDIO JAURU rM TOA. 

RWilffii'l'íNTé*~RKl\TINGL~'fl~F.lil' 53790,000335,\lO 100,000 tP1.~~~ 
~~'F~ .~.t:l>i}.1"-i~ .... 4_=...... .'" 

FM .IJ1<lO.I1OOls<ml' 100000 CLASSIFICADA . F"TOO RADlODlFtI~ÃO LTOA. fM 1537Q''-OOO33&\){) ..l\!oo""ooo",-+--,CLA"",So;SI!!.F1"""CaD!!t)1 

RS II'ONTOURA XAVIER PRISM ' o DlODI'" ISÃO LTOA. fM 'S3790.0003371tl11 IIX)(j)(} CLASSIFICAD 

RÁDIO CULTURA DE ARVOREZTNHA fM 53790.ooo323,\lO· 100,000 CLASSIFICADA 
LTOA, 

EMPRESA JORNALtSllCA GUAMIRIM fM SJ790,000324,\lO 100,000 CLASSIFIcADA 
IMBIÍ SISTEMA DE RADIODIFUSÃO E fM 53790,()()(J339,\lO 100,000 CLASSIFICADA 
PUBLlrlDAOE LTOA, . 

f--- LTOA "&"','ffr,~ ImA cnMUNICACÓES LIDA Ht 153790,000342100 100Mll 

411§,'iI !:!..<?!!~.~~:": . IH,S, D DlOOIFUSÃO LTOA .• ME. fM 53790,000347100 100000 
FUNDAÇÃO NAVEGAfofffiS DE PORTO fM S3790,00032.WO 100,000 CLASSIFICADA 
LUC~Á . ________ ~~_+--------~--_+----------~ SOCIEnADE flERÓIS DA t'É LTOA, FM 53790,000348100 OOIW' C ' •• IFlI"ADA 

LUKASHIK" KAMPHOST LTOA FM 51790,000332100 100,000 cr. ....... lFICAD Rll P~ 

IRÁDlO PINllORAMA fM LTOA, "'-' I <1790 rYVl1""'" "" 77. n ..... ~IFICADA RÁnlO ~rros LIDA FM ; 53790,DOO12MlO 100Mll r:t,Á"'.IFlC D 

K< COMUNICArÃO LTOA FM I <1790,{1OO1341OO IOOlID CLASSIFlC DA SISTEMA EXCE!.SIOR DE COMUNICA. fM 53790,000329/00 100,000 CLASSIFICADA 
ÓR< LIDA, 

il"' & ~P1º~!iiN.l~~:t~i:i!;M~'kf&:í-jj-1Qiktil ~FMfi i~1?2!K@~lr~ 100,000 i ~,~~!!ç!iP~ IRÁDlO PRADO LIDA fM 153790,000340/00 f 00 fVYl' ".ASSIFICADA 

". CÀ'i.IIDT·~ RÁDIO COMUNICAÇÃO LT- I'M 53190,000349,\lO 100,000 CLASSIFICADA 
, DA 

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 

I!::rrRATO DI! TERMO ADurvo N" a/aool 

Número do Contrato I 1/1997 
N" Processo I 53710.000872/2001 , 
contratante I MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
CNPJ Contratado I 65205585000121 

Regulamonlo de contratnções, aprovado pela Resolução n' 005/98-
· Anutcl e em conformidade com a documentação constante do p(l)-o 

cesso n' 53500.000416/200 1. 
· programa de Trabalho: 24722025024240001 

Elemenlos de Despesa: 339039 . , 
· Valor Estimado do Contrato: R$ 85.000,08 (Oitenla e cinco mil e oilo 

centavos). . 
NOIa de Empenho n' 2001NE000423 . 
Desembolso 'no Ex.,eCcio: R$ 25,264,06 (Vinte e cinco mil, duzentos 
e sessenta c qualro reais e seis centavos) . 

, , /.; I (~a ,,' lUJI2OOll. 

(OJ.Et"IJ.4JJ 

DIREToRIA. RÊOIONAL EM BRASíLIA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 912001 

A ECT, aInIV<!s da Diretoria Regional de Brunia, lama' 
blico que Cará realiiar a Iicil'ção acima indicada, do tipo MENI 
PREÇO, que tem como objelo o rornecimento mcnsaJ, quando 
licitado pela ECT, de medicamentos, malerial l11«tico, cinirgic( 
ndonlOlógico) pelo período de"doze meseS. Capital Social inleg 
liz.adQ múúrno exigido igual ou superior ao somatório dos valo 
exigidos para cada hem pllJ1l o qual a Iicilante aprescniará coLaçio, 

Contratado I TERRA VIAGENS E TURISMO LTOA 
objetol prorrôgar por doze meses, de 24/10/2001 
a 23/10/2002, a vigência do prazo previsto DO 
contrato original assinado em 24/10/1997, poden 
do ser rescindidd na forma da legislaçlo vigen­
te. . 
P'undement,o Legall Lei 8.666/93 8 suas altora­
ções. 
Vigência I 24/10/2001 a 23/10/2002 
Valor Total. R$ 7.000,00 
Fonte de Recurso 
1500H059 

, Nota de Empenho 
200U!l!900015 

EMPRESA BRASn.EIRADE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL . 

AVISOS DE UCITAÇÃO 
PREGÃO N' 46/2001 

Capital para todos os heos é de R$.15.212,84 (quinze mil, ~uzcnl 
'e~oze~reais c-oitenta c q~ centavos~ Recebimento dos enveloI 

,11 propostas econômicas e documentação: dia 08 de novembro de 2()( 
às 9hOO. no &Iitrcio Sede da Diretoria Regional de BrasOia - EC 
situado no SCLN 201, Bloco D, Subsolo, Retir.!da do Edil 
CPUDRlBsB, no endereço acima cilada. medi30lc comprovação , 

Data do Assinatural 17/10/2001 

(SICOli - .23/10/2001) U0013-00001-200U!l!900031 

AGtNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E 

. FISCALIZAÇÃO • 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 

GERÊNCIA REGIONAL· REGIÃO 7 
",1 . 

, 
A EC!'. aInIvts de .UI Admini,ll1IçiIo Cenlnll, comunica qu. 

luliz.ará às 09:30 horas.,do 0611112001, na Sala de Reuniãó da 
CPUAC, sito no .ndereço: SBN, QD.I, Bloco 'A', 4' Andar - Bra­
sflialDF, a Sessão Púl;>lica do PREGÃO para aquisição de 82.000 
(ohenla e dois mil) sacos contendo 100 (cem) unidade. cada de Fecha 
Malas FM-08 (TIpo Rabicho). Capital MfDimo. Exigido R$ 
100.000.00 (cem mil reais). Valor do Edital: RS 5,00 (cinco reais), 

'Retirada do Edital: CPUAC,.no endereço: SBN, QD,I. Bloco 'A'. 4' 
Andar, Ala None - BrasnialDF. 

BXTRATOS DE CONTRATOS ,r,,' , . 

. .,' . ',.lq",,' .:". J i; '!.""ll.t:lfl!;I '::: PJtEOÁO 'N,'4712OO1 
Contralo ER • 7 N" 02312001 -. ANATEL. ,.',,: .. ::.~:. '" .: " .: : ' '. " '. . ',... .. 
Oala de Assinatura: 16 de Outubro de 2001 •. ." c: ;.;; ." -. , ,," , . , A IlClll1lnlvts de sua Àdminisll1lçilo cênlnll, comiuÍica que 
Contralada: COPYSYSTEMS - COPIADORAS SISTEMAS E SER-" "~,~,09:30 horas do 0711112001, na Sala de Reunião'da 
":l~~~I.~~~Otiooi • 1"10I:200i " ,,', ",' '. ' CPUAC; ,iió no endm;<;c,: SBN, QO,I, Bloco 'A', 4' Andar - Bra-

ajelo: Prestação do strViçoo de locaçAo de OI' (uma) lIlIIquinA Co- ' ".nIa/oF, I Se .. ão PdbUca do PRI!GÃO para oqul.lçIo de 2,400 (dois 
~oc?piadora ~ov •• de p~iro uso, .redulora • ampliad",:" .com vco. mil e qustroeentot) Milheiro. de Ilnvelope.o CNPl Expr ... o, tipo 
locldade IlÚmma de 18 CÓpIas por flUOuto, , lamanbo do ongmal ~ off<et ou i<raft, na cor de fundo branca com grnIiM e logomarcas azul, 
cópias no CorntalO A4 at6 mfcio U, ComeclmenlO d~ todo o material com gramatura de 120+-4g1m2, nu dimeosOea de 353mm de altura x 
de consumo, excelo ? papel, com pre;<laI;ão de servlÇ<lS COdnlln~os de

da 
2SOmm de I,~.~ Capital Mfnimo' Exigido R$ 30,000 00 (trinla mil 

manutenção do equipamento a ser Instalado nas depen !DC1a! -0-- • •• I • 

Analel ER-7/Goiás. com treinamonlo para ulilização. , ,:' reai.). Valor do EdItai: RS ~.OO (cmco lUIS). Retirada do Edital: 
Modalidade de Licilal;ão: Dispensa d6l1cilal;ão' ,:,;' 'I '1" ",' CPUAC, no endereço:, SBN, QD.I, Bloco 'A',.4: Andar, Ala Nane 
Fundamento Legal: Inciso li da Lei D' 8.666193, artigo 24 • e,,! : _ BnuOialDF. , .' '. , " , , , 
confonnidade com a documentação constante'. d? proce:uo n.. . . o,':! ~.I l"'-~ I .~~ .... r,' • ) Cf:' I: U. '," 1 •• 

53542,00057712001., : ".::',' '.',: :,··1:.· .. :-<,,';,·,··, ''''I,'' ... ~,N ..... : MARl'A MARlA COELHO , • 
Programa de Trabalho: 24722025024240001 • , "., _ ,,,.,,,,, " , r' '-'i.~ Pregoeira ' 
Elementos de Despesa: 339039 . o', :,.' ~ ~ ;U \ ' ',;,"1 r..".{~ ... ,'.~ Ir 

Valor Estimado do Contrato: RS 5.160.00 (Cmco mil; cenIxIe seosenta -' ' , ,':", ). ,', ' '." 1!,.",ri<ll .... ~m""'l) 

pagamenlO do custo da EdiU! no valor de R$ 6,00 (se;' reai.), o qc 
poderá ser pago em qualquer Agancia própria do. Co .... i". (fe 
mulário comprov3Ole). TeleCone: (61) 325"1742. ' 

EDIL MAImNS FERREIRA 
Presidente da CPL ' 

(Of.&.'4..b:V1R 
.',)1; .. 1 

DIRETORIA REGIONAL NO CEARÁ 

.... :' 
RESULTADO DA HABILITAÇÃO 

" TOMADA DE PREÇOS N' 312001 

. ':, '.'A' E,'"presa Brasileira de Co .... io .. ·é, TeI6gr,;fos"Direuxi 
Regional do Curi, comunica lIpÓI ~ C ... de habUifal;ãÓ, Rfon;:nle 
TP.Q03I2OOI, cujo obJoto envolvo. aqul.lção de moblll'rlo ptUII 

, área openu:ional ..... te licilanll!l (onun COIUIidcradu habilllad ... , 
reunião de abertura das proposta e.tá marcada para o di. 01111/200 
Maiorea inforTTUlÇÕCj e verificaç!o dOI auloa proceuad", poderio " 
obtidas junto • Conú.do Pennanente de Uchaçoo. na horário de 8 
U 12h • de 14h li 17h, nO endereço: Av, A1miranbl Tamandan!, 7: 
Prnia de Iracema, Portaleu/CE. a 

" ,1\',.1"'1"",,, :, 

COMISSÃO PERMANENTIl DE UCITAÇÃO 

.:.",rtt:r.~ .• l, .. ~ 

nmiroRIA REGIONAL N'O MARANHÃÓ' .. ,c"~ . N~~'de Empenho nO 2001NE000493 ".:~; : . ,,': .: '~. . " ::,:'> ~ .. !' I;:!;~';~" (':1. .~.! r .;, ,I , 
Desembolso no ExercrCio: RS 5.160.00 (Cinco mil. ='" e sessenta' DIRETORIA REGIONAL EM ALAGOAS ' IIDITAL N' 15512001 

reais) , . ' , .' . ' - ,EXTRATO D~ CO~TO -',' ,~'d, • , CONVOCAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS ,,{ 
ContraJo'ER -7(U0-7.3) N" 022n001:" ANA1'EL,'/.~""";,;;,~f.-.,'" '\', : ) .. :, , . ,.. l 

Dala de AssinalUra: 14 de'setembro de 200]. .' EZA' 'D' AL'U" ·.'.':A ECr,:~vEs dá 'GERAD/AL,' realizou o Óeguinte Con- , A Empresa Bnuileira d. Correio. ~ Tel6grafoil- EC!'. COI 
Contratada: EMPRESA DE CONSERVAÇAO E:LIMP " , " '. Íralo: 1) ContraIO n' 096/2001; Data da assina= 15.IO-OI; Con~ ref.m;ncia ao Edital n' 8212001, publicado no Diário Oficial da UnL! 
LTDA. '. ' .' . , ,,' Co LIda. Prazo de . ên" A piutir da do dia 0410712001. do ç(,ncUlSO Público p""' os cargos de Carteiro 

, Vigência: 1'4IÜ912OO1 • 1310912002., . " ,.' '" ',,-.' .. -' traJada; Sampaio ~ções; vlg 01;'; Motorula I e Operador de Triagem o Transbordo I da Diretori 
Objelo' Prestação de serviÇ<lS de supone às atividades fins da AnaleI, .: dala de' assinalun, até • data do recebimento definitivo da qbra; , . di 
abrang~ndo os segmenlílS ,!-<: """,,dimenl~ ao JÚblico; adminis~ção .. " Objeto: ex~ rui obra de I\lIlpliação e refonDa da AC/VIço.a; ,', Regional do M~o. com~ca que a, prova será realizJlda n? , 
de a1moxariCado e de patnmÔ1110; consolidaçao de, dafIos_relativo à Valor total do desembolso) RS 68.880,15; Valor do desembolso no 28/1012001 dás 14,OOh às 17.ooh (horário local), conforme abaixo, 
fiscalização e, graVações de programações de radiodifusão, para a , ex«CIcio: R$ 68,880,15. ':, .', ,,'[",.. LUZIA AUXILIADORA VASCONCaoS ,,' 
Anatel, Tocantins" . " • "",.r" :~ ..... \_"I,\},I"., .:., ...... l':;;: I' I , .' . ,. .. " w ,j,t, .. ..:..,:: . .: *~ .. .: (J.I" .J ~;: ':' ~f·':·',: .... '/':I'.s,~ ., , . _ ' 
ModaIldad.,d~\l:i01~~: G"'~ãol I" 'LbI' 9>4'1219') 'P1tf ':32 "~dO I' .. , \":'"., .1,.:.1.' /~" I,~,.'," ,;0., .. 1. IJ'~ , ;"f.'· ". I ... , 1'If li.' 'f/fil) . . '.' ' . , Presldenle Regron'al da Corrussao Organizadora 
FundámeõtO' LegaI: Ai:tig 5 11 57 dâ ........ .-_: .• !.:~~:..::..' ... :C' . ", " d' f;~~~,.. .. _~ ... :::·_'l_~';',:z!.:!.':.r-~ -'-..~:-_/~I~ .... ~.~ .... ~ ~'.,.~::.~~.:..~ t· >-.r.~''''''''""'-'''' ~ ..... ,. ,w,"._,'._ ... ~ ~ ........ '.-.-.-,' ..-.=--t '" ~ ~~' 

:'-~~::'~=~~~.~.~~:.:~~.--.. ---.--:-~-~." ... -~-._.,;:,_.,<",.,~,"_~"'~-,.~ __ ~.,..~.1.,-~"',.""~-""-,-";"".-,"'.t!!'I.~-."'..,.,"""' .. ~,.~'lO'.,-.,.,,..~~~c~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: /li 
N° desta folha: 1./6'. 
N°s das demais fouhs juntadas: I/t. 

I Li 

Brasília, ,JZI ~~~~~~. de 2006. 



TRF4\ Tribunal Regional Federal- 4a Região \ 

Institucíonal fi 
Ouvidoria 

Noticías /.' 
licitações t> 

Concursos e Estágios ~ 

Varas j;> 

Publicações ~ 

línl<s Jurídicos 

BUSCA NO SITe 

'--__ --'I!oKI 

Consulta Processual i Jurisprudência I TRF Sob Medida I 

cm~SUl TA PRí,)CESSiJAL 

Acompanhamento 

Escolha abaixo o tipo de busca (nO do processo no TRF4, nO do processo 
originário, nome da parte, CPF/CNPl da parte, nO da OAB, nome do 
advogado) e preencha o campo. 

Neste módulo de consulta estão disponíveis os Despachos da Vice-Presidência e 
os acórdãos dos processos. 

Escolha a forma de consulta abaixo: 
CPF/CNPJ da Parte 

CPF/CNPJ não cadastrado. Tente outra forma de consulta, por exemplo: 
Nome da Parte. 

1'-'-0""39:....:3:....:4.::....54:....:5:...::.0..:..00.::....:1::...;:6..:..3 _______ ---11 Ic'cOil'sultcfr":1 

r~' Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Última atualização de fase após: 

@QJ/ @TI / 11989 I 

Para mais informações, clique aqui para entrar em cQntato. 

h.i 

IN 
AC 

m 
Inl 
qu 
no 
COI 
(OI 

cc 

m 
dic 
prc 

Pa 
err 
ne· 
Re 
fa2 
prc 

SC 
DE 

CIi 
50 

di! 
atl 
Pro 
Re 
da 

http://www.trf4.gov.br/trf4/processos/proc_ fonu yesquisa.php?coderr= .22.&cpfcnpjpa... 20/9/2006 



TRF4\ Tribunal Regional Federal-4a Região \ 
Página '2 de '2 .: .,." 

http://www.trf4.gov.br/trf4/processos/proc _form -'pesquisa. php?coderr= .22 .&cpfcnpjpa... 20/9/2006 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: 03934545000163 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: 03934545000163 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "03934545000163". 

Emitido pelo site webserver1.trf1.gov.br em 20/09/2006 às 15:33:39 

" ~. 

http://www.trfl.gov.br/Processos/ProcessosTRF /ctrfl cpalctrfl cpa.php?tipoCon=2&NB... 20/9/2006 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03934545000163 

Página 1 de 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento ínformado: "03934545000163". 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 20/09/2006 às 15:32:39 

http://processual-df. trfl.gov .br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 20/9/2006 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Página 1 de 1 

Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

........ - ._"._.. _.- ~ . 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim EstatístiCo 

Início Unks Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Tipo de Pesquisa: Parâmetro de pesquisa: 
Nome da Parte BECKER CASTRO & CIA L TOA 

() Contém (~) Igual () Inicia com 
os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de 

• pesquisa fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou 
ADVOGADOS 

[ Consultar l [ Limpar Campos 

~ Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

~ Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao .processual@stj.gov.br 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
@ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se cita( 

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justicalpagina _ adv _e '-partes.asp 20/9/2006 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ ... Página 1 de 1 0.8.S C" 

, ...... """ 

Ivii:JANA l 
UI.H'UiRti',tlt,"â' 1 m4'''UiR·I 

~ Menu Principal .... 

~~~~~.~~~./.~~.~=~I~~.IJ~_~~~.~~I~~·,_~ .. ~~i~[~~~~~V?::r~~_?L,, __ . 
UF: RS 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Erval Seco 

( Concorrência: 97/2000 ) 

Usuário: - Data: 20/09/2006 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

27S325700 

Hora: 15:39:55 

Longitude 

53W301500 

e,"/4/ .. 
I;;~,.\C~F 

----------------g'~);(', . ,/i~r 
Palavra-chave: Tipo de Docl' .,1' ~. M 

Digite palavra-chave Escolha_aqui 

I _ I 

Canal 

293 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico 

Azimute ERP 
(KW) 

CL 

c 

Obs. 

(ZC) 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

S~:~HV1(:() P(JBUCO FEDERAL 
COMUI\,\iCAç6es 

OHlGINAL 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 20/9/2006 



CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL - 4a Região 

~ :Imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 

CRIMINAIS 

Certificamos que contra a 
PESSOA JURÍDICA: 
BECKER, CASTRO & CIA L TDA. 

CNPJ: 
03934545/0001-63 

NADA CONSTA 

PESSOA FÍSICA .OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná até 20/09/2006 às 00:30 
• Rio Grande do Sul até 20/09/2006 às 00:30 
• Santa Catarina até 19/09/2006 às 20:00 

Certidão emitida em: 20/09/2006 às 15:32 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na Internet, através 
do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") informando 
o Número de Controle e936b83ee257c68627910e6a5c267b4c, e da conferência dos dados 
pessoais da parte interessada pela autoridade competente. 

FEDERAL 
M!;'-j!:;:'1::;-,ID OAS GOliílUN!CAÇÔES 

COr/lO ORIGINAL 

http://www.trf4.gov.br/trf4/certidaoreg/main.php?num_cpCcgc-.Judici=039345450001... 20/9/2006 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as .L2.Lfolhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: /22-
N° desta folha: t~ ~ . 
N°s das demais folhas júntadas : !2tf a /;2{; 

. de 2006 . 
.c.<---::.~~""---'''"'"''-_ 

EDMARF. 
Memby 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
, 

Concorrência n. °:097/00- SSRlMC I Concorrente: Becker Castro & Cia Ltda. 

Processo n.o: 53790.000327/2000 Município: Erval Seco -RS VENCEDORA 

Sim 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
SIMINÃO Fl.(s) N.O 

1. Prova de habilitação Sim 110 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 04/06 e 
11/13 

lI. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo Sim 17 
de serviço na localidade, objeto da licitação. 
IIl. Declaração de que não se encontra inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios Sim 17 
e do Distrito Federal, e, não está suspenso seu direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra 
entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade objeto do edital de licitação, nem de outras entidades Sim 17 
exploradoras de serviço de radiodifusão em localidades diversas, além 
dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato 
eletivo, que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de 

Sim 17 supervisão ou assessoramento na Administração Pública, da qual decorra 
foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra 
entidade executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas 

Sim 17 de radiodifusão em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

Sim 19/21 dez anos, dos sócios e dirigentes daproponente. 

11 
Cone. n.o: 097/00 - SSRlMC. Becker,Castro & Cia Ltda/ 
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VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de 
protesto de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos 
cinco anos, bem assim, das localidades onde exerce ou exerceu, no Sim 23 e25 
mesmo período, atividades econômicas, emitidas ou reavaliadas em data 
não superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do 
recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em Sim 27 
tela. 
X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício Sim 29 
que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da Sim 31 
sede da pessoa iurídica. . 
XII. Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ Sim 33 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e Sim 35/37 
municipal se houver relativo à sede da entidade. 
XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 39/41 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 43/49 
Municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na fonna da lei. Sim 

2. Prova de melhor proposta técnica. Sim 114 
3. Prova de maior proposta de preço. Sim 107 
Observações: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Analisado por Rubrica Data 

Emerson S. Viana - Assistente ~~ 20/09/06 

Cone. n.O: 097/00 - SSRlMC. Becker,Castro & Cia Ltda .. 
Processo n.o: 53790.000327/00- ESV 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Em confonnidade com a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, 
alínea "d" - certifico que não restaram no processo n. ° 
53790.00327/00 - Becker, Castro & Cia Ltda. - pendência de 
recursos sem julgamento pela autoridade competente. 

Brasília,20de Setembro de 2006 

P;j~G~W:~ 
~({lSON SILVA VIANA 

Assistente - CEL 

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n.o 1, d~ 03 de novembro' de 2004 atesto que 
foram remetidos à OUÚl, Consultoria Jurídica todos os 

\ . 
volumes relativos ao rocedi' ento licitatório de n.O 097/00. 

De acordo. Encaminhe-se os processos à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 

Em.2tJ de 

Presidente da Comissão Espe ial de Licitação 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAlMC/CONJURlKMM/N.o 1238 - 2.11/2006 

CONCORRÊNCIA N° 091/2000 - SSRlMC 

PROCESSO N°: 53790.000327/2000. 

EMENTA: Concorrência n° 097/2000-SSRlMC. Fase de 
Homologação do certame. Necessidade de a Comissão 
Especial de Licitação realizar diligência acerca das certidões 
apresentadas pela proponente para, posteriormente, remeter 
os autos juntamente com o processo piloto para 
manifestação da Consultoria Jurídica. 

1. Trata-se de certame em fase de homologação para a localidade de Erval 
Seco, no Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A proponente BECKER, CASTRO & CIA L TOA. apresentou certidões às fls. 
23, 25 e 31 dos autos. Contudo, os referidos documentos não mencionam o período de 
buscas, conforme determina do item 5.2.5 do Edital. 

3. Assim, mister que a Comissão Especial de . LicitaçãodiJigencie junto ao 
Cartório Distribuidor da Comarca de Seberi, no Estado· do Rio Grande do Sul, sobre o 
período de buscas das certidões, se compreende desde a instalaçãb do cartório ou não. 
Após o que, devem os autos retornar à Consultoria Jurídica juntamente com o processo 
piloto para análise. 

À superior consideração. 
Brasília, 08 de novembro de 2006. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à o i ão Es cial de Licitação. 
EmOt) I O l I 2\]<1/. -----

Esplanada . istérios, Bloco <IR" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar n.o 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "h") 

PARECERlMC/CONJURlKMM/N.O 2244 - 2.17 12006. 

CONCORRÊNCIA N° 097/2000 

PROPONENTE VENCEDORA: 53790.000335/00. 

PROCESSO'PRINCIPAL N.º: 53000.003486/00. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53790.000332/00, 53790.000325/00, 
53790.000331/00, 53790.000333/00, 
53790.000349/00. 

53790.000327/00, 
53790.000330/00, 
53790.000334/00, 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n.O 097/2000-SSRlMC, levado a . 
efeito com a finalidade. de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada para a Ipcalidade de Horizontina, no 
Estado do Rio Grande do Sul. homologação do 
procedimento licitatório â licitante RADIOFÔNICA COM 
MARKETING L TDA. 

1. A Secretaria de Serviços de Comuni letrônica encaminha, para exame 
e parecer desta . Consultoria Jurídica, os cessos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das licitantes participaram do procedimento licitatório da 
Concorrência n° 097/2000-SSRlMC a a loc 
Grande do Sul. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF n 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniur@mc.gov.hr Li/ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TOmA JURÍDICA 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que, preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n. o 8.666/93, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ 1Q A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
§ 2?- A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. ' 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ ~ O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 11 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

IIAo determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acercado futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo jurzo. Exercíta-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece' um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próp' a os, a q Iquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveni A cia. Tendo oncluído que o ato é 
conveniente e determinado sua ~ átíca ou ma enção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá evê-Ia cJ, ae que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconheci s à 'poca anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, eriormente, que era inconveniente 
precisamente ames . H que fo" utada conveniente em momento 

'-"""F":;;<""'\ Icr) n . ~IJ' L}~.'".I .• ",' "'" .; "" " 
"'" .,-...... ~ ~t (!\ 1 ~ r'. ri ,_o. I" ;"'" .' 

\'",,),,'11.1. ~Il.~;',»' .,,~" li} ) 
-:JHiGINAL y 

'-
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
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pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. Cremos, assim, restarem obedecidos, no caso em tela, os seguintes 
princípios que regem a Administração Pública: o da vinculação ao instrumento convocatório 
e o da isonomia. 

7. O princípio da vinculação ao instrumento convocatórió foi respeitado, na 
medida em que se observou o disposto no Edital de Concorrência n.O 097/2000 -SSRlMC, 
ao se habilitarem as referidas licitantes. Acerca do aludido princípio, ensina a preclara 
MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 13a ed., Ed. 
Atlas, pág. 299, in litteris: 

"Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 30 da Lei n. o 8.666/93, ainda 
tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada'. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 
e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta­
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso 11); se deixarem de atender às exigências concernentes à 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso /)" 

8. De igual modo, as habilitações foram consentâneas ao princípio da isonomia, 
na medida em que as demais empresas participantes do certame tiveram de apresentar a 
documentação nos termos exigidos no Edital de Concorrência n.o 097/2000 - SSRlMC, o 
que se deu na habilitação da concorrente RADIOFÔNICA CO . ARKETING LTDA. 

9. Portanto, no que se refere ao prócedime o lic' tório para a localidade de 
Horizontina, no Estadó do Rio Grande do Sul, veli' I os que a referida Comissão 
observou as regras do instrumento convocatório (Ed' ,atendeu o rito procedimental do 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das igências legais pertinentes a toda a 
licitação. 

10. Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja homologado o certame e 
adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada à 

Parecer- 2244 - kmm - 2.17 / 2006 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
M1NIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORIA JURÍDICA 

empresa RADlOFONICA COM MARKETING L TDA. declarada vencedora para a 
localidade de Horizontina, no Estado do Rio Grande do Sul. 

À superior consideração. 

Brasília, 08 de novembro de 2006. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Ga I 

Em I I 

Parecer- 2244 - knun - 2.17/2006 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 03934545000163 

r U!;;lllCl 1 UV 1. 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03934545000163", 

Emitido pelo site processual-df,trf1.gov,br em 03/09/2007 às 16: 11: 16 

http://processual-df. trfl.gov .brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpjP ... 3/9/2007 



titulo 

Consulta Processual pelo CPf/CGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 03934545000163 

Página 1 de 1 

r cEt, 

Nenhuma parte encontmda com o argumento informado: "03934545000163". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: segunda-feira, 3 de setembro de 2007 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrfl cpf/ctrfl cpf.asp 3/9/2007 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.0] 

1'-\!;lt;rJcid' 

de rcll;'G~ 
Sigtemas 

Interativos 

Página 1 de 1 

~ Menu Principal .... SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: RS 

Município: Erval Seco 
Freqüência: 106,5 MHz 

Classe: C 
Canal: 293 

Dados da Entidade 
Entidade: (Concorrência: 97/2000) 

Nome Fantasia: 
N0 Estação: 

Primeiro 
Licenciamento: 

I±l Dados do Plano Básico 
I±l Documentos Emitidos 

lt1 Tela I~iC~1 ª' ~mprimirl 

Distrito: 
Sub Distrito: 

local Especifico: 
Fase: O - Canal Vago 

Fistel: 
CNPl ou CPF: 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

licenciamento: 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 3/9/2007 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Página 1 de 1 

Início links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Inicio> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
~------...., 

Buscar Processos 

Nova Pesquisa 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citac 

http://www.stj.gov.br/webstjlProcesso/Justica/fonetica.asp 3/9/2007 
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Institucional 

Ouvidoria ,Consulta Processual Unificada 

.. 

Notícias 

Concursos e Estágios 

Varas 

Publicações 

Links Jurídicos 

Plantão Judiciário 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

Sob Medida 

Licitações 

Guia de Serviços 

Legislação 

Ajuda 

cálculos Judiciais 

Intranet 

. ATENÇÃO! 
, Para realizar uma consulta processual, é necessário: 

1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
, 2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
, 3. Selecionar Onde Consultar. 

forma da pesquisa: I CPF/CNPJ da Parte 

: Número do CPF/CNPJ: 103934'545000163 

: Qnde consultar: 

r Mostrar processos baixados ou arquivados 

'Última atualização de fase após: 101/01/19701 

I "~Pí!§q(jisãr';'''';:il 
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Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51 

http://www.trf4.gov.br/trf4/processos/ acompanhamento/pesquisa. php 3/9/2007 





CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 
2004 - art. 2°, inciso I, alinea "d" - certifico que não restaram no processo n.0 

53790000327/2000 - Becker, Castro e Cia Ltda - pendência de recursos sem apreciação 
por esta comissão. 

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 
n. o 1, de 03 de novembro de 2004 certifico que foram remetidos à douta 
Consultoria Jurídica os processos que se encontram na Comissão Especial de 
Licitação, relativos ao procedimento licitatório de n.~ ?97/00. 

Brasilia/DF, 0.6 ~e '1"A::'1.JÚ11 t.Y't;1Óe 2007. 

Assessor LUIZA.~~~LI 
Encarregada Cartório 

Informação, dos sistemas da Comissão Especial de Licitação, quanto aos limites de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236/67: 

PROPONENTE CONCORRÊNCIA LOCALIDADE/UF SERVIÇO 

097/00 Erval Seco- -RS FM 
Becker, Castro e Cia Ltda. 

~;t~ 
E'if(I1fl~. MACHADO 

Membro Titular 
De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências 'de sua alçada. 
Em 2.'1 de JW(.M..<M?zr, de 2007. / '.' 

""? /1 ' ~ 
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/-li0,k:!o,a.r5l/t. )CAP--r.AAA./1--/ A 

AL VIMAR BERTRAND D. G. D~~CEDO 
f~ C} ~;e~~gtfute da COmiSs~J;Éspecial djlcitação 
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DECRETO 
HOMOLOGAÇÕES LEGISLATIVO 

(DOU) (DOU) 

xxxx .xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

de 2007 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/MC/CONJUR/KMM/N.O 0957 - 2.17 /2008 

CONCORRÊNCIA N° 097/2000-SSR/MC 

PROCESSO PRINCIPAL N)!: 53000.003486/00. 

PROPONENTES 
53790.000344/00, 
53790.000329)00, 

DECLARADAS 
53790.000323/00, 
53790.000327/00, 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53790.000349/00, 53790.000348/00, 
53790.000342/00, 53790.000351/00, 
53790.000354/00, 53790.000346/00, 
53790.000343/00, 53790.000341/00, 
53790.000324/00, 53790.000325/00, 
53790.000328/00, 53790.000330/00, 
53790.000333/00, 53790.000334/00, 
53790.000340/00, 53790.000339/00, 

VENCEDORAS: 
53.790.000337/00, 
53790.000332/00. 

53790.000352/00, 
53790.000347/00, 
53790.000353/00, 
53790.000345/00, 
53790.000335/00, 
53790.000326/00, 
53790.000331/00, 
53790.000336/00, 
53790.000338/00. 

EMENTA: Concorrência nh 097/2000-SSR/MC. Certame na fase" ' 
de homologação para outorga de serviço de radiodifusão em 
freqüência modulada para as localidadés de Estação, Entre-Ijuí, 
Erval Seco, Fontourà Xavier, Ipê e Imbé, todas no Estado do Rio 
Grande do Sul. Pela hom()logação do certame para a licitante 
RÁDIO GAUDÉRIO FM L1DA. declarada vencedora para a 
localidade de Estação/RS. Pela homologação do certame para a 
licitante RÁDIO CULTURA DE ARVOREZINHA LTDA. 
declarada vencedora para a localidade de Fontoura Xavier/RS. Pela 
homologação do certame para a licitante PRISMA 
RADIODIFUSÃO LTDA. declarada vencedora para a localidade de 
Imbé/RS. Recursos contra as propostas técnicas das proponentes 
LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. e SISTEMA EXCELSIOR 
DE COMUNICAÇÕES LTDA .. que inviabilizam as homologações 
para as localidades de Entre-Ijuí/RS e' Ipê/RS, merecendo 
esclarecimentos e diligências da Comissão Especial de Licitação. 
Necessidade de diligência no to nte ao documentos apresentados 
pela licitante BECKER, STRO ClA LTDA. declarada 
vencedora pata a localidade co/RS. 

SEq' Il'''t) (~l'''''' . " ,I! I;';" • )t:,1uCO FED~'P A' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

1. A Comissão Especiàl de Licitação encaminha, para exame e parecer desta Consultoria 
Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que 
participaram do procedimento licitatório da Concorrência n° 97/2000-SSR/MC, com vistas à outorga de 

. permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada (FM), pelo 
prazo de 10 (dez) anos, para as localidades de Entre-Ijuís, Erval Seco, Estação, Faxinal do Soturno, 
Fontoura Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê, todas no Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O PARECER/MC/CONJUR/KMM/N° 2244 - 2.17/2006, às fls. 350 a 353 do 
processo piloto) homologou à licitante RADIOFÔNICA COM. MARKETING LTDA. a outorga de 
permissão para a exploração. de serviço na localidade de Horizontina/RS, com despacho publicado no 
DOU, Seção 1, pág. 73, de 13/04/2007. 

3. De igual modo, o PARECER/MC/CONJUR/LFC/N° 0068 - 2.17/2005, às fls. 280 a 
282, homologou à licitante RÁDIO JAURU LTDA. a outorga de premissão para a exploração de serviço 
de radiodifusão em FM na localidade de Faxinal do Soturno/RS, o ato de homologação foi publicado no 
DOU, Seção 1, pá. 34, de 21/02/2005, conforme se verifica à fl. 285 do processo piloto. 

4. Ficáram, pois, pendentes de homologação as localidades de Estação, Entre-Ijuí, Erval 
Seco, Fontoura Xavier, Ipê e Imbé, todas no Estado do Rio Grande do Sul. 

5. Para as refetidas localidades foram declaradas vencedoras as seguintes proponentes: 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE PROCESSO 
ESTAÇÃO FM RADIO GAUDERIO FM LTDA. 53790.000344/00 

ENTRE-IJUI FM LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. 53790.000332/00 
ERVALSECO FM BECKER, CASTRO & CIA LTDA. 53790.000327/00 

FONTOURA XAVIER FM RADIO CULTURA DE ARVOREZINHA 53790.000323/00 
LTDA. 

IPE FM SISTEMA EXCELSIOR DE 53790.000329/00 
COMUNICAÇÕES LTDA. 

IMBE FM PRISMA RADIODIFUSAO LTDA. 53790.000337/00 

6. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo 
da autoridade, ressalvamos que, caso. se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.o 8.666/93, in verbis: 

':An. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato supet'/Jeniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obligação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrcifo único do an. 59 desta Lei._ ~ 
§ 2Q A nulidade do procedimento /icitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 1J~Jgrcifo único 
do ar!. 59 desta Lei. : /, 
§ Y No caso de desfazjmento do processo licitatório, fica assegurado o contraditóVPla defesa. r. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação. " 

7. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente 
será possível se eXistir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

':Ao determinar a instauração da licit?ção, a Administração realiza juízo de conveniência acerca do 
futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. No 
momento final da licitação, após apurada a classijicação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
condicionamento à revogação. A Administração pode deifazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora 
reputada conveniente em momento pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001.p.481) 

8. Portanto, no que se refere ao procedimento licitatório para as localidades de Estação/RS 
e Fontoura Xavier/RS, verificamos que a Comissão Especial de' Licitaçfio observou as regras do 
instrumento convocatório (Edital), atendeu o rito proceditnent?-l do certame, bem conio pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a toda a licitação. 

9. No tocante à localidade de Erval Seco/RS, cuja proponente declarada vencedora foi a 
BECKER, CASTRO & CIA LTDA. constata-se, nos autos do processo n° 53790.000327/2000, que a 
Comissão Especial de Licitação deixou de diligenciar sobre a NOTA/MC/CONJUR/KMM/N° 1238 
- 2.17/2008, razão pela qual, o parecer conclusivo pela homologação ou não do certame para a referida 
localidade deve aguardar os resultados advindos da diligência. 

10. Sobre a proponente PRISMA RADIODIFUSÁO LTDA. declarada vencedora para a 
localidade de Imbé/RS, observou-se nos autos do processo n° 53790.000337/00, que a certidão expedida 
pelo Instituto Nacional de Seguro Social- INSS, foi expedida em 26/05/2000, ~ a reunião para entrega 
dos documentos de habilitação e propostas ocorreu em 26/07/2000, como a certidão expressamente 
declara que a validade é de 60 (sessenta) dias após a expedição, a certidão teve seu prazo de validade 
expirado em 25/07/2000, como bem foi suscitado em recurso interposto pela licitante BORUSSIA FM 
LTDA. (às fls. 44 a 46). A CEL conheceu do recurso, mas não reformou a decisão anterior que habilitou 
a proponente. Os autos não foram submetidos à autoridade superior, dando-se prosseguimento ao 
certame. Abertas as propostas técnica e de preço, a licitante PRISMA RADIODIFUSÃO LTDA. foi 
declarada vencedora. 

11. De fato, o item 5.4.41 do Edital restou desatendido pela licitante 

1 "5.4.4 - Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.43 deverão ter validade na da 
propostas" 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

vencida. Ocorre que, o TCU ao analisar representação referente a determinada licitação cujo objeto era a 
outorga de serviço de radiodifusão, no Processo n° 0003.864/2001-3, Decisão 985/2001 - Plenário, 
em que utna proponente apresentou certidão vencida, entendeu o seguinte: 

'Mesmo que se confirme o prazo de validade citado pela Representante, estaria a certidão vencida apenas 
18 (dezoito) dias da data de realização da abertura dos envelopes com a documentação de habilitação, 
tempo bastante curto para que uma empresa criada especificamente para disputar, por meio de licitação, 
outorga de serviço de radiodifusão, possa cometer irregularidades tais, que sdam capazes de carrear 
prrg'uízos aos cofres estaduais, passando de um momento para outro, a ser considerada sonegadora desses 
tributos, sem encontrar-se em atividade'~' 

12. Dessa feita, entende-se que a decisão supra mencionada se amolda à situação fática em 
que se encontra a proponente PRISMA RADIODIFUSÃO LTDA., devendo prevalecer os atos 
praticados pela CEL, que não acarretaram prejuízos à Administração Pública, ressalvando-se a 
necessidade de apresentação de nova certidão do INSS atualizada quando instada a apresentá-la para 
dirimir qualquer dúvida sobre a regularidade. 

13. Noutro giro, para a localidade de Ipê/RS a licitante SISTEMA EXCELSIOR DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. foi declarada vencedora. Ocorre que no processo n° 53790.000329/00 a 
NOTA/MC/CONJUR/RMC/N° 1165-2.21/2004, às fls. 95 a 97, entendeu pela necessidade de serem . 
observados determinados procedimentos pela Comissão Espécial de Licitação. Porém, a CEL· deu 
prosseguimento ao certame sem considerar o disposto na Nota, eis que a Informação que apreciou 
recurso contra a Proposta Técnica foi aprovada pela CEL em 09/05/2005: sem comprovação de sua 
publicação oficial, sendo que análise das Propostas de Preço ocorreu em 16/02/2005, tendo sido 
publicado no DOU, Seção 3, pág. 68, de 21/02/2005. Observou-se, portanto, "atropelo das fases", eis 
que passou de utna fase a outra sem a conclusão da anterior. 

14. No tocante à localidade de Entre-Ijuís/RS, na qual foi declarada vencedora a licitante 
LUKASHIK E KAMPHORST LTDA., houve questionamento da proposta técnica pelas licitantes KS 
COMUNICAÇÃO LTDA. (fls. 85 a 89), EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS 
MISSÕES LTDA. (fls. 90 a 94) e BECKER, CASTRO E& ClA LTDA. (fls. 95 a 99). A CEL 
manifestou-se por meio das Informações nOs 645/2003/L6/CEL-SSCE/MC (fls. 100 a 103), 
647/2003/L6/CEL-SSCE/MC (fls. 104 e 105) e 648/2001/L6/CEL-SSCE/MC, na data de 
04/07/2003. Ocorre, porém, que a intimaç~o da proponente para apresentar razões foi por publicação 
no DOU, seção 1, pág. 80, de 22/01/2004 (fl. 133), sendo que a aprovação das Informações supra 
ocorreu em reunião da CEL em 21/06/2005 (fl. 139). 

15. No procedimento em que a proponente LUKASHIK E KAMPHORST LTDA. sagrou­
se vencedora também houve inversão de fases que merecem ser explicadas pela Comissão Especial de 
Licitação. 

16. Ademais, a NOTA/MC/CONJUR/KMM/N° 1236 - 2.17/2006, fls. 1 5 e 76 do 
processo n° 53790.000332/00 e 347 e 348 do processo piloto n° 53000.003486/00, foi espo dida por 
meio da Informação nO 011/2007/CEL-MC (fl. 177 do processo 53790.000332(00 e fl. 149 o processo 
piloto), sem respaldo técnico, o que dificulta qualquer posicionamento co usivo sob a questão por 

:::,:,o:::t::urt:~:/ 2008 " ~~n:);b~~ 



17. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Ante o exposto, opinamos o seguinte: 
a) seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada à empresa RÁDIO GAUDÉRIO FM LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Estação, no Estado do Rio Grande do 
Sul; 

b) seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada à licitante RÁDIO CULTURA DE 
ARVOREZINHA LTDA., declarada vencedora para a localidade de Fontoura 
Xavier, no Estado do Rio Grande do Sul; 

c) seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada à licitante PRISMA RADIODIFUSÃO LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Imbé/RS, observada a necessidade de 
apresentação de nova certidão do INSS devidamente atualizada quando instada a 
apresentá-la para dirimir qualquer dúvida sobre sua regularidade, nos termos dos 
fundamentos do presente parecer, itens 10 a.12, supra; 

d) quanto à proponente BECKER, CASTRO & CIA L TDA., há necessidade de a 
. Comissão Especial de Licitação observar a NOTA/MC/CONJUR/KMM/N° 
1238 - 2.17/2008, razão pela qual, o parecer conclusivo pela homologação ou não do 
certame para a referida localidade deve aguard,ar os resultados advindos da CüJ,igência; 

e) quanto às licitantes SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA. e 
LUKASHIK E KAMPHORST LTDA. declaradas vençedoras para as localidades 
de Ipê e Entre-Ijm, ambas no Estado do Rio Grande do Sul, necessidade que a 
Comissão Especial de Licitação encaminhe à questão ventilada nos recursos contra a 
proposta técnica à área competente dentro deste Ministério para que responda quanto 
à viabilidade das propostas técnicas questionadas e explique a inversão de fases 
observada. Após, retornem os autos à Consultoria Juridica para parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

Brasília, 02 de maio de 2008. 

\. ~ 
\ / li 

. KI'1b~II~OE 
Assi~t~nte - ONJUR/MC 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao gabinete d 
Em oq' / f) $" / f), f)(f)~ . 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

,,~ página anterior 

Institucional> Endereços, Telefones e Horários 

Serventias Notarias e Registrais (Cartórios extra-judiciais) 

Cartórios do Município de Erval Seco 

Serviço dos Registros Públicos de Erval Seco 
Titu.lar ou MOACIR BASSO 
designado: 

Especialidade( s): 

Endereço: 
Cidade: 
Telefone(s): 

Registro de Imóveis 

Registro Civil de Pessoas Naturais 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Registro de Títulos e Documentos 

Tabelionato de Protestos de Títulos ':.: 

AV. HARRY LUERSEN, 301 
Erval Seco 

55-3748-1270 

Tabelionato de Notas de Erval Seco 
Titular ou 
designado: 
Especialidade( s): 
Endereço: 
Cidade: 
Telefone(s): 

Brigitte Wegermann 

Tabelionato de Notas 

Av. Hermann Meyer, 594. 
Erval Seco 

(55)37481255 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

,~ página anterior 

Institucional> Comarcas 

Comarca de Sebe ri 

Municípios jurisdicionados: 
Seberi - Sede da comarca 

Dois Irmãos das Missões 

Erval Seco 

Endereço{s): Av. Flores da Cunha, 560 - CEP 98380000 

Telefones: 55-3746-1758/55-3746-1091 

Varas: 

• Vara Judicial 

Outras informações: 

Entrância: Inicial 
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96 

Fone/Fax: .......................................................................................................................................................................... 3474·9183 
FERIADOS: 

06 DE ABRIL 
07 DE JUNHO 
20 DE AGOSTO 
02 DE NOVEMBRO 

SARANDI- COD 069 

PRÉDIO DO FORO 
Rua Senador Alberto Pasqualini, nl! 12U 

DDD: 54 

Fone/Fax: .......................................................................................................................................................................... 3361-1514 
Fone: .........................................................•.............................•..............................••.........................•............................... 3361-2210 

TABELIONATO DE NOTAS 
Rua Júlio Mailhos, nl! 1.656 
Fone: ................................................................................................................................................................................. 3361-1258 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Rua Júlio Mailhos, nl! 1.607 - Sala 02 
Fone/Fax: •..........................................................................•..................................•.....................................................•..... 3361-2208 

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ESPECIAIS 
Rua Duque de Caxias, nl! 1.606 
Fone/Fax: .......................................................................................................................................................................... 3361-1276 

FERIADOS: 
13 DE JUNHO 
27 DE JUNHO 

SEBERI - COD 133 

PRÉDIO DO FORO 
Av. Flores da Cunha, 560 

.--- , ..... - ...... -.. 

CEP: 95760-000 DDD: 55 

Fone/Fax: ........................................................................................................................................................................... 3746-1091 
Fone: ................................................................................................................................................................................. 3746-1758 

TABELIONATO DE NOTAS 
Av. Flores da Cunha, lU 
Fone/Fax: ........................................................................................................... : .............................................................. 3746-1241 

SERVIÇO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
Travessa Roberto Schmidt, nl! 92 
Fone/Fax: .......................................................................................................................................................................... 3746-1227 

TABELIONATO DE NOTAS DE ERVAL SECO 
Rua Hermann Mayer, 594 
Fone: ................................................................................................................................................................................. 3748-1255 

SERVIÇO DOS REGISTROS PÚBLICOS DE ERVAL SECO 
Rua Harry Luersen, nl! 301 
Fone: ................................................................................................................................................................................. 3748-1270 

FERIADOS: 
24 DE JANEIRO 
04 DE JUNHO 

SOBRADINHO - COD 134 

PRÉDIO DO FORO 
Av. João Antônio, nO 537 

CEP: 96900-ÓOO . DDD: 51 

Fone/Fax: .......................................................................................................................................................................... 3742-1254 
TABELIONATO DE NOTAS E SERVIÇO DE REGISTROS ESPECIAIS 

Rua Ervino Kohler, nll20 .................................................................................................................................................................... .. 
Fone/Fax: .......................................................................................................................................................................... 3742-1006 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Rua Independência, nO 270 . Centro 
Fone/Fax: ............................ : ............................................................................................................................................. 3742-1710 

CRVA - CENTRO DE REGISTRO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Rua Wietzke, s/no 
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Institucional> Endereços, Telefones e Horários 

Serventias Notarias e Registrais (Cartórios extra-judiciais) 

Cartórios do Município de Seberi 

Serviço dos Registros Públicos 
Titular ou 
designado: 

Especialidade(s): 

Endereço: 
Cidade: 
Telef(Jne(s): 

Tabelionato de Notas 
Titular ou 
designado: 
Especialidade( s}: 
Endereço: 
Cidade: 
Telefone(s): 

Neiva Maria Candaten dos Santos 

Registro de Imóveis 

Registro Civil de Pessoas Naturais 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Registro de Títulos e Documentos 

Tabelionato de Protestos de Títulos 

Travessa Roberto Schmidt, 92 
Seberi 

(55)3746-1227 

Brigitte Wegermann 

Tabelionato de Notas 

Av. General Flores da Cunha, 111 
Seberi ' 

(55)3746-1241 

ragma 1 ae 1 

Notícias Licil 

Gopyrigh! © 2006 - Tribunal de Justiça do Estado do Flio Grande do Sul - Departamento de Informática 11 Este site possui recursos 

http://www.tj.rs.gov.br/institu/enderecos/dados_municipio_cartorios.php?codigo=366... 13/05/2008 





:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CO:MISSÃO ESPECIAL DE LI CITAÇÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6703/3311-6570 Fax: (61) 3311-6056 

Ofício n° A, /2008-CELIMC 

A Sua Senhoria Senhor Tabelião 
do Tabelionato de Protestos de Títulos 
SI. Moacir B asso 
Av. Harry Luersen, n. 301 
CEP: 98390-000. Erval Seco- RS 

Senhor(a) Tabelião(ã), 

-
Brasília, t [Ide f-A,./J-~ de 2008. 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministér\o, expressa nos autos do 

processo de n° 53790.000.327/00, concorrência. n° 097/00, por meio do 

NOTAlMC/CONJUR/KMM/N.o 1238-2.17/2006, que segue ánexa ao presente, a Comissão 

Especial de Licitação solicita informações quanto ao período de busca da certidão referente a 

protestos em nome de Divair Aguiar Becker, em anexo. 

,,/ 

./ 



-
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6703/3311-6570 Fax: (61) 3311-6056 

Ofício n° AS /2008-CELlMC 

A Sua Senhoria Senhor Contador- Distribuidor 
do Fórum da Comarca de SeberilRS 
SI. Oscar Luiz Bortoncello 
Av. Flores da Cunha, n. 560, Prédio do Foro 
CEP: 98380-000. Seberi - RS 

Senhor(a) Contador(a), 

, 

Brasília, /1de /Á-l1J~ de 2008. 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos autos do 

processo de n° 53790.000.327/00, concorrência' n° 097/00, por meio do 

NOTAlMC/CONJUR/KMM/N.o 1238-2.17/2006, que segue anexa ao presente, a Comissão 

Especial de Licitação solicita informações quanto ao período de busca da certidão referente a 

falência ou concordata da empresa BECKER E CASTRO & CrA LTDA, bem o período de 

busca da certidão cível e criminal em nome da pessoa de Divair Aguiar Becker, ambas em 

anexo. 

o 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE SEBERI 
MUNiCíPIO DE ERVAL SECO 

SERViÇO DE PROTESTO DE TíTULOS 
Bel. Moacir Basso - Oficial' '. 

r~ INIF;T ~Rli) t)~.:;: ';)1;)\\1 lJl'lll:;)\ (;,::iEó; 
8l:',w.t.(L,IA . nr-

Excelentíssimo Senhor: 

Em atençao ao Oficio nO 14/2008-CELlMC, datado de 14 de 
maio de 2008, no qual solicitam informações quanto ao periodo de busca com relação a 
Certidão Negativa de Protesto, expedida por este Ofício de Protesto de Títulos de Erval 
Seco/RS, em 20 de julho de 2000, em nome de Divair Aguiar Becker. inscrita no CPF 
sob nO 410.703.050-49, informo-lhe que a busca efetuada para expedição da referida 
certidão ocorreu em todo período da existência do Oficio de Protestos de Erval Seco, o 
qual teve sua instalação em data de 01 de junho de 1983. Outrossim, informo, que a 
situação da mesma encontra-se negativa em relação a prot~stos desde a data da 
instalação do Ofício, por não sido lavrado nenhum protesto em nome da mesma neste 
Ofício, até a presente data. 

EXMO.SR. 

Sendo o que se apresentava para o momento, subscrevo-me; 

Cordialmente, 

Migue', rederié6'Veiverberg, 
Oficial Substituto. 

ALVIMAR BERTRAND D. G.'DE MACEDO 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "RI! - sala 108 
BRASíLIA - DF . 
70.044~900 

~J 

_ J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6703/3311-6570 Fax: (61) 3311-6056 

Ofício n° 11 , /2008-CELIMC 

A Sua Senhoria Senhor Tabelião 
do Tabelionato de Protestos de Títulos 
Sr. Moacir Basso 
Av. Harry Luersen, n. 301 
CEP: 98390-000. Erval Seco- RS 

Senhor(a) Tabelião(ã), 

Brasília, Il(de ~ de 2008. 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos autos do 

processo de n° 53790.000.327/00, concorrência n° 097/00, por meio do 

NOTAlMC/CONJURlKMMIN.o 1238-2.1712006, que segue anexa ·ao presente, a Comissão 

Especial de Licitação solicita informações quanto ao período de busca da certidão referente a 

protestos em nome de Divair Aguiar Becker, em anexo. 

/ 
i. 

Cordialmente, / 

~'J~) , /1 
ALVIM~ERTR:I~b. G. DE M oi~o 
Pr~~idénte da CO~iSS; Especial de 1tação 

,/ / 
// / 

/ . 
/~,/ /,/' 

,/' ( 

//~". 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAlMC/CONJURlKMM/N.O 1238 - 2.17/2006 

CONCORRÊNCIA N° 097/2000 - SSRlMC 

PROCESSO N° : 53790.000327/2000. 

EMENTA: Concorrência nO 097/2000-SSRlMC. Fase de 
Homologação do certame. Necessidade de a Comissão 
Especial de Licitação realizar diligência acerca das certidões 
apresentadas pela proponente para, posteriormente, remeter 
os autos juntamente com o processo piloto para 
manifestação da Consultoria Jurídica. 

~ 1 , . . Trata-se de certame em fase de homologação para à localidade de Erval 
!b:,Seco, no Estado do Rio Grande do Sul. . 
W:o 
.~ . . 
·\1~2. A proponente BECKER, CASTRO & CIA L TOA. apresentou certidões às fls. 
~\i23, 25 e 31 dos autos. Contudo, os referidos documentos não' mencionam o período de 
'~f~puscas, conforme determina do item 5.2.5 do Edital. 

Assim, mister que a Comissão Especial de Licitação diligencie junto ao 
. artório Distribuidor da Comarca de Seberi, no Estado do Rio Grande do Sul, sobre o 
,eríodo de buscas das certidões, se compreende desde a instalação do cartório ou não. 
pós o que, devem os autos retornar à Consultoria Jurídica juntamente com o processo 
iloto para análise. 

À superior çonsideração. 
Brasília, 08 de novembro de 2006 . 

. Encaminhem-se os autos à 
I .' \ 1 <)/1((1 U f ';"W"f 

MARC 

Esplanad~ Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



t 
\ 

~ 

! 
t , 
r, 
E· 

(f 

!~ 
~ 
~: 
~ 

t: 
~T 

R 
hl . 
~ 

_ 02 
\ I ;:1;' 'v

lll J.~;~'~ , ", 'JóiCe)'. ~C\ ~ \ : i")'~/ Dl' .~ • 
ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL '-' .. ,' ~ J":&?~\ ~oJ' . ~ 

COMARCA DE SEBERI • " "s') ~\l' 

P o D E R J U D I C I AR 10 \3, , IrA .. , 
OFIcIO DE PROTESTOS DE TlTULOS CAMBIAIS DE ERVAL SECO i-lJ, ~\ \ ' 

f~\W 
! 1 \\ \ 
l l' I, 
\ 1\ \\ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CERTIDÃO 

1
/\ CERTIFICO, para os devidos e legais efeitos, usando da faculdade que me confere a lei, em virtude 

: de pedido verbal de parte Interessada, que, revendo os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

,':~CAM8IAIS deste Ofrcio, neles verifiquei não constar regIstro de protesto de qualquer natureza, lavrado contra a ~ra. 41 

~~DIV:AlIR AGUIAR :BECKER· -CPF.nQ41011703.050-49, residente e domici.liada; 
'i" nas+' ., . . 
,~ . v e mun~ c ~ p~ o ..... ., - • -. - • - • - • - • - , - • - • - • - • - • - • - it - • - ...... ..:... • - • - • - .. -.. ........ ~ I) - .. 

5!·~~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

" -.,'. 

O REFERIDO É VERDADE, DO QUE DOU FÉ. 

ERVAL sEco, .••• 2Q ...... de ......... julhG .................................. de j9 ... .2A..Q0.0 . 
" ~~ ... " 

- ---- ._- .~. 
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I . > . 
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Of. N° 01/2008, Dist. Cont. Seb~rt:'2Tf8~c~~r~"~~.&::~d~o,~e.~ 
.53ÓOO 022360l:t!OOa ... '94 

SE PRO.fOU..OGlCOLOG.,·CGRíLiSPO 

Senhor Presidente: 

. Conforme solicitação ofício n° 15/08, 
CELlMC, informo que as buscas compreendem desde a data da instalação 
da Comarca 04 de Junho de 1976, neste período nada consta referente a 
falência ou concordata contra a empresa Becker e Castro & Cia Uda, as 
certidões cível e criminal em nOme de Divair Aguiar Becker, também abrange 
o mesmo período, esclareço que as certidões são fornecidas positivas ou 
negativas, se possuir processos em andamento é positiva caso contrario é 
negativa, não importa o período, nas certidões não consta o período da 
busca, processos baixados ou extintos não constam nas certidões. 

Atensiosamente, 

AO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES 
BRASíLIA - DF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6703/3311-6570 Fax: (61) 3311-6056 

Ofício nO AS 12008-CEUMC 

A Sua Senhoria Senhor Contador- Distribuidor 
do Fórum da Comarca de SeberiJRS 
Sr. Oscar Luiz Bortoncello 
Av. Flores da Cunha, n. 560, Prédio do Foro 
CEP: 98380-000. Seberi - RS 

Senhor(a) Contador(a), 

, 

Brasília,lYde ~ de 2008. 

1. . Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos autos do 

processo de n° 53790.000.327/00, concorrência n° 097)00, por meio do 

NOTAlMC/CONJURIKMM/N.o 1238-2.17/2006, que segue anexa ao presente, a COmissão 

Especial de Licitação solicita informações quanto ao período de busca da certidão referente a 

falência ou concordata da empresa BECKER E CASTRO &CIA LTDA, bem o período de 

busca da certidão cível e criminal em nome da pessoa de Divair Aguiar Becker, ambas em 

anexo. 

Cordialmente, ,/// 

~
\ d~' ~.\ .. / 

AL VI BERTRAND. G. DE MP/cj1ÓO 
Pres' ente. da comiss7 special de Lpação 

/

/ /1 
f/ 
i 

! 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAlMC/CONJURlKMM/N.o 1238 - 2.17/2006 

CONCORRÊNCIA N° 097/2000 - SSRlMC 

PROCESSO N° : 53790.000327/2000. 

EMENTA: ·Concorrência n° 097/2000-SSRlMC. Fase de 
Homologação do certame. Necessid~de de a Comissão 
Especial de Licitação realizar diligência acerca das certidões 
apresentadas pela proponente para, posteriormente, remeter 
os autos juntamente com o processo piloto para 
manifestação da Consultoria Jurídica. 

Trata-se de certame em fase de homologação para a localidade de Erval 
no Estado do Rio Grande do Sul. 

A proponente BECKER, CASTRO & CIA L TOA. apresentou certidões às fls. 
25 e 31 dos autos . .contudo, os referidos documentos'não mencionam o período de 

V"'O'JQO. conforme determina do item 5.2.5 do Edital. 

Assim, mister que a Comissão Especial de Licitação diligencie junto ao 
:",r't,"r,f'\ Distribuidor da Comarca de Seberi, no Estado do Rio Grande do Sul, sobre o 
''''''Ir'rlf'\ de buscas das certidões, se compreende desde a instàlação do cartório ou não. 

o que, devem os autos retomar à Consultoria Jurídica juntamente com o processo 
para análise. 

À superior çonsideração. 
Brasília, 08 de novembro de 2006. 

Encaminhem-se os autos à ""~'I"VI~"'~ L.."'!<'<:;I\J, 

I O 1 /1octJ 

Bloco COR" - sala - CEP 70.044-900 - Brasília -
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

CON~4QORiAE[)I$TRJBlJ!ÇÃO.Í).ºE.QR.t)M/:)ltÇºMA.RÇA • 
... . . .. ... ... .. ··i .. :tiiESJ5BERf~ft§""'<>' ... . ..... .' ............... , ............... , .... . 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a 
lei e pôr haver sido pedido pela parte interessada, que, revendo no 
cmtório da Disttibuição e Contadoria os livros e o fichário cível, deles 
verifiquei nada constar referente a falência ou concordata contra a 
empresa BECKER E CASTRO & eIA L IDA, inscrita no CGC, sob n° 
03.934.545/0001-63, com sede na Avenida HennannJ\1eyer, s/n°, Erval 
Seco-RS. Até a presente data. O referido é verdade e dou fé. - . '. 

Cota 
Ao Estado R$ 1,60 

Seberi, 20 de Júlho de 2000. 

p)) 
OSCAR LuI!f0RTONCELLO' 
. Dist Cont. 

uscar Lu' z Bortonoello 
. Contador - OIatr\huldnr 

~1l1. iI&lHi@l1~4 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 

. 
CERTIVÃc9 

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a 
lei e pôr haver sido pedido pela parte interessada, que, revendo 110 

cartório da Distribuição e Contadoria os livros e os fichários cível e 
criminal, deles verifiquei nada constar contra DIV AIR AGUIAR 
BECKER, brasileira, do lar, maior, residente e domiciliada em Erval 
Seco ~ RS, filha de J osmo de Aguiar e Silva e Alice Cezar de Agtúar, 
portador da CI n° 3026951081 e CPF n° 41070305049. 

Até a presente data.· O referido é verdade e dou fé. 
Seberi, 06 dé Julho de 2000. 

Cota 
Ao Estado R$ 1,60 
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PREENCHER COM LETRA DE FO[<)"',\ •. 'l<.o4E~SÓ S +'1c.oéÕ31. ocARc· a9~JOC 
.". JESTINATÁRIC DO. CBJETOI DESTINATAIRS, 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/sêlN SOC/ALE D,U DESTlNATA/RE 

A SUA SENHORIA SENHOR TABELIÃO ,,~: .. -+--L-J'--'--L-.L--L--'---'--'--1 

DO TABELIONATO DE PROTESTOS DE 
TÍTULOS SR. MOACIR BASSO 
AV. HARRY LUERSEN, N° 301 
CEP : 98390 - 000 ERVAL SECO - RS 
. OFÍCIO N° 14/2008 - CEL/MC 

\TUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

J PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

:JEMS 

:J SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

"~.'b.II'''' UI-n ~v ,"''',c"o::u~., '~' "h "to uoJ Kcvcr ICUK aMA OC' RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA DATE DE LlVRATION UN • TINO 
B, AU DE ~l!Jitr~ 

,/ --- /~}~ 
~N-O-M-E-LE-G~IV-E-LD-O-R-E-CE-B-E-DO-RL/=N=OM~LlS-/B-L-E-D-U-RE~'C-EP-T-E-UR------~~~==~==~==~~' ~,~ \ ~. 

'0 , ... \ 

N0 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
S/GNATURE DE L'AGENT --

~ -9 o 'lI ci.f\1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 
FC0463/16 

, . '\ 

~ 

___ --'m x 186 mm' 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO ) 

SE 1 1 3 O 9 5 7 4 7 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 

h 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO ~AS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

h 

) 

11 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BL. R , SALA ---L----L---L-L-L-L-L....1-

104/106 
CEP : 70044 - 900 - BRASÍLIA - DF 

DDDDD-DDD 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/AGU/CONjUR-MC/ACO/N.Q 1440 - 2.17/2009 
CONCORRÊNCIA n.Q 097/2000 . 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.003486/2000 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
53790.000329/00 
IPÊ/RS 
BECKER, CASTRO & CIA L TDA. 
53790.000327/00 
ERVAL SECO/RS 
LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. 
53790.000332/00 
ENTRE-ljuíS/RS 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 
097/2000-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de Ipê, Erval· Seco e Entre Ijuís, no Estado. do Rio Grande do Sul. 
Homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante SISTEMA EXCELSIOR DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., declarada vencedora para a localidade de Ipê/RS. Pela 
homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante BECKER, CASTRO & CIA 
LTDA., declarada vencedora para a localidade de Erval Seco/RS. Pela homologação do 
certame, com adjudicação do objeto também a . licitante LUKASHIK & KAMPHORST 
LTDA., declarada vencedora para a localidade de Entre Ijuís/RS. 

Senhor Consultor jurídico, 

1. A Comissão Especial dê Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.º 097/2000-SSR/MC, para as localidades de Ipê, Erval Seco e Entre Ijuís, 
no Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

NOTA - 1440-2.17 - ACO - 2009 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse ptJblico decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e'devidamente fundamentado. 

§ 19. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo tJnico do art. 59 
desta Lei. 

§ .29. A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3º No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação ". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇALjUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza jufzo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Leíreconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vistá avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vihcula a essa decisão. Poderá revê­
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a AdmInistração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito". (FILHO, Marçaljusten. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. A licitante BECKER, CASTRO & CIA LTDA. sagrou-se vencedora para a 
localidade de Erval Seco/RS. Compulsando os autos, verificou-se que esta Consultoria 
jurídica encaminhou a CEL a NOTA/MC/CONjUR/KMM/N.º 1238-2.17/2006 fls. 151 do 
processo 53790.000327/00. A citada nota diligenciava sobre as certidões apresentadas 
pela proponente fls. 23,25 e 31, visto que os referidos documentos não mencionavam 
o período de busca. ' 

7. Em contrapartida, a proponente manifestou-se com relação a nota e 
apresentou certidões fls. 147/150; fls. 152/155 e fls. 157/158 do processo 
53790.000327/00. Contudo, após análise da documentação apresentada, a 
homologação da referida licitante, demonstra-se viável. 

NOTA - 1440-2.17 - ACO - 2009 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

8. Para as localidades de lpê e Entre-Ijuís/RS, foi declarada vencedora as 
licitantes SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA. e LUKASHIK E KAMPHORST 
LTDA. foi emitido o PARECER/MC/CONJUR/KMM/N.Q 0957-2.17/2009 fls. 123/127 do 
processo principal. O citado parecer requeria a necessidade da CEL diligenciar sobre a 
inversão de fases. 

9. A CEL em resposta ao PARECER citado, enviou despacho, acostado a fI. 
367 do processo principal, que dispõe: 

[ ... ] tem-se a informar que e falha apresentada nas propostas de fls. 66/67 e 
58/59, respectivamente, foram erros materiais que já que o tempo do programa 
em minutos no valor de 57.6 equivale ao percentual de 4%. Vale dizer, que o 
Edital da Concorrência 097/00, no item 10.7.2, dispõe: '~programação constante 
da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais relativos ao limites de 
tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme determinado 
pelo art. 28, do Decreto n,!} 52.795, de 31 de outubro de 1963': e por este 
mesmo motivo o sistema ao fazer a apuração dos valores da pontuação referente 
a proposta técnica só requer o preenchimento do tempo ofertado, e 
automaticamente a porcentagem é calculada - doc. em anexo, e por tal falto 
fundamenta-se a pontuação e classificação das proponentes Lukashik & 
Kamphorst Ltda. e Sistema Excelsior de Comunicações Ltda. Destaca-se que 
quanto a inversão de fases, segue-se o entendimento do 
PARECER/MC/CONjUR/KMM/N.fJ 2336-2.21/2008, onde. a ausência de análise pela 
autoridade superior na causa prejuízo, razão pela qual deve ser aplicado o 
brocardo jurídico que assevera não haver nulidade sem prejuízo, para manter o 
ato da Comissão que manteve a classificação das licitantes recorridas, bem como 
os demais atos dela decorrentes. 

10. Neste diapasão, após análise do despac;ho, a homologação das licitantes 
também demonstra-se viável, para as referidas localidades, pois não se observou 
nenhum prejuízo às participantes do certame. . 

11. Dessa forma, analisando a Concorrência nQ 097/2000-SSR/MC para as 
localidades de Ipê, Erval Seco e Entre Ijuís/RS, certifica-se que a referida Comissão 
observou as regras insculpidasno instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelá cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange às habilitações das licitantes 
SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA.; BECKER, CASTRO & CIA LTDA. e 
LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. 

12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa SISTEMA EXCELSIOR DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. vencedora para a localidade de Ipê/RS. 

b. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa BECKER, CASTRO & CIA LTDA. 
vencedora para a localidade de Erval Seco/RS. 

NOTA - 1440-2.17 - ACO - 2009 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURrDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

c. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa LUKASHIK & KAMPHORST 
LTDA. vencedora para a localidade de Entre Ijufs/RS. 

d. à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

Em ~\à 1~/20\o. 

NOTA - 1440-2.17 - ACO - 2009 

Brasília, 2~ de dezembro del09. / _ 
I A J) I 0..: ±. (\, ele \0 ' -w.;,D/v..B 
~1~LlVEIRAJ UÁRIO 

Estagiária e Direito 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO. 

Em 8 de fevereiro de 2010. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/ACO/N° 1440-2.17/2009, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

\ J. \ c::::::::A- -
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações . 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADES SERVIÇOS PROPONENTES N° DO 
SSRlMC VENCEDORAS PROCESSO 

097/2000 RS IPÊ FM SISTEMA EXCELSIOR 53790.000329/00 
DE COMUNICAÇÕES 

LTDA. 

097/2000 RS ERVALSECO FM BECKER, CASTRO & 53790.000327/00 
CIALTDA. 

097/2000 RS ENTREIJUÍS FM LUKASHIK & 53790.000332/00 
KAMPHORST LTDA. 
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PORTARIA N' 43, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2010 

O M1NISTRO DE ESTADO DAS COMUN1CAÇÕES, no 
uso de suas atdbuições, em confonnidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53630.00016212000, ConcolTência nO 
09512000-SSRlMC, resolve: 

Outórgar pClmissão à Rádio e TV Maira Ltda. paro explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqUência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Campo Novo de Rondônia, Estado de 
Rondônia. A permissão ora outorgada somente produúrâ efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do 8ltigo 
223, § 3<1, da Constituição. 

HELIO COSTA 

PORTARIA N' 44, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2010 

O MlN1STRO DE ESTADO DAS COMUN1CAÇÕES, no 
,uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Rndiodifusão, aprovado pelo Decreto ng 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n~ 1.720, de 28' de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53640.000196/2000, Concorrência nO 
083/200t-SSRJMC, resolve: 

Diário Ofiçialda União" Seção 1 

Outorgar pem1issão à LMG Comunicações Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo 
prazo de dez anos, no municipio de Manoel Vitorino, Estado da 
Bahia. A permissão ora outorgada somente, produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos telmos do artigo 223, § 
3D

, da Constituição. 

HELIO COSTA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 5 de fevereiro de 2010 

Processo no 29000.005305/1988. Acolho o PARE­
CERJAGU/CONJUR-MCIJSNIN' 1997 - L15 1 2009, .provaado •. 
alteração dos quadros diretivo e societário da sociedade. Encaminhe-

~~SfÇã~fd~d~E[i~~~SS~~ ~~~f::3fs~~:Ose~~:rO lr~~iâ~~t: â: i~= 
pública, a quent compete, nos termos do art. 96, item 3, alínea lia!!, do 
Decreto 110 52.795/63, a decisão lioal sobre o presente pedido de 
transferência indireta da concessão. Publique-se. 

Processos nO 53000.035329/2005. Acolho o PARE­
CERJAGU/CONJUR-MC/AAAIN' 0051 - !.15 1 2010, aprovando a 
alteração dos quadros diretivo e societátio da sociedade. Encaminhe­
se o referido processo, acompanhado do citado parecer e da Ex­
posição de Motivos ao Excelentissimo Senhor Presidente da Re­
pública, a quem compete, nos tennos do art. 96, item 3, nUnea uau, do 
Decreto nO 52.795/63, a, decisão final sobre o presente pedido de 
transferência indireta da ~oncessão. Publique-se. 

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR-MC/ACO/W 16-2.1712010, invocando seus fundamentos co-
mo razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, 'nos 
tennos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respe~tivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCEDORA 

N° 27, terça-feira, 9 de fevereiro de 2010 

Processo 11. D 53000.036009/2005. Acolho o PARE-
CERJMCiCONJURJJSNlN' 0851 - 1.15 1 2008, homologando a al­
teração contratual de aumento de capital, registrada da Junta Co­
mercial do Estado de São Paulo sob o 11." 109.078/05-6, em 31 de 
dezembro de 2002 e aprovando a alteração do quadro diretivo da 
sociedade. Encaminhe-~e o referido processo, acompanh'ado do citado 
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente da República, a quem compete, nos teImOS do ElIt. 96, item 3 
aUnea ua~, do Decreto n." 52.795/63, n decisão final sobre o present~ 
pedido de transferência indireta da concessã,o. Publique-se. 

Processos n' 53740.000068/2001 e 53000.026907/2008. 
Acolho o PARECERJAGU/CONJUR-MC/AAAIN' 2330 - 1.15 1 
2009, aprovando a alteração dos quadros diretivo e societátio da 
sociedade. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado 
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente da República, a quem compete, nos tennos do art. 96, item 3, 
alínea nau, do Decreto 11" 52.795/63, a decisão final sobre o presente 
pedido de b'ansferência indireta da concessão. Publique-se. 

HÉLtO COSTA 

m:SPACHOS DO MINISTRO 
Em 8 de fevercÍro de 2010 

Acolho o PARECERJAGUlCONJUR-MC/KMMIN' 22 -
2.1712010 e, invocando seus fundamentos como razão desta decisão 
tomo ~:m efello o despacho ministeriaJ publicado 110 Diálio Oficial 
da Umao, Seçao 1, de 12/1212009, págllln 95, somente em relação a 
localidade de Nova Esperança. do Plllá1PA. . 

ANEXO ÚN1CO 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO 
LTOA. 

Acolho o PARECERJAGUlCONJUR-MCIKMMIN' 0729 - 2.17/2009 e • NOTAlAGUlCON­
JUR-MC/KMlvtIN" 69 ~ 2.17/2010 invocando seus fundamentos como razão desta decisão e detennino 
n ANULAÇÃO do ato que habilitou a proponente RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA.. a partir da 
fase de habilitação, na Concon'ência 11" 08/2001~SSRJMC para a localidade constante do Anexo Único, 
já tendo sido assegurado no interessado o exerclcio do contraditório e ampla defesa, confOlme dispõe o 
§ 3°, do mt. 49 da Lei nO 8.666/93. Como n licitação restou frustrada, detcnuino a restituição do Canal 

Acolho a NOTNAGU/CONJUR-MClACOIN.o 44-2.1712010, invocando seus fundamentos co­
mo razão desta decisão e HOMOLOGb as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único. 110S 
teimas dn legislação vigente e das normas 'eStabelecidas no respectivo Edital. 

, licitado ao Plano Básico. 

ANEXO ÚN1CO 

PROPONENTE ANULADA 

RÁoro JORNAL A CR1TICA LTOA. 

Acolho o NOTAlAGU/CONJUR-MClROSIN" 47-2.17/2010, invocando seus fundamentos corno 
razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos telll10s 
da legislação vigente e das nonllas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚN1CO 

PROPONENTE VENCEDORA 

EMPRESA DE RADIOFUSÃO ES­
LA DALY. LTDA. 

Acolho a NOTNAGU/CONJUR-MC/ROSIND 30-2.17/2010, invocando seus fundamentos como 
razão do meu decidir e detemlino a ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato de habilitação da PARAíBA 
TV/FM LTDA na Concorrência n° 12012001~SSRlMC para as localidades constantes do Anexo Único, 
já tendo sido assegurado ao interessado o exercido do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o 
§ 3°, do art. 49 da Lei n' 8.666/93. 

ANEXO ÚN1CO 

PROPONENTE 
ENCEDORA 

PARAfSA TVIFM LTDA 

Acolho a NOTNAGUlCONJUR-MC/KMMIN° 09-2.17/2010, invocando seus fundamentos co­
mo razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos 
teImas da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO Úr)ICO 

papo E TE VE CEDO 

RÁDIO TROPICAL FM LTDA. 

mo rnzã:~~~~ao d~c~~C~~~oc~gg~J~~~~~:õ~~2;1~;P~~fa~JO~~ ~~:~~~n~~~e~~~e~~aÚ~I;~~~ ~~; 
telll10s da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Este documento pode ser vetificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 000120 I 0020900046 

ANEXO ÚN1CO 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/ACOIN.o 29-2.17/2009, invocando seus fundamentos co~ 
mo razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com a Anexo Único, nos 
teimas da legislação vigente e das ~olll1as estabelecidas 110 respectivo Edital. 

ANEXO ÚN1CO 

Acolho a' NOTNAGUlCONJUR-MClACO/N° 59-2.17/2010, invocando seus fundamentos co­
mo razão do meu decidir e determino á ANULAÇÃO 'DEFINITlVA do ato que habilitou n licitante 
RÁDIO FM SERROTE LTDA., a partir da fase de habilitação da Concorrência n° 019/2001-SSRlMC 
para n locatidade constante do Anexo Único, já tendo sido assegurado ao interessado o exerclcio do 
contraditólÍo e ampla defesa, confonne dispõe o § )D. do art. 49 da Lei na 8.666/93. . 

ANEXO ÚN1CO 

PROPONENTE 
ANULADA 

RÁDIO FM SERROTE LTOA. 

Acolho o, PARECERJAGU/CONJUR-MC/KMM/N" 09 - 2.1712010, invocando seus funda­
m~ntos como razão desta decisão e tomo sem efeito o Despac,ho Ministedal publicado no Diário Oficilll 
~~~~ã~L~~e:1D~~~~~0~t~ 2iT~1~l1eiro de 2008 que homologou e adjudicou o certame à licitante 

ANEXO ÚN1CO 

PROPONENTE 

BEUA FLOR RADIODtFUSÃO LTDA. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/TFC/Ng0039-2.17/2010, invocando seus fundamentos co­
mo razão desta decisã,o e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das nOlmas estabelecidas 110 respectivo 
Edital. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n2 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraesttutura de Chaves Públicas Brasil~ira - lCP~Brasil. 
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ANEXO ÚNICO 

Acollio o PARECERlAGUlCONJUR-MCITFC!N' 2001- 2.1712007 e a NOTNAGUlCONJUR­
MC/KM.M[ND 52 - 2.17/2010 invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a 

~Iijf:íÓÇAa~ d~ f~~~ii~~~:n~~~~~!;~tt~riJ~ Art~~~r. ~~(~~~ j1e.~~~~it:T~g· :s~e~~;3:êBnocijn~~rJs~i~1~ 
exercício Eo contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 3D

, do art. 49 da Lei n° 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

!"ROPONENTE ANULADA 

oro SOCIEDADE PINHAL LTOA. 

como ra~~O~~~laa d~c~s~~:WgSgrbliJo~;/~~~~:çJ:;~~~~Jfta~~Ode i~~gr~~~~~egsA~e~~Ts~~~~ 
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Ed~taJ. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTA/AGUlCONJUR-MC/TFCIN.° ]437-2.1712009, invocando seus fundamenJos 
como razão desta decisão e detemlino a ANULAÇAO do ato de habilitação da licitante NORTAO 
COMUN1CAÇÃO E PlJ~LlqpADE LIDA na Concorrêllci.a na 07612001-SSRlMÇ para as loc~lid~des 
~~~~I:nJ~}e~:' ~o~ef~~n~ndi~põ': ~e§d31';sd~o a~~.s4V'daadLeio;o 18~66e6i9i.os o exercl.clo do contmdttóno e 

cONe. N" UF 

8812001 Pl 

IIK12IJO( CE 
8H12oo1 CE 

88/2001 CE 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE 

f\.fAARÃ, NOVA OLtNDA DO 
NORTE, NOVO ARlPUANÃ, 
PAUlNI. SANTA ISABEL DO 

Rro EORO' 

PROPONENTE VENCEDORA 

NORTÃO COMUNICAÇÃO E 
PUBL{CtDADE LTDA 

ANEXO ÚNICO 

LOe LlD DES SERVICO . PROPONENTES ANULADAS 

TERESINA FM REDE METROPOLITANA DE 
RÁoro E TELEViSÃO LTDÀ. 

PACAJUS FM STAR FM LTDA. 

NOVO ORIENTE, FM RAnJO E TV SCHAI'PO LT. 
PEREIRa c SENA- DA. 

DOR POMPEU 
PARAMBU FM }\EDE E~gtsELigt~UNICA-

NO DO 'RnrESSn 
53650.00035ti102 

53650.000347/02 

53650.000355(02 

53650.0oo34ti102 

Acolho a NOTNAGUlCONJUR-MC/K1v1MiN° 1461 - 2.1712009, invocando seus fundamentos 
como razão desta dedsão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, 
nos termos da legislação vigente e das 1l00nlaS estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CONC. N" UF LOCALIDADES SER-VICO PROPONENTES VENCEDORAS PROCFSSO N" 

• PEREIRO FM SISTEMA LmERDADE DE COMU· 
NICAÇÃO LTDA. 

08812001 eE 53650.000343/02 

08lV2001 PI TERESINA FM RÁDIO PORTAL DE CAXrAS LTD. 53650.00035 ro2 

mo r8zãoAd~J~~ua d~3lreA2~~?n~J~~~tCR~~~~i~1i{~1°doi~~~~:~i~e~~~sli~~~Ó~:.n!o~8~~; 
4a fase de habilitação da Concon·êncin na 089g000-SSRJMC para a localidade constante do Anexo 
Ullico, já' tendo sido assegurado ao interessado o exercido do contraditório e ampla defesa, confonne 
dispõe o § 3D

, do art. 49 da Lei nO 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

I CON~~~~~crA I UF LOCALIDADE . I SERViÇO ~N~]E I -N" 00 PROCESSO I 
I 08912000 I PR FtoRESTOPOLIS I FM . l~bOJ1ro~~ FM DE RO- I 53740.000112f00 I 

Acolho a NOTNAGU/CONJUR-MClACO/N° 1440-2.17/2009, invocando seus fundaIl}entos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, 
nos tennos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRENClA UF LOCALIDADES SERVIÇOS 4k 
W DO PROCESSO 

SSR/lIIC 
09712000 RS IrE FM S[ST DE 53790.000329/00 

09712000 RS ERVAL SECO FM 53790.000327/00 
LTDA. 

097(2000 ENTRE "uIS FM LUKASHIK & KAMPHORST 53790.000332(00 RS LTDA. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/~utenticidade.html. 
pelo código 00012010020900047 
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HfiLlO COSTA 

AGÊNCIA NACION~L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

CONSUL1)\. PÚBLICA N' 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010 

PropOStíl de Altcrnçao no Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes do 
Serviço M6vel Pessoal (SMP), aprovado pela Resolução n~ 438, de 10 de 
julho de 2006. _ 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, 110 uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22, da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, e nrt. 35 
do RegulaIl!ento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto na 2.338, de 7 de 
outubro de 1997, deliberou em sua Reunião nO 550, realizada em 2 de fevereiro de 2010, submeter a 
comentados e sugestões do público em geral, nos tennos do art. 42 da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 
1997, e do alt. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de Alteração 110 
Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes do Serviço Móvel Pessoal (SMP), nos tenl10S do 
Anexo à presente Consulta Pública. . 

A proposta consiste em aprimoramento da regulamentação, com vista n tratar mais npro. 
pIiadamente a identificação de Grupos detentores de Poder de Mercado Significativo (PMS) na Oferta de 
Interconexão de Rede Móvel, objeto de disposição n'ansitódn contida no art. 24 do regulamento lIpro. 
vado pela Resolução nl' 438, de 10 de julho de 2006. 

O texto completo da. propostn em epigrafe estará disponlvel na Biblioteca da Anatel, no 
endereço abaixo e nl! página da Anatel na Internet, no endereço bttp://www.anatel.gov.br. a partir das 14h 
da data da pUblicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União. 

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser enca­
minhadas exclusivamente conforme indicado a seguir e, preferencialmente, por meio de fonnulário 
eletrônico do Sistema Interativo de Acompsllhamento de Consulta Pública, disponível no endereço na 
lntemet http://www.anateI.gov.br. relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 25 de março de 
2010, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de 
inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo. 

Serão também consideradas as manifestações que forem encaminhadas por cmtn, fax ou coo'eio 
eletrônico, recebidas até as 18h do dia 23 de março de 2010, para: . 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL. 
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 
CONSULTA PÚBLICA N' 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010. 
Proposta de Alteração uo Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes do Serviço Móvel 

Pessoal (SMP). 
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Térreo - Biblioteca 

~~~7,°(Õ:r ~~ai~~ioõfF . . 
Correio E(etrônico: biblioteca@auatel.gov.br 
& manifestações 't'ecebidas merecerão exame pela AnateI e pennanecerão postcliomlente à 

disposição do público na Bibliotecll. da AnateI. 

RONALDO MaTA S:~RDENBERO 
Presidente do Conselho 

CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 3.026, llE 4 DE .JUNHO DE 2009 

Processo n.o 53516.00553612008 - Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de ca· 
ducidade das autorizações para exploração do Serviço Móvel Aeronáutico (Estações de Aeronave), de 
interesse restrito, por descumprimento do disposto no § 2" do art. 80 da Lei 11.° 5.070, de 7 de julho de 
1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei 0.0 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do 
disposto no artigo 16 do Anexo à Resolução n.o 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não 
implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização antetiolmente outorgada. 

O 
I GOMEZ 

I E OUTROS 

50 O 
5001 
5001 
50 I 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
llrcsidcnte du C'o":'lelho 

ATO N' 3.081, lU; 8 DE JUNHO D~; 2009 

ducidadtd~~e~~ori:a~~;;~~~a67e~~o~:ão AJ~icsel~iç~n~~d1~s d~b~idad:~~c~;ni~~!r:ss!a~~!~it~~ ;~; 
descumprimento do disposto no § 20 do mt. 80 da Lei n.o 5.070, de 7 de julho de 1966, com novn redação 
dada pelo art. 51 da Lei n.O 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo 
à Resolução n/li 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica n isenção de eventuais 
débitos, decorrentes da autorização anterionnente outorgada. 
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Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasíl. 



SEEVIÇO PÚt3L1CO FEDERAL 

MH'>J!STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COM!SSÃO ESPECiAL DE LICITAÇÃO 
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.\ Cnmi:-;<il) Especiéll de Licita(,~ào. por seu Presidente. C111 face da 

puhlil.'~lI.;:üc' de: I1s. / 6' ~crtiti(;a que ,lté a presente data nil,o chegou 

~l ';U,1 Secretaria qULllquer manift:stat;ilu ela concorrente interessada. ' 
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· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o 1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET~ÔNICA A .\:. RubriC!! Ii ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONI~ -~ I 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS /':'11111 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS '" AI 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61)3311-6560 

DESPACHO N° 29/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53790.000327/2000 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia de processo e minutas de atos de 
outorga - Conc. 097/2000-SSR/MC - Serviço: FM 
Becker, Castro & Cia Ltda. 

Trata-se de cópia de processo licitatório, visando a outorga de permissão 
para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 097/2000-SSR/MC, para a localidade de Erval Seco, Estado 
do Rio Grande do Sul, conforme despacho de homologação de 8 de fevereiro de 2010, publicado 
no DOU de 9 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, 

~
')r 

~'.~ 
ALICIO 'ETE DA S. LUZ 

Agente Administrativo 

t,L/de março de 2011. 

Conferido. 

cj {)1 

/ 

AN~~~CtA·S.' ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de 0v'orgas e Consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Em~ __ /ó201( 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 81 ,DE 30 DE MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53790.000327/2000, Concorrência nº 097/2000-SSR/MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à BECKER, CASTRO & ClA LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de raqiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Erval Seco, Estad() do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



NU 62, quinta-feira, 31 de março de 2011 

PAF/SP 
25759.693527/2009-16 AIS:189647/09-4 (057109) CV-

reais) 
Penalidade de Multa no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil 

GIVAUDAN DO BRASIL LIDA 
25759.71787312009-78 - AIS:433917/09-7 (059/09) CV­

PAF/SP apenso 
PAF/SP 25759.717878/2009-10 - AIS:434024/09-8 (060/09) CV-

Penalidade de Mulla no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 
reais) 

GRAN PARK COMERTIVEIS LIDA 
25759.88309712008-78 - AIS:511855/08-7 (918/08) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil 

reais) INSTITUTO DE BELEZA UNDA HAIR LIDA - ME 
PAF/SP 25759.32574012009-95 - AIS:418383109-5 (919/08) CV-

Penalidade de Advertência 
MINAS AEROCOMISSARIA LIDA 
25761.000040/2006-74 AIS:497173106-6 (012/06) CV-

PAFIMG apensos 
25761.00500612006-59 AIS:700403/06-6 (025106) CV-

PAFiMG 
25761.00500712006-01 AIS:700404/06-4 (026/06) CV-

PAFiMG 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) 
PHlLiPS MEDICAL SYSTEMS LIDA 
25759.57096012009-67 - AIS:742355/09-1 (088109) CV­

PAF/SP apeoso 
25759.57127512009-75 - AIS:742800/09-6 (087/09)- CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,OO(Vinte e qua-

tro mil rp~2COSA PRODUTOS DE BELEZA LIDA 
25759.235003/2008-96 - AIS:298046108-1 (081/08) CV­

PAF/SP apenso 
25759.235073/2008-33 - AIS:298142/08-4 (080108) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,OO(Vinte c qua-

tro mil rR'b'tHE DIGANOSTICA BRASIL LIDA 
PAF/SP 25759.32984512009-34 - AIS:423790/09-1 (425/09) CV-

reais) 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

SANOFI PASTEUR LIDA 
25759.67045012008-98 - AIS:863273/08-1 (709108) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Scis mil 

reais) SANOFI-AVENTIS FARMACêUTICA LTDA 
25759.71261112008-28 - AIS:915508108-2 (372/08) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) SANOFI-AVENTIS FARMACêUTICA LTDA 
25759.052246/2009-37 - AIS:064612/09-1 (226/08) CV-

PAF/SP . 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) 
SEGMENTA FARMACEUTICA LIDA(GLICOLABOR IN­

DÚSTRIA FARMAC~UTICA LIDA) 
25759.304847/2009-12 - A S:391096/09-2 (387/09) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais) SIEMENS HEALTIICARE DIAGNÓSTICOS LIDA 
25759.12526812010-11 - AIS:166962/10-1 (552/08) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais) _ 
VITA CARE REPRESENTAÇOES LTDA 
25759.36151312009-69 - AIS:466171/09-1 (391109) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil 

reais) 

IVETE FASSHEBER 

Ministério das Cidades 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

RESOLUÇÃO N' 38, DE 28 DE MARÇO DE 2011 

Dispõe sobre as contas do Ftmdo Nacional 
de Habitação de Interesse Social - FNHIS, 
referentes ao exercício de 2010, na forma 
do Relatório de Gestão a ser apresentado ao 
Tribunal de Contas da União. 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL- FNIllS, no uso das atri­
buições que lhe conferem o artigo 15, inciso I1I, da Lei N! 11.124, de 
16 de junho de 2005, o artigo 6", inciso IV, do Decreto N~ 5.796, de 
6 de junho de 2006 e o artigo 7", inciso VI, do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução Nl! I, de 24 de agosto de 2006, e 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Considerando os termos do Relatório de Gestão, referente ao 
exercício de 2010, elabomdo cm conformidade com as determinações 
estabelecidas pela Instrução Normativa N~ 63, de I" de setembro de 
2010, pela Decisão Normativa N~ 107, de 27 de outubro de 2010, e 
pela Portaria N~ 277, de 7 de dezembro de 2010, todas do Tribunal de 
Contas da União, resolve: 

Art. 1" Manifestar-se pela aprovação das contas do Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNlllS, relativas ao 
exercício de 2010, na forma do Relatório de Gestão a ser apresentado 
ao Tribunal de Contas da União, como parte integrante do processo 
de contas anual, até 31 de março de 2011. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

MÁRIO NEGROMONTE 
Presidente do Conselho 

RESOLUÇÃO N' 39, DE 28 'DE MARÇO DE 2011 

Da nova redação ao parágrafo único do art. 
5" da Resolução N2 2, de 24 de agosto de 
2006, do Conselbo Gestor do FNHIS. 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FNHlS, no uso das atri­
buições que lhe conferem o art. 15 da Lei N"'- 11.l24, de 16 de junho 
de 2005 c o art. 6° do Decreto N2 5.796, de 6 de junho de 2006, e, 

Considerando a necessidade de ajustar as diretrizes do Con­
selho Gestor do FNHIS aos dados que retratam a atual realidade 
populacional dos entes federados, resolve: 

Art. 1" O parágrafo único do art. 5° da Resolução N~ 2, de 24 
de agosto de 2006, do Conselho Gestor do FNHIS, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, seção 1, páginas 
141 e 142, pa..<;sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A verificação do número de habitantes dos 
estados, Distrito Federal e municípios adotará os dados referentes ao 
último censo demográfico ou, se mais recentes, os dados referentes à 
estimativa populacional disponíveis no sítio eletrônico da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - mGE." 

Art. 2" É facultado, aos entes federados que se encontrem cm 
processo de elaboração de seus respectivos Planos Habitacionais de 
Interesse Social, com ou sem o aporte de recursos do Fundo Nacional' 
de Habitação de Interesse Social - FNlllS, até a data imediatamente 
anterior à publicação desta Resolução, utilizar os parâmetros até então 
vigentes para fins de verificação do número de habitantcs. 

Art. 3° Esta Resolução entm em vigor na data de sua pu­
blicação. 

MÁRIO NEGRO MONTE 
Presidente do Conselho 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 67, DE 3 DE MARÇO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇàES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. lJ, § 1", do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 2.108, de 24 de dezembro de 1996, c tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo n" 53000.02076812004, e do 
PARECERiMC/CONJUR/ISN/N" 0987-1.0712010/ISN/CGCE/CON­
JUR-MC/AGU, resolve: 

Arl. lo Outorgar pennissão à FUNDAÇÃO CULTURAL 
MIR, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência ma­
dulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Paragmfo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional. nos termos do artigo 223, § 3u

, da 
Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor' na data de sua pu­
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 75, DE 29 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇàES, no 
lliiO de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53740.000502/2000, Concorrência nO 
03112000-SSRiMC, resolve: 

fSSN 1677-7042 73 

Outorgar permissão à Rãdio Rio Maxi Ltda para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no munidpio de Rio 
Branco do Sul, Estado do Parana. A permissão om outorgada somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223. § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 76, DE 29 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇàES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nU 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53710.000228/1998, Concorrência n" 
13511997-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à RBC - Rede Brasileira de Comuni­
cação Ltda para explomr. pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, no município de Monte Azul, Estado de Minas Gerais. A per­
missão om outorgada somente produzirá efcitos legais após deli­
bemção do Congrcsso Nacional, nos teonos do artigo 223, § 3", da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 77, DE 29 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇàES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.008270/2002, Concorrência n" 
013/2002-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C 
Lida para explorar, pelo prd.ZO de dez anos, sem direito de exclu-­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Pradópolis, Estado de São Paulo. A peonissão ora 
outorgada ,somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3u

, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 80, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISmp DE ESTADO DAS COMUNICAÇàES, no 
uso de' suas atribuições. em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 

. 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53790.000329/2000, Concorrência n" 
09712000-SSRiMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda. pam explorar serviço de radiodifusão sonom em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Ipê, Estado do 
Rio Grande do Sul. A permissão om outorgada somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos termos do 
artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 81, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇàES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53790.000327/2000, Concorrência n" 
097/2000-SSRiMC, re,olve: 

Outorgar permissão à Beeker, Castro & Cia Lida. para ex­
plorar serviço de radiodifll<;ão sonora em freqüência modulada, pelo 
prazo de dez anos, no município de ErvaI Seco, Estado do Rio 
Grande do Sul. A pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, § 3", da Constituição. 

. PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 82, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇàES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nU 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53630.000048/2002, Concorrência n" 
075/2001-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Cabocla LIda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no municIpio de Fonte Boa, Estado do Amazonas. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tcrmos do artigo 223, § 3", da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlautenliàdadebtml. 
pelo código 00012011033100073 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

12011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

53790.000327/2000 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência n° 097/2000-
SSRlMC 
Becker, Castro·& Cia Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 81, de 30 de março de 2011, 
no Diário Oficial da União de 31 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, de março de 2011. 

( 

ALICIONETE IDA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em __ I __ I __ l 

" 

, JÊSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outorga Consignação de Canais 

\/ 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 
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EDITAL DE CONCORRENCIA N° 097/2000 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Maio de 2000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 097/2000 - SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 11/07/00, às 9:00.horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Rio Grande do Sul, situada à Avenida Princesa Isabel, 778 - 3°Andar - Sala 302 
- Santana - Porto Alegre/RS. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nQ 236, 
de 27/02167, pela Lei nQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ·52.795, de 31/10/63.e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos e&pecíficos do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado conforme a seguir indicado, até 20 
(vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da 
Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Avenida Princesa Isabel, 778 - 3°Andar - Sala 302 
Santana 
90620-000 - Pórto Alegre - RS 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 

)'1 Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 
/ 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatário, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele iniCialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito 'e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da. licitação observará o disposto no 
artigo 109, inci.so I, alínea "c" e § 4° da Lei n.O 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação. ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nº 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. t~'~ 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL :6 
3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

~.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a· preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo· Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites preVistos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar; também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto 
n2 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova çie que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 
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5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em. atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice çle Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT -':- (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regulariqade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: .' 
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a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; . 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2. (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
~ noticioso, observadas as condições estabelecid.as no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
~ \) preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 

\ 
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programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo totaJ diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10:7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6. O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamentó da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a' 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
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qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá-es"""'percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do pa'ís, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

"\. _ \ 8. APRESENTAÇ~O E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, C- DA PROPOSTA 'TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 'A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
\ mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
I; execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste .20 caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ,ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, Conjunto 
nº 2 e Conjunto nº 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, cóntendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
( indicar a Rafão SoCial) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1-Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
IRp'(Jnl~ri(hU"lp. Fh:('~1 

,CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº / -SSRfMC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Coniunto n° 2: 
Proposta Técnica 
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CONJUNTO NQ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ----

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
ProDosta de Preco Dela Outor!!a 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou 'alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. : 

8.5 ,Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificãção does) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela o.utorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 o. conteúdo dos Conjuntos dos Documentes de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direfto. 

8.8 o.s documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, o~.L.@s bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC nQ 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Hàbilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes· que assinem a lista de presença, na qual .indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos süpervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como· 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada dáqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço. 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
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representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos 'R)/,Ól ros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n2 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 

\, publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2.2) e Proposta de Preço pela Outorga 

~ 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação, 

. . 
9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à. habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

) I 
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10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNiCA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n2 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será pu~licado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPQSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: ' 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

1 o~ 7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
b) Condição Mínima: Tt:= 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ. 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2:= 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T:= 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2. 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 
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a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% s T s 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% s T s 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% s T s 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, ·será: . 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - pz) I (36 + PZ)], para 9 s pz s 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites' de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (Pi + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. . 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão aut<?maticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 
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11. ABERTURA, ANÃ.USE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga . 

. 11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço .pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 '(sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas 'até o final do processo Iicitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que .obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



onde, 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

~ 
12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior re~ultado conforme o subitem 11.7.1. 

I i) 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. . 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Mif)istério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 
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12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira' a no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; . 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar, a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 

.)) prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em v\ sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. . 

O 12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação ~o Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 

.,) decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da deci~ão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 
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decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos lícitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição· do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 



14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 1 O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial. do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 

)\" sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente coma da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco )dias úteis. 

14.3· Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes 'da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular) . 

Brasília - F, 2 de maio de 2000. 

M 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Localidade de Execução 
do 

Serviço , ! 

ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 097/2000-SSR!MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

-J f" .-... C.las·s.e----j [- Enq~~~~:~:lll-P~~Ç~~~~~~õ·ll [- re~e~~~~to I 
li (R$) dos documentos I 

... .--J 1_, _______ •• ____ ._ ...... , __ •••• _. __ ...J _. _____ _ 

Tipo do Serviço êIe--Rãdioéifiüsãõ--l : Canal 
,! 

ii 
_____ ... _. __ .... __ . __ . __ .... _'_'. _ .... ~_.: .. JL ........ _ ._ ....... . 

:~:~.~.~~i. .'~ .... : .. :..:. _._: .. '.-:; ;'~'~:'~~~:!!~~~~~-;~i~~~~i~'!~~~~E~~~J t-~~~~~i:~~:~-~~:i f=~~·~-.~:~~~:~~j [~=I~~~.=~j t~ .... ;:~~~ .... ~ __ ~~O_7-/-00-_-, 
FaXin:.~:oç;:t~~~o .:..: '.': ·.~l f.~~::~31~~~B~~!~~R?f-~;.~t~:~~t::.~." .. ~l [~~==·~~f~.~~~J [-:~.:~~ ~ .. ~~~~~~j t=~~~='--'=~=:::~:~i:~] F~:~~~~~.-_._ 'j E;;:~4 
Forit?~~a:~~~IeL.·.: ....... ____ . ...l [.~ .. _:~_ª"~.?~.·êm·Fr~c@-~CiaMõ~.~~~~: .... ~ ... ...Jr ...... -- .. 2oI==::J L .. _.:~~:~.J r - .. ···-A" .. ·.::.~~JCl~~õo~O~L .. ·. "11/07/00 ~ 

Horizoni.i~~·~.~~_.~·.~~·:~ .. :: .. ::~:] [-..-.-~on~ra~~~!.~9.9_~nciá-Mo~~~~:~-=] L~:=.:- "'-239--..... --] r' 81 =:J L _____ ~--n·A~ ___ :_=J r--- 12.495,00 ___ J I 11!.~7/00 I 
'--~=10b~-~~: '--........... _ ... _] [~:.-·~.~~~·õ.~~:e~.F.j!q~.~~~~~!0?~Ü:i~~~·~~.·.::-:::J [=-~ __ ~~=:=J L:~ ___ ~2_ .. __ ... _. J r=~-=~"-Au--=:=J[ 10.000,00 --"1 ['-' 11I07iâõ" ~ 

Ipê' . ...... j l-_~?_~?~~~~~-F~~qE~.~~~ã}!?.'!~I~~~:~~.=] [.:~~:::=?~:~'-':~~::~:-:-J [~:~~=~~I~-==:J [=~~:~.~~=_~ .. _ '=~==:J C·~:~~9·00_0.0~·_J L: __ . 1 ~j~floo _._J 

C><b 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
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O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____ , declar~~ 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

) c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato. eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; . 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em e~cesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha à ser contemplada com a 
outorga. 

--------------------.,----~---------------
(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

~ .. 

) 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: _______ _ Oata: __ I __ I __ 
Edital da Concorrência nQ _1_-SSRlMC Localidade: ____ _ UF: --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 
- -- ------- ----- - - -- -- - -- - - ------- --- ----- --- -~~---------- ----- ----- -- --- L __ 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerad9s na Tempodosprogmmasem 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)><_1QO 

'/':t~~'1' r' r "'"'\ 
I ~ '\ 
\ ~ ,i 
"L_~/ 

N 
0"1 
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
iocalidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outoraa. - .. _--~ .. _._---~ ~--

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

@ 

____ , __ ~~ _"--"'--0:."0' 

N 

" 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Prec;o pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ -SSRlMC --

4. Serviço ________ _ 

) . 5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ __________ -.,-____ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
---------~---~------
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

29 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nQ 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula~entos' e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de . , com finalidades educativas e' culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

__ /_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacion~. . 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ____ 'n, ~s, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
) empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; . 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiro.s, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vig~ncia da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, refere~tes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão ·de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 

') bons costumes; 

~ : , \ \ 
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c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula.; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não jncluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de fu'ncionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta c1áusul.a; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda (3leitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; . 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas. a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
_______________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. . 

Cláusula 8a - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo,'tf~emilnar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços feqerais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial,. 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Pennissão automatiCa~ddido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a . 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que .contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última,' que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de, folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

· ... /\ Testemunhas: 

t 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

. '. \ . I) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nQ 

__ '_-SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a ,indicação de sua(s) função(ões) na pessoa juddica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 03 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 2 O ae abr i 1 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de J,>oIíticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: . 

Me 00071 2011 
'" .. - 53830.000337/2002 

MC 00072 2011 
- 53630.000048/2002 

. MC 00073 2011 
·53740.000776/2000 

MC 000742011 
- 53790.000327/2000 

MC.000752011 
- 53790.000329/2000 

MC 00078 2011 
._- 53710.000473/1998 / 53000.011948/2008 

MC 000792011 
- 53000.012805/2006 

MC 00080 2011 
- 53000.002192/2008 

SAG--APOfO' 
Oígftalllad~ 
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Oficio nº 03 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 2 O de abr i 1 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC00071 2011 
',-" - 53S30.000337/2002' 

MC 00072 2011 
- 53630.000048/2002 

MC 00073 2011 
-- 53740.000776/2000 

MC 000742011 
- 53790.000327/2000 

MC000752011 
- 53790.000329/2000 

MC 000782011 
-- 53710.000473/1998 / 53000.011948/2008 

MC 00079 2011 
- 53000.012805/2006 

MC 00080 2011 
- 53000.002192/2008 

SAG-APOttl, 
()ig'talllad~ 



MC 000812011 
- 53000-.002187/2008 

MC 000822011 
- 53000.0514&1/2005 

MC 00083 2011 
- 53000.018601/2003 

MC 00084 2011 
- 53000.065204/2006 

MC 00085 2011 
- 53000.00&987/2006 

MC 00086 2011 
- 53000.002189/2008 

MC 00087 2011 
- 53000.020768/2004 

MC 00088 2011 
'" 53000.0374.0112005 

MC 00089 2011 
" 53000;064591/2006 

. MC 00090 2011 
- 53000.024051/2009 

MC 00094 2011 
- 53000.055207/2006 

MC 00095 2011 
'"Cb Z - 53000.009238/2006 

Atenciosamente, 

p~o DEALCÁNfARAS 
Coordenador-Geral 

OFATOSNO~1TVOS4 
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SAG .. APOIO 
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